
OU o

o tenente-corone! José Joaquim Ayres do
Nascimento o do eommando deste corpo para
o daquelle o tonente-corone,1 Pedro de Alem-
tara Fonseca.

,a Indlistria, Viação
Obra,. 1 )liblieas

Por decreto de 16 do corrente, foi conce-
dido privilegio de invoneão, por 15 annos.
resalvando o Governo Os direitos de terceiro
e a sua respAsabi lidado quanto á novidade e
utilidade da invenção, pela patente n. 3.578.
a Joaquim Gomes Pereira, Domingos Gomes
Pereira do Menezes o Gregorio do Freitas
Vasconcelios, portuguezes, negociantes e re-
sidentes nesta Capital, para, soa invenção
d «Novo sy,tema de movel, denominado
--Cama-commoda o guarda roupa.

SECRETARTAS DE ESTADO

Iinisterio da Justiça o Negócios
Interiores

Expediente de 22 de maio de 1902
DIRECTORIA DE CO:(n TABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda:
Os pagamentos:
De 29o$. obras no Deposito Publico;

84¥ .25, fornecimentos feit 's pela Casa
de Correcção a diversas repart,çõos depen-
dentes

ISA

1899

318.39.00;

545.251.010
151.549.000

1.055.149.000

18991900

201.762.000240.121.000

742.81.000
215.762.00

546.314.000
202.491.000

1.1418.701.000 1.150.567.000

t
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Guerra

Por decretos de 23 do corrente
Foi- nomeado pliarmaeoutieo do 5° classe

do exercito o pliarmaceutico adjunto Artliur
Itodriguos de Faria ;

Foram transferidos, na arma de infantaria,
do cominando do 21 0 batalhão para o do 270

Do 1:11E300, ol.r:,v no edifico) em que
funeuionit o Tribunal Civil

Do ;1/;(k, tr.lballios realizados na Ropar-
tira° iia loI ii a;

iie	 forueciinonios 1*.at-s
: Nacional;

11 0 20.10), objevios do expeleine forn(N-
cid,4 a,/ CO1u11111.11(10 superior da ;411,1rda n
eional;

Qu seja supprida ‘.° ai e xarif tilo laza-
reto 11 , Ilha Grande a quantia de c:

is tri bifida. ao Th •:-; ict o 1 n' si a
quanti tdo 2:076;555, aflui do Mn' .1,11i elfo-
Culado o pag til ‘nto dos vimeiat utusquo
competirem ao lente da Paco] 	 tio
ema dt Bailia	 NI.Inool Viet,orino 11,.reira,
no periodo de I	 tbril a Is d .tgo .H.1) fu-
turo, conformo requer oi o mosin 1 tonto.

—Doelarou-,o J.o chore	 pollcia do Dis-
trict° r'edora,l quo 04 tpaba,lhos

n Içu t )1(11)11 • 1111C1	 ,i0
iro das ObraS (10-1,0 ininistorio,

—1Zo1nettou-se 1.c) le .1'., a e n na.
n. 10.310 do 1..loyd Braz i leiro. iipasagens
conec l as pela eospact...va, repartif;ao;

- xsinittirarn-se:
Ao cit Ido ministerio	 t do	 que

roforoiou com O soldo ir/ r,eg. r; t i o e l l to d ,
quadra da, brigada.	 Alvos Vo.r,osit;

A' Contabilitt tile do Tiiesouro 	 glo
montepio do 1). Paula 'Maria i Ia Con,.:,1a0
de sous filhos in mures.

211n•••n••à

ri LINA 140 hl-,Tinuro
Por puna ria 2n do e irroii to. ne ruca.fo

hispecti , r s , o , iona ! inr.-rirto II 1. 5ei °eu:H
João NI..:nte,ro 01	 L .

Ministerio das Relações Exteriores
N. 2 — 3° secção — Numeração especial — Pariz, Consulado

dos Estados "Unidos do Brasil, 11 do março de 1902.
Senhor Ministro — Tenho a honra do remetter-vos o relatorio do

eommercio exterior deste paiz, relativo ao quarto trimestre do armo
proximo findo.

Reteiro-vos, Sr. Ministro, as seguranças da minha mais distincta
consideração o elevado apreço.

Sande e fraternidade. — Joito Belmiro
EXm. Sr. Dr. Olyntho de Magalhães, Ministro de Estado das

RelaçUs Exteriores.

Commercio citerior da epublica Franceza no 4* trimestre de 1901
No quarto trimestre do corrente anno o movimento commercial

da Republica Franceza, comparado com o de igual periodo dos annos
mmediatarnento anteriores, foi o seguinte
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1901
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19j.825.600

1.171.683.000
Tecidos de slkda 	
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Artigos de alimentação—.
Matarias necessárias á in-

dustrio 	
Objectos Fabricados 	

Total 	

EXPORTAÇÃO

Artigos do alio entuão 	
?da t,, riss nacos -ui rias	 in-

dustrie. 	
Objectes f..hricados 	
Eacommendas

Total 	  

221. ,s23.00)	 223.5J.d)0	 2.:'.27.0 . 0 l00.00,)

300.8 13.0()	 2"/ i ...ti:. 000	 340.- .t1.1):
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A existenc i a do cacáo em 31 do dezembro era de 24.000 sace08
!!2.!-‘0	 o 	 :esc-acata...." , F"a.rg„.a,

LoÁros

Em outubro o Marcado continuou apathico, tendo sido mais
que moderadas as transacções sobre o artigo, por ter o consumo
so abastecido, par assim dizer, dia a dia.

Os preços, no enitsnto, sustentaram-se, com excepção dos do
genero pesada, cujo preço baixou. Em novembro a mesma situação
dominou no mercado. Os preços, porém, continuaram firmes.

Em dezembro não melhorou o mercado e o preço baixou para
todas as qualidades.

Madeira
Durante o trimestre o movimento de jacarandá do Rio e da
I não e ITerez!en ineiortancia alguma.
O pão-brami faltou completamente no mercado.

P iamava

O genero da Bahia e do Pará falta quasi sempre no mercado.
A piassava brazileira, que foi sempre muito procurada e apreciada,
solTreu a concurrencia da piassava da Liberia e da fibra de pal-
myra. Ambos esses artigos, e especialmente a fibra da Liberia,
introduziram-se na fabricação favorecidos pelos preços. No emtanto,
pela sua qualidade, a mercadoria brazileira terá sempre grande
acceitaçã,o no mercado e será preferida á estrangeira. Ultimamente
tem faltado este pueris no mercado e as cotações são nominaes.

Tapioca

A existencia disponivel desta mercadoria em fim de dezembro
era de cerca de 60 barricas.

Continúa a ser escassa a importação do genero, que soffre a
coneurrencia do de outras proCedencias, vendido a preços inferiores
aos do venero brazileiro. Pela sua qualidade superior, o genero
brazileiro é sempre procurado ; infelizmente ha quasi sempre falta.
no mercado.

Borracha

A importação total foi de :

IMOS

1901 1900 1899 1898

a11.000 229.500 350.400 507.000
Grã-Bretanha 	 425.700 220.200 306.000 340.600
Estados-Unidos.. • • •	 • 47.700 68.600 36.400 127.100
Alleinanha 	 105.800 96.300 131.600 44.500
Diversos 	 711.500 920.000 972.200 712.500

Total 	 1.802.300 1.534.000 1.796.600 1.731.700

Os preços extreines do genero foram
para o artigo brazileiro:

Par kilo
Francos

Pará e Manãos, fina 	 9.50 a 9.95
Sarnamby Manáos 	

e para o estrangeiro:
5.50 a 7.25

Varias 	 6.50 a 6.75
Café

•	 A importação total foi de :

RALOS

1901 1900 1899 1898

Brazil 	   51.904.100 13.085.200 36.349.700 10.080.500
Hollanda 	 33.200 00.900 111.400 138.000
Grã-Bretanha. 	 296.300 174.400 4119.600 256.400
Indias inglezas 	 1.643.000 1.638.800 1.116.000 1.071.800
Venezuela 	 832.300 997.200 788.700 2.366.000
Haiti. 	 5.586.9a0 2.636.700 2.214.800 3.941.100
Cuba e Porto Rico 	 1.104.600 130.400 353.800. 230.700
Guadalime 	 25.700 51.000 11.300 56.900
Reunião 	 7.700 1.400 1.000 42.300
Diversos.. 	 3.017.500 14.726.500 5.834.400 5.902.100

Total 	   64.451.300 33.502.500 47.280.700 24.685.800
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A reeee'io das mercadorias brasileiras aio quarto trimestre foi a f
eeaiseat ;

o cada:a
O	 eoloe.çou acm unia alta nos proços. thseia movi meto

mercado e as tandencias eram boas, descontando-se as entrai is futu-
ras da actual colheita eia Santos e no Rio do Janeiro, a qual, tendo
dado entrada a e.97e.000 saccas em Santos e . no Rio, poseuia apenas
eni scr. .a17.000 saceas.

O segundo trimestre da colheita não podia, pois, pesar sobre o
M‘tiero.

1 •:sta era a crença do mercado, quando telegrammas expedidos
dos Estados Unidos vieram annunciar que a colheita actual, sú
Santos, poderia attingir 10.000.000 de saceas. Esta noticia junta a
um:: baixa do nosso cambio. teve influencia nos preços -ia artigo.

Notecia‘ postariores, pa pem, vieram modificar a la pre rent; 1
vinda dos a-tados netos ; tendo-se os vendedores mosiasido

poucos dispostos a vender a preço baixo, o artigo entrou franca-
mento em alta.

O preço do good average Santos, por 50 kilos, foi de 37'"
no principio do luz ; passou em seguida a 37- e , 40 7" e 43",
fechando a 43'

NOVEM BRO

Durante todo .o mez houve e agitação no mercado, de-
vido a talegra.mmas vindos do Brazil, os quaes davam a pro"
zunia colheita comprometabla pelas condições atmosphericas. A
essas informaçees associou-se a de ter sido presumida muito
maior do que realmente é a colheita em curso, o que se acre-
ditou por terem diminuido fortemente as entradas em Santos e
no Rio, tendo-se mesmo feito constar que as entradas em ja-
neiro de P 102 seriam quasi nullas. Não prevaleceu o facto apon-
aaao pela especulação, de que as estatisticos. demonstraram re-
cursos consideraveis, que não seriam' esgotados até a nova cain-
podia e que a sua existencia poderia mesmo supprir a don-
dancei da proxlma colheita.
. O preço da good average Santos por 50 kilos foi successi-

vamenta de 43-e , 46 0 , 44z " e 44".
DEZEMBRO

No principio do mez a posição do genero não apresentou
grande interesse, em parte devido á época do anno. Os im-
portadoees acreditaram que a colheita actual seria seguida de duas
outras relativamente pequenas e que, por essa razão, os preços
se manteriam.

O mercado de consumo pareceu, porém, não perceber que, não
tendo ea abastecelo largamante á espera de nova baixa para ser-
ir-se, teria de comprar para o futuro a preços altos, porquanto

yeadadores que se mostravam dispostos, Do momento das.grandes
(Areadas, a pequenas pretenções, uma vez o genero armazenado.
classificado e arbitrado, as existeucias bem conhecidas e as en-
tradas menores, imporiam as suas exigencias, a que o comprador
havia , te sujeitar-se.

Mais tarde a firmeza continuou, si bem que o artigo esti-
vesse calmo. Os importadores suppunhain que a diminuição nas
entradas se dariam proximamente e, coincidindo esse tacto com
a melhor feição da estatistica, os preços se levantaram. Aceres-
eia que a crença na exiguidade da proxima colheita se acen-
tuava e, á vista disso, o consumo entraria francamente no mer-
cado. No emtanto, era fins de dezembro, o artigo esteve muito
calmo, participando da disposição geral dos negocios em fim do
anuo, os quaes são quasi sempre mediocres.

A situação do artigo parece dever melhorar dentro de pouco
tempo.

O preço do vood aventge Santos por 50 kilos foi, no principio do
mez, de 45 francos, passando seguidamente a 44 7 , 45 e 453o•

Da comparação dos tres mezes de outubro, novembro e dezem-
bro vemos que o good averape Santos, typo da fileira, era cotado
em 3 de outubro a 37 =" por 50 kilos e passou a 45 =" em 26 do de-
zembro, tendo havido uma alta de 21 07,,.

Borracha

O mercado esteve muito frouxo. A .unica venda que transpi-
rou foi de uma caixa desse ganem procedente do Pará, ao preço
de francos 5 10 o kilo. Em novembro a cotação do genero subiu de
0" por kilo e as vendas conhecidas foram de (1.800 toneladas Para-
Sernamby. Em dezembro não constou venda alguma de genero
brazileiro.

Cacdo
Marcado esteve animado durante o mez dn outubro ; as cota-

çõee, cru geral, estiveram lirmes.A venda do genero Pará foi de 200
saccos e 1.000 do da Bahia.

Em novembro o pedido para o consumo foi diminuto ; os
preços sustentaram-se mais firmes para o ganem Bahia do que
para o do Pará. As vendas consistiram em 275 saccos, dos quaes
200 genero ir Bahia.

Em dezernhro a situação do artigo continuou sem alteração
os preços baixaram apezar da noticia de ser a praxima colheita
bastante reduzida. As vendas custaram de 230 saccoa dos guises
30 gellero da Bahia.



03 preços e ttremos regularam para o genero brasileiro

Por O kilos
Fisancos

Pará 	
Bahia ordinario 	  •
Dito fermentado 	

e para o estrangeiro

	

. Guayaquil machala. 	
Dito fermentado 	
Trinidad 	
La Guayra e Rio Chiou. 	
Carupano 	
Maracaibo 	
Canoa o Sabanilla
Haiti ordinario 	
S. Thoinés 	
Piela Sanchez 	
Samna 	  .• •

86 a 89
66 a 70
72 a 77

-	 .

70
81
83
82
85
92
90
GO
70
68
69

a
a
a
a
a
a
a
a
a
a

85
90
85
92
90

109
95
GG
77
72
70

RIFAS

1901 .100) 18J9	 18;-)

Brazil 	 71.009 59.0M 8.0) !	43.11J
Diversos 	 1.057.100 1.758.800 1.705.500,	 2100

TGta.1 	 1.739.J1/0 1.818:000 1.71i.510

Os preços regularam para o genro brazileiro

•

Cor 11 kilos

%alia o Maranhão 	 	 12 a 45
Rio 	 	 30 a

Terça-feira 27

	

MÁRIO OFFICIAL	 Maio - 1902	 fr.?-91SEN
111.1•1.1n•n••~1~	

Os Preços regularam, para a mercadoria brasileira:

1'r 40 ;Mos

Francos

03 preços extremos para o artigo brasileiro foram
Por 7) 4 kiln4
Frn,.cos

40 a 43 -	 UM Grande, seccos 	 	 PO a 102
Pernambuco 	  100 a W240 a 45	 Bahia  '	 90 a 97

41 . a 49	 e para o estrangeiro:
48 a 60	 Buenos Airosa Montevideo 	 	 64 a 70
50 a 62	 Rio IIacha 	 	 CS a :2
45 a 53	 Cartagena 	 	 85 a 87
45 a 64	 Molbmdo 	 	 , 	 	 75 a 7C,
52 a 75	 Lima 	 	 :2 a :3
54 a 62
76 a 90	 Fumo em folha
44 a 60
49 a 59;	 A importação total foi de

Rio, ordinary first 	
Santos, Good average.

e para a estrangeira :
Haiti, Cayes o Jeremia 	
Dito Porto Principe 	
Dito Gonaives s/ marcos 	
La Guayra, Porto Cabelo 	
Maracaibo  . 	
Costa Rica à Guatemala 	
Salvador 	

' Porto Rico, puebles 	
Guayaquil 	
Mouco, ordinario 	

Cactio

A importação total foi de

Brasil.. 	
Nova Granada 	
Vonezulla 	
Equador 	
Cuba e Porto Rico 	
Antilhas inglesas
dita franzas 	
Diversos 	

	

Total 	

1901

2.003.200
497.800
243.600

; 621.600
28.200

237.500
110.900
744.600

4.487.4)0

1900

1.458.900
1.609 200
1.034.900
1.343.800

308.90J
837.800
77.500

1.910.900

8.581.900

1829

2 796.000r
,295 ILO
403.300

1.300.200
239.900
240.000

15.100
'905.900

6,202.100

1898'

1.789 400'
•929.3j0
810.200

1.355.700
2.300

000.900
43.400

1.431.300

6.955.500

IMOS'

,....••n•••nnnn•••

MUS

1001 1000 1890 1898

Brasil 	 I77.10 401.8ou 411.600 570.700
It ussi	 	  1.351.4 O E4 23.500 156.300 U4.800
Allemanha 	 834.700 597.200 538.000 307.000
Estalos Unidos 	 6.534.100 7.253.300 5.452.700 6.29.200
Argelia 	 CO .200 13.001 13.503 21.200
Di varsos 	 1.312.Â00 1.625.400 1.318.700 1.753.01)0

Total  • 10 275.800 10.804.200 7.891.800 9.100.400

A importação deste artigo constitue monopolio do Estai").

Ossos, chifres e unhas

A importação total foi de :

XILns

1901 1903 1800 1.•a)8

Brasil 	 122.200 241.200 291.000 1.28.$00
Ilespanha 	 282.500 738.20u 990.400 911.400
Turluia,	 . • 	 114.400 106.2:i0 154.6W 16.800
Inglaterra 	   227.200 240.800 380.20J 310.100
Republica Argentina.. 921.900 011.000 860,500 G, - 01
Diversos 	 3.414.100 9.637.000 8.220.30J 6.701.100

Tottl 	 5.085.30 11.636.40d 11.00 J.000 u.:;2à.;;UO

A importa-,ão lo`.al foi deCouros

A importação total foi do :

Brasil 	
Belgica, 	
Alemanha 	
Uruguay 	
Republica Argentina 	
Diversos 	

Total 	

1931

1.100.200
891.200
856.700
'.)96.300

1.543.000
5.261.500

10.048.900

1900

2.457.400
837.300
703.600

1.541.700
I.903.70j
6.736.700

14.183.400

• 180 1

2.169.100
613.300

1J165.700
369.200

1.094.000
5.130.100
- 

I
10:;550.400

1603

1.037 500
1.067.400

586.600
1 101.00)
3.450.000
5.758.300

13.090.800

IMOS



A importação total foi de:

Prassava Os preços regularam para o genero brazileiro
Ir	

Por 50 kiloo
Francos

•

ORIGEM

Banco de França. 	
Em praça 	

OUTUBRO

1 5/8 3 V.
3 o/0

NOVEMBRO

3 °/0
2 1/4 2 3/4

DEZEMBRO

3 °/*
2 1/2 3
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Pará 	 	 60	 a	 65
o para o estrangeiro

Madagascar 	 	 31	 a	 50
KILOS

1901 1900 181)9 1898 ,	 LEGISLAÇÃO FISCAL

A lei do orçamento da receita para 1902, promulgada em 30 de
Erazil 	 3.100 17.500 •	 27.400 1.200 março do 1902, modificou os direitos de Importação para o fumo des-
Diversos 	 1.017.400 663.400 1.190.700 1.748.400 fiado, picado, charutos, cigarros e rapé, os quaes, de 39 	 francos por

kilo. direitos inscriptos na tarifa das Alfandegas desde 11 de janeiro
de 1892, passaram a ser de cincoenta francos por kilo.

Total 	 1.020.500 680.900 1.218.100 1.755.800 Conáulado dos	 Estados	 Unidos do Brazil em Pariz,	 11	 de
, março de 1902,-0 consul, Jogo Detrair° Leoni.

•

1 — Mappa do preço corrente e quantidade dos generos importados do Brasil no 4 0 trimestre de 1901

IMPORTAÇÃO TOTAL

GENEROS UNIDADES

DIREITO	 DE
ALFANDEGA

POR 100 KILS.

QUANTIDADE
IMPORTADA

PREÇOS POR 50 KILOS

Outubro Novembro Dezembro

Borracha 	  	 Kilograms. livre 511.600 275/4970 287"/472" 300/475
Café 	  139	 fís. 51.904.100 40/42 42/45 42/45
Cacáo 	  0 104	 frs. 2.003.200 75/89 60/89 66/80
Couros 	
Cristal de rocha 	

livre 1.100.200
5.300

00/102
72?°

00/1027.00 90/102
7250

Fumo em folha 	 177.100 Monopolio Monopolio Monopolio
Fibras vegetaes 	 3.10° 00/62 00/64 60/65
Madoira Pu Brasil 	

Jacarandá 	  
0 217.300 40 40 -10

Ossos, chifres e unhas 	 122.100 24 24
Tapioca 	   14 frs. 71.000 30/95 30/-15 30/-12

Consulado dos Est idos Unidos do Brasil em Pariz, 11 do março de 1902.— O consul, luZo Detrair° L3oni.

11. 2— Quadro da cotação do cambio e taxa do descontos no mercado de Paris, correspondente ao 4 c) trimestre de 1901

CAMBIOS

OUTUI3R0
	

NOVEMBRO
	

DEIE3IBRO

DESTINOS

maximo minimo rnaximo minimo maximo mlnimo

Sabre o Brasil 	  11	 7/8 12 1/2 12 1/32 11	 13/16 12 23/32 12
»	 a Inglaterra 	 25	 i7 1/ 2 25 07 72 25'" 25 25	 ,2 ,/, 25"

Bolgica 	  0.25	 pda.. 0.10	 pda. 0.25	 pda. 0.19	 pda. 0.37	 pda. 0.11)	 pda.
»	 a I talia 	 32 "	 pila. 2" pda. 3 pda. 2" pda. 2' 	 pda. 17'	 pda.

Portugal 	  398 392 395" 395 409 400
»	 a Allemanha 	 122" 121" I2187 121" 122" 121"
»	 a II,spanha 	 354 349 35.2 350 370 35i;

New-York 	 517" 514 515 514" 515" 514

TAXA DE DESCONTO

Consulado dos Estados Unidos do Brasil em Pariz, 11 de março de 1.002.-0 consul, Jogo Detrair° Leoni.
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N. 1- Mappa geral de importação de generos brasileiros em França, no 1 . trimestre de 1901. (Despachada para consnmo)

•	 MERCADORIAS UNIDADES

QUANTIDADE VALOR EM FRANCOS VALOR EM REIS (AO CAMBIO DM 27)

40 trimestre
de 1901

3° trimestre
de 1900

4° trimestre
de 1901

30 trimestre
de 1900

4° trimestre
do 1001

30 trimestre
de 1000

Borracha 	  Kilograms. 511.600 74.500 3.935.227 657.835 1.389: 135$131 232:215$755
Café 	  	 » 11.016.600 8.220.000 9.26.653 6.191.304 3.292:308$509 2.185:530$312
Cacáo 	 o . 1.429.700 1.032.500 2.138.411 1.638.164 754:859$083 578:271$892
Couros 	 1.100.200 581.200 2.112.384 1.118.228 745:671$352 394:734484
Cristal do rocha 	
Fumo em folha 	

), 5.300
177.100

--
344.700

7.685
245.000

--	 •
475.000

2:712$805 --
167:67:74000

Feculas 	 71.000 31.500 54.960 23.319
80:4851000
10:400 '&30 3:231$007

Fibras vegetaes 	 o 3.100 2.500 3.890 3.125 1:373	 170 1:10:4125
Madeira 	 219.300 80.100 173.840 71.280 61:305$520 25:161$840
Ossos, chifres e unhas 	 122.200 36.100 58.656 17.328 20:704568 6 liCs784
Varios 	 221.000 126.000 . 78:013$000 41:478:$000

18.277.730 10.321.583 6.452030$218 3.64:3:518$709

Consulado dos Estados Unidos do Brasil era Pariz, 11 de março de 1902.-- C)consul, joao BanliroLeoni,

•Observa0es ao maappa geral n. 1

	

Os preços das mercadorias do mappa la 	
Borracha a preço médio de

• Café, 	
caca° 	
Couros 	
Cristal de rocha 	
Fumo em folha 	
Feculas 	
Fibras vegetaes 	
~ira 	
Ossos, chifres o cunhas 	

1 foram calculados no 4° trimestre:	 ,
frs.	 381" por 50 kilos

42"
74"
96
72"
Monopolio
38 por 50 kilos
62"
404
24

gappa geral n. 2 - Exportação de sonoros lfrancezos para o Brasil no t O trimestre de 1901, comparada com a do trimestre anterior

VALOR niu nÉis CALcULADO
AO CAMBIO l'AR DE 27QUANTIDADE VALOR EM MOEDA FRANCEzA

MERCADORIAS uNIDADES

4° trimestre
de 1901

3° trimestre
de 1901

40 trimestre
de 1901

30 trimestre
de 1901

4° trimestre
de 1901

3° trimestre
de 1001

Artigos de Pavfiz 	 Ealogr. 131.800 109.700 1.193.000 957.000 421:129$000 337:82100U
Batatas 	 2.963.000 '	 816.600 237.000 65.000 83:661$000 22:9458000
Cutellaria. 	 1.000 2.100 9.000 36.000 3:117S000 12:708s000
Couro o pelles em obra...., 	 7.800 5.300 111.000 62.000 39:183$000 21:886S000
Cksmacs e licores 	 Héct. 237 510 55.000 78.000 19:415$000 27:5345;000
CamapUusde palha 	 EAlogr. 6.600 10.500 79.000 120.000 27:887s000 .	 44:478$000
Ferramentas e metal em obra 	 » 165.600 104.200 259.000 199.000 91:427000 70:247$000
Joias de ouço, prata, etc 	 210 301 323.000 245.000 114:0195;000 80:485$000
Louça e vidros. 	 626.200 119.600 196.000 67.000 69:188000 23:65Is000
Manteiga salgada 	   400.100 612.400 090.000 1.525.000 351:588S000 538:32IA000
Machinas e machinisnaos 	 83.800 57.200 105.000 111.000 * 37:065000 39:18351000
Materiaes 	 448.100 1.740.200 48.000 9.000 16:9445;000 3:177s000
Madeira 	 60.200 34.700 103.000 •	 37.000 36:350000 13:001s000
Penes curthlas 	 69.200 84.200 895.000 1.220.000 315:935:000 '432:77s000
Papel, cartão e livros 	 o 230.900 369.300 301.00 278.000 106:253$000 98:134:;000,
Productos parnaaceuticos 	 o .	 122.100 '	 134.300 355.000 393.000 125:315s000 138:720000

chladcos 	 1.102.300 1.622.100 110.000 91.000 38:830$000 32:12;ls000
Perfumaria 	 23.100 32.900 96.000 148.000 33:888S000 52:241S000
Peixe 	 26.500 11.700 38.000 16.000 13:414000 5:648$000
Roupa feita 	 11.400 12.100 281.000 581.000 99:193S000 203:003S000
Tecidos de algodão 	 137.900 113.000 714.000 552.000 252:042ti000 194:836s000

•	 .	 seda 	 7.500 8.600 359.000 417.000 126:727S000 147:20i$000
s	 canharno 	 5.500 •	 2.500 30.000 16.000 10:5908000 5:648$000

.›	 2. de lã 	 60.000 59.100 592.000 654.000 208:976S000 230:862s000
Tinturaria 	 » 62.300 132.900 51.001 30.000 18:003$000 •	 10:590s000
Vinhos. 	 Hectol. 3.071 4.208 335.000 446.000 118:2558000 157:438$000
Velas, diversos 	 Hilogr. 18.900 22.403 15.000 20.000 5:295$000 7:0660400
Diversos 	  	 	 	 673.000 1.195.000 237:569000 421:834000

Total 	   8.559.000 0.580.000 3.021:327$000 3.381:704$000

•

Clonsulado dos Estados Unidos do Brasil em Pariz aos 11 do março de 1902. - O comi, Jotto Debniro Leoni.



'f...-'108 Terça-feira 27
	

MARIO OFFICIAL
	 Maio — 1902

(11: Fazonda

titulos de 21 do c =ante, foram no-
mealars

Codectortis das rendas Novaes: Unido
r mor., Eli em Caruarti e Brejo, Estado de

Pe .nambue.) ; illummato Alv :s d e Almeida,
em •iri:ra,;y e ipojac 1, ii mo-ano Estalo

lurs mondo Carlos d tSilve, eia Ubá, Estale
Co al.nas :icraes

Eiarlvães do colloc crias: Vicente Coelho
a Cost t. em Am ir sgy e Ipojtica, Estado do

Pare imbue° ; Ly :urge Pimentel de Albu-
querque, em e:uru:irá e 13rei ), no IIPSMO
E;LadO ; João Baptist t Coelho, em S. Joã,o
d'El-II	 Estado do Minas Geraes

Epiumnonda; Coelho Santiago, para o loga.r
de n g tose lisand dos impossos do consumo na
lPeircurnscripção do Estado do Minas G )re,es.

Requ3rimentos despachados

Pelo Sr. Miais rn:
De Luiz BaID, cessionario da loteria, São

laui„ pedindo pormistão para adiar a ex-
tracção de 29 do corrente moz, recarim-
bando os bilhetes.—A' vista do parecer não
pode ser deferido o pedido.

De D. Rosalina, Guimarães Bossa, pedindo
meio soldo o montepio.---Não estando o do-
cumento do lis. 2 a 4 sujoito á revalidação
po'a, falta apontada no p treeer da Directoria
do Contencioso,á vista do que ficou resolvida
rola circular n. 61, de 19 de outubro de 1900,
passem-se os titulo.

Do coronel José Elmino Drummond Esmo-
rabio pedindo lovantamento do fiança:—Di-
rija-se ao Tribunal do Contas.

Do engenheiro Esdras do Prado SMX3.3, po-
dispansa do oxhibiçã,o de documentos

exigidos em despacho anterior.—Proceda-se
do aecordo com o parecer.

De Francisco do Rego Barros Pessoa, °Me-
rco-indo um. immovol como garantia do col-
leitor de S. Lourenço, Estado do Percam-
hueo.—De aceordo com o parecer. Lavro-se
o termo.

Ito inucl.or da estação agronomiea do
Estai • de Santa C:st/Jarina, pedindo resti-
t nça • do direitos pagos na Alfandega da-
gomis! E-itado.—Ventia por intermedia
DA :acia Fiscal.

De Alvaro pedindo para prestar
a fl inça n.o.) 11 nava:, como colloctor na Barra
do Pi iy. —Do accor.to com o parecer. La-
vre-.3c o termo, em) .ça-so guia. Seja pre-
sente ao Tribunal de Contas o á Directoria
das Rendas, oficiando-se opportunamonte á
Cnixa de Amortização.

.1US Ramos Pcila, pedindo aforamento
do ter1 .0110:3 de marinha em Nitheroy.—In-
deferido. Proceda-se de accordo com os pa-
recOreS. _ .

Pelo Sr. director

De Antonio afore i ra de, Castro Lima, pe-
dindo urna cortilão.—Passe.

fio Antonio Teixeira da, Rocha santos, fa-
zendo igual pedido. — Certifique-se o que
eon:ta.r.

Saperintanlencia da Seguros terrestre
e Marítimos

DESPACUO D) SR. DR. SUPERINTENDENTE

Dia 24 de Maio de 1902

r).,:e, elo fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Espirito Santo, communicando, por
officio ri. 16, que nenhuma companhia de se-
g oros fez deposito ou declaração com rala-
ção ao decreto it. -1.270.--inteirado.

.agentos da Nord-Deutsche Versicherungs-
Gesell ;ellaft, Hamburgo, communica,ndo que

connitanhin, ns) declarou conformar-se COM
o regime]] do decreto n. 4.270.

Director g , wa.1 das rondas da prefeitura
do District() Cel ai. p tiniu por cilicio u. 40,
unia reta4 das cupanhias que p..eencite-
raul as tiro' Jilil exigidas pelo regula-
mento que baixia coto o doermo n. 4.270.

EXPEDIENTE	 SR. DIZ. SUPERINTENDITE

Dia 20 e maio de 1902

N. 199— Ao Sr. direct ir geral das rendas
da prefeitura. do District° Fe lerei infor-
mando quaes as companhias desta capital
que preencheram as formalidades exigidas,
t indo feito o deposito da gerantia igua
meato exigi la.

RECEI3EDUIA DA CU'ITAL FEDERAL

Rcqueri,Aentos despachados

Dias 23 e 24

Francisco de Sampaio Gomes. — Transfi-
ra-se.

Manoel Antonio Rebonças.—Areltive-se.
Francisco Antonio Coollio.—Peove o alie-

gado.
Lima Pereira & Comp.—Idem.
Antonio Mos, & Pinto.—Transfira-se.
Saiguoirinho & Teixeira,—Pago o imposto

em debito, transfira-se.
Ralrigues & Fonseca.—Transfira-se.
Rizzu & Comp.—Pagos o imposto em debito

o a multa, transfira-se.
Antonio Manoel Fernanle. — Cumpra o

peticionado o despacho de 9 de maio.
Teixeira & Siiva.—In:creva-se o cobro-se

a multa regulamentar.
José do Almeida Peniche. — Restitua-se

quantia de 20$, solicitando-se o respectivo
credito.

Claudino Corrêa Losizada. — Restitua-se a
quantia do 41$40J, solicita,ndo-so o respe-
ctivo credito.

Dr. Henrique do Toledo Dodsworth. —
Restitua-se a quantia do 180$, solicitando-se
o respectivo credito,.

Miguel Ottero Sanclies. — Restai' i-se
quantia de 20, solicitando-se o respectivo
credito.

Manoel José Rafo. — Paga a multa de
20$, transfira-so.

Dr. Henrique de Souza Ramos. — A' Sub-
directoria pira fazer comprir o despacho do
3 de abril.

Manoel Ferreira •la Silva. — Annullo-so
divida ajuizada, olliciando-se á Directoria do
Contencioso.

Mathilde Catidida Barbosa da Fonseca.—
Satisfaça, as oxigenais da 8)1h-directoria.

Joaquim do Espirito Santo Bis ninho.—
Restitua-se a quantia de 600s, pela verba De-

poFsion.racisco Dias Martios.—Annutto .so a di-
vida ajuizada, constanto da contra fé n. 902
DE, 'o as do meseta origem nos exercidos
seguintes, °tildando-se a Directoria do Con-
tencioso.

Campos & Rezende.Eiu vista do parecer
nada ha que deferir.

Francisco da Coita Leite.-0 requerento
não pódo sor attendido por ter incorrido na
na penalidade do art. 31 do regulamento

2.792.
Dr. Colos de Barros Raja Gab

Rostiaia,-se a quantia de 9$, solicitando-se o
respectivo credito.

Coronel Victorino José Pereira.-11 esti-
tua-so a quantia de 31:$850, solicitando-se o
respectivo credito.

Augusto Cereja. —Soltado o documento.
Transfira-se.

Cabral Pires & Comp.—Transfira-se.
José. Luiz Fornaados.—Tra.nsfira-se.

Joaquim Teixeira, Pmto.—Transfiaa-se.
Antonio P. da Fonsca. santos. —Deduza-se

quatro mozes no exercieto torrente.

Francisco José Ribeiro.— Satisfaça' as ex-
igencias da Sub-Directoria.

Rocha & Farrulla.—lascrova-se o cobre-se
a muita regulamentar. .

Antonio Ferreira Baptista & Comp, Cor-
rija-se o lançamento do accordo com o pa-
recer.

Custo lio Manoel Fernandes .—Transfira-se.
Augusto Rodriguos Horta. —Transfira-se.

Silva Paranhos & Comp.—Em vista do pa-
recer nada ha que deferir.

Soares, Souza Ferreira.—Corrija-se o lan-
çamento do accordo Com o parecer.

Philippe liallemback.—Sa,tisfaça a exigen-
eia da Sub-Directoria.

Salvador EsPineli.—Arehive-se.
Evaristo Gonçalves Pereira do Si Peixoto.

—Transfira-se.
D. Albertina Amorim do Carvalho.—Paga

a multa de 20$ e o imposto em debito, trans
fira-se.

Nlanool José Vieira,.—Satisfaça a exigencia
da Snb-Directoria

1/ernani Ferreira dos Santo3.— Archi-
ve-se.

Joaquim Bento da Costa Mouro.—Paga a
multa do 20$, transfira-se.

Mathew Placilo Teixeira.—Transfira-se.
Souto Gomes e Manoel F. Lopes.—Trans-

tirwso.
Lucas & Comp.—Prove o afogado.
Joaquim Palitares de Mala,faia.—Paga a.

multa do 20$. transfira-se.
José Francisco Bonança.—Transfira-se.

' Rocha & Sind.—Corrija-se o lançamento
de acordo com o parecer.

Baroneza de Oliveira Castro. — Satisfaça
a exigencia da Sub-directoria.

Joaquim Sanches de Lana,goits.—Idem.
Antonio Soaros Patricio.—Translira-se.
Antonio Gomes Corrêa.—Transfira-se.
Alziro Canteiro do Castilhus. — Transfi-

ra-se.
Ile,nriquo José de .lemorim.—Paga a multa

de 20$. transfira-se.
Francisco Lopes Madeira. —Idem.
Josa Edmundo de Araujo.—Dos tres ospeci-

ficos cuja amostra o supplica.n te apresenta, só
o Cauteri;ador para curar dor do dentes é que
está sujeito ao imposto do consumo, como
especialidade pharmacoutica. Os outros do-
nominailos—Ranovador brunch .° e Sabão da
Costa liquido—escapam ao mesmo imposto,

ioor. não preencherem as condições dos §§ 5i)
o 60 do art. 1 0 do regulamento annexo
decreto ri. 3.622, de 26 do março de 1900.
Em tempo dê-se o competente registro para
o Catderizador.

Auto de infracção lavrado contra Manoel
de Oliveira Junior:

a Sendo improcedentes as allegaçõ'es offe-
recidas contra o auto do ti. 2 pelo pequeno
fabricante do cigarros Manoel de Oliveira
Junior, estabelecido á rua Barão de S. Folix
ri. 4!, julgo procedente o mesmo auto e im-
ponho ao aludido,infractor a multa de 500$,
do accordo com o art. 27, lettra E do regu-
lamento annexo ao decreto n. 3.622, do 26
do março de 1900.—intimo-se».

Auto de infracção lavrado contra Bernardo
Ferreira Vianna,: .

a Estando provada a infracção de que
trata o auto de fl. 2 e confirmada pela con-
fissão do 'proprio infractor, julgo procedente
o mesmo auto e imponho a Bernardo Ferreira
Vianna, estabelecido á rua da Quitanda
n. 10s, com negocio de fumo em grosso, a
multa de 500$, minirno do art. 27, lettra E,
do regulamento annexo ao decreto n. 3.622,
de 26 do março do 1900.—Intimo-se.»
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Ministerio da Marinha
Por portaria de 26 do corrente, foram

concedidos, ao secretario da Capitania do
Porto do Estado do Pernambuco, bacharel
Fernando de Siqueira Cavalcanti, dons mezos
'de licença, em prorogação, na forma, da lei,
para tratamento do sua saude, onde lhe
convier.

Requerimento despaáhado

Dia 26 de maio de 1902

Marinheiro nacional do la classe Bazilio
dos Sahtos.—Sará attendido quando tocar-
lhe ka voz.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 23 do corrente, foram

nomeados :
• Pharmacoutico adjunto , do exercito na
guarnição do Estado do Rio Grande do Sul,
Frarcisco Antonio Rodrigues Sallos Filho

'
•

Agente da enfermaria militar do Estado
das Alagoas durante o segundo semestre do
corrente anno o alferes do 33° batalhão de
infantaria Virgilio Vieira Sampaio.

Requerimentos despachados

Dia 26 de maio de 1902,
• Custodio Thomé, pedindo pagamento de
vencimentos que diz não ter recebido quando
serviu na Colonia Militar junto á foz do
Iguassú. — Prove ter interrompido os cinco

•annos do que trata o decreto n. 857, de 12
de novembro de 1851.

Genuíno Luiz Nunes, contra-mestre da
officina do nrachinista do extincto Arsenal
de Guerra de Pernambuco, dispensado do
'trabalho com a metade do respectivo venci-
mento, requerendo revise do processo de
sua inactividade para o offolto de sor consi-
derado com dous terços do que percebia. —
Indeferido.

Major honorarlo Agostinho Ribeiro da
Fontoura, solicitando que se lho passe o di-
ploma da medalha geral da campanha do
Parazilay o entrega da 'dita me talha e do
Iassador correspondente.—Deferido.

Ministerio da Industria, Viação
o Obras Publicas

• Directoria Gerai da Contabilidade

Expediente de 26 de maio de 1902

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

De 2: 182$781, a diversos, fornociinentos
feitos á Estrada do Forro Central do Bra-
zil, em janeiro e fevereiro unimos, (requi-
sitado por officio n. 408, aviso n. 1.297);

De 74100 a Luiz Macedo, idem á Esta-
tistica, em março ultimo (aviso n. 1.298);

De 182$490, a Silva St Carneiro, idem
do pão á hospedaria da ilha das Flores; em
abril ultimo (aviso n. 1.299);

„ • De 405$, a José Gonçalves Leonardo,idem
do carne á mesma, em abril ultimo (aviso
n. 1.300);

De 174, a Antonio Gonçalves Leite, idem
á mesma, em abril ultimo (aviso n. 1.301);

De 298'3500, á Companhia Mogyana de Es .
: tradas de Fei•ro, pa,ssagensi concedidas por
ordem deste Miniátorio, em fovereiro ultimo
(avise n. 1.302i;

De 285$700, á mesma, fretes concedidos
aos correios, em fevereiro e março ultimos

(aviso n, 1.303);
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De 3:295$750, a diversos, fornecimentos á
1nspecção Geral das Obras Pablicas, em ja-
beiro e fevereiro nitimos ( requisitado por
officio n: 247, aviso n. 1.304)

De 85$450, idom, idem e publicações para
a Estrada do Ferro do Rio do Ouro, em feve-
reiro ultimo (requisitado por officio n. 248,
aviso n . 1.305) ;

De 325.;, folha de transportes pagos pelos
guardas genes, estafetas o feitores da In-
ispecção Geral das Obras Publicas, em abril
ultimo (aviso n. 1.306)
, Do 443$125, a diversos, de fornecimentos e
alugueis do predios á Estrada de Ferre do
Rio do Ouro, eia fevereiro ultimo (requisi-
tado por officio n. 251, aviso n. 1307) ;
! De 166$231, idem, fornecimentos -á Inspe-
Não Geral das Obras Publicas, em fe.vereiro
ultimo (..equisitado por officio n. 254, aviso
n. 1.308) •

De 280$854, idem, idem á Estrada de Ferro
do Rio do Ouro, em feveroiao o março ul-
tima (requisitado por oficio n. 253, aviso
n . 1.309).

•—Remetteu-se ao Tribunal de Contas cópia
'do contracto celebrado pela Estrada de Ferro
Central do Brazil com a Empreza Industrial
Brazileira para illurninação electrica na es-
tação de Sapopemba durante o corrente anuo
(aviso n. 37).
' Remetteu-se ao mesmo tribunal cópia do
contracto e dobrado pela referida estrada
com a Companhia Mineira de Electricidade
'do Juiz de Fora para manutenção da illumi-
nação installada nas estações do Juiz de Fora
to Mariano Procopio,durante o corrente anuo
(aviso n. 38).

!Propostas para o arrendamento provisorio
da Estrada de Ferro Minas e Rio

Gustavo Meinicke, João Leopoldo Modesto
Leal (antigos empreiteiros e admioistra;.
dores de estradas de ferro) e Paelo Ferreira
Alves (emzenheiro), propõem-se a arrendar
provisoriamente a Estrada do Ferro Minas e
Rio nos termos do edital de concurreacia
da Directoria Geral. do Obras o Viação, do
vinte o nove de abril do correnA armo e
mediante as clausulas seguintes:

l a	•
O arrendamento será feito a titulo pra-

cario, podendo o Governo rescindil-o quando
lhe convier, ficando aos contrastantes asse-
gurada a preferencia, em igualdad + de con-
dições, para o arrendamento definitivo, si o
Governo entender fazei-o.

2a
Como 'preço do arrendamento os Contra-

ctantes pastarão, nos prazos que o Governo
entender, -ante e cinco por cento da renda
bruta da estrada e . a quota fixada para
fiscalização.

Deduzidos da renda bruta da estradas os
vinte o cinco por conto acima dostioados
ThesJuro o mais as despezas do custeio

' osaldo resultante pertencerá aos contractan-
tes ; si, porém, esse saldo exceder de dez por
cento darenda bruta, o excedente pertencerá
em partes iguaes ao Thosouro o aos contra-
ctantes.

3a
Os proponentes‘ obrigam-se a adquirir, á

medida das necessidades do serviço, o mate-
rial de custeio da, estrada pertencente ao
Governo, pagando a este o custo do mesmo
material e mais dez por cento como ia-
demniza.ção das despezas do sua guarda e
conservação, ou amoitarão a respeito a se.
loção que o. Governo julgar mais conve-
niente aos seus filtereSSEIS.

4.

As tarifas actuaimen'O Gni vigor não po-
derão ser modificadas sem prévia autoriza-
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ção do Governo, que terá, o direito de as
reduzir para os generos do. primeira riecs-
&dali°, nos casos do calamidado pulyiea.

5a
O Governo terá o direito de occupar tem-

porariamente a estrada, Iam casos de neces-
sidade urgente, pagando aos arrendatarios
uma indemnização, nunca superior :1 renda
liquida média dos períodos corre,;ponlintes
do quinquenal° procedente á ocrupitçb.

6a
Os arrendatarios serão obrigados a con-

sorvar em perfeito estado a estrada e toda
o seu Material, renovando e aw:wentand0
este Sempre que aa nocessidaths do trafego o
exigirem, • e entregando tudo ao Govorne,
sem indemnização aiguina, desde que findo
o arrendamento.

.	 7a
Os proponentes declaram acceitar as clau-

sulas que o Governo entender convoniente
estabelecer para garantir a tidl execução do
contracto e a perfeita regularidade do ser-
viço da estrada, e, si for preferida a sua pro-
pos a, elevarão iminediatamente a caução
que a esta acompanha a cincoenta Contos
de r,ds na forma, do edital. (Sobro urna es-
tampilha no va'or do trez'aitos ré is. ) Rio de
Janeiro, quatorze de maio de mil noveconios
o doas.— Gustavo ai-cinteis.— L. Modesto
Leal,—Paulo Ferreira Alves,

Edward Tuton Gunning, actual superin-
tendente da Estrada do Forro Minas ó Rio,
e Jason Rigby, engLinheiro civil, domicilia-
do em Londres, propõem-se, na conformi-
dade do edital 'da Directoria Geral do Obras
C Viação, de vinte e nove' de abril preximo
paasado,a arrendar a mesma Estrada de Ferro
Minas e Rio sob as condições seguintes:

aj o preço do arrendamento provisorio,
incluído o onus da fiscalização, será pág.o por
semestres vencidos á razão de quinze por
cento, sobre a renda bruta, ficando essa por-
centagem elevada • a vinte por cento, desde
que a ronda bruta se eleve a mais do mil
contos de réis por semestre;

b) os proponentes obrigam-se a adquirir
os materiaes oxistentos nos almoxarifados
deposites da estrada de ferro, para O ser-
viço della, á medida das necessidades, me-
diante o pagamento ao Governo do custo
dos mosmos materians e mais uma p , nreenta-
,gem que for ajustada paca despozaki da
respectiva guarda e conservação;

c) tarabem obrigam-se pelas condiçÕes
complementares do contracto, conformo fo-
rem assentados mutuamente.

Polo segundo proponente, cuja p roeu ração,
em razão de sua re.sid.encia em Londres, será
opportunarnente exhibida, antes da, assigna,-
tura do contracto, assigna o primeiro' pro-
ponente por si e por elle, que pua isto o
auturi4ou pelo teleg,rai ui a jun' e.

O recibo do Thosouro, sob numera cento e
vinte o nove, do deposito de dez contos do
reis, alli effectua.do, do conforinida,do com O
edital, Lambem vats anima°. (Esuiva soltado
com uma estampilha de tresentos réis, de-
vidamente inutilizada com os soguintos dize-
res — Capital Pederal, quatorze do maio do
mil novecentos e dou. — Adteard 2'. Guri-
nine, por si O por Jason Rigby.

Proposta para o arrendamento prorisorio
Estrade, de Ferro Minas s Rio, apresentada
pela Companhia Viação Ferroa Sapurahy

A Companhia Viação Perrea Sa pur.; Ity, ruja,
rede rorro-viaria ,já ••• do cie in hen
metros out trafo;.w re.2. ular, coza Ci o ma-
terial fixo e rodaur.o. e..,Laço,s o 1/1

accossoeias uocess ‘rius a esse trai 'go, do
qual é prolonga,natinto natural da Mlflas e
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Rio, que, arrendada, pela proponente, con-
stituirá, com grande vantagem para o pu-
blico, , com a linha da Sapucally uma só em-
preza desde os limites do Estado de Minas
Gentes " com o Estado do S. Paulo, no rio
Eleuterio, onde a linha da Sapucaly está,
ligada á Estrada de Ferro Mogyana, atS o
Cruzeiro, onde a "Minas e Rio 'se entronca na
Estrada. do Ferro Contrai do Brazil, e que
por este facto concorre para a actual ronda
da Minas e Rio com quantia. nunca inferior
a quinhentos contos do réis por anno—pro-
põe-se a arrendar a Estrada de Ferro Minas
e Rio provisoriamente, nos termos do edital
de vinte .e nove • de abril ultimo. S'ão clau-
sulas principaes do arrendamento proposto,
além' de outras inherontes aos contractos
desta natureza, as seguintes:

• la
A proponente pagará, emqua.nto durar o

contescto, como preço do arrendamenjO, uma
quota sobro a renda bruta annual, prove-
niente do transporte de passageiros, merca
donas, anima,es, bagagens, encommendas,
telegrammas, tudo einfim 'que' constitue a
renda da dita estrada.
• Essa quoSa variara com a renda s bruta do
modo seguinte:

Sobre a ronda bruta até, mil o quinhentos
contos de . •éis por anno o preço do arrenda-
monto será de dezesais por censo ou no
maximo duzentos e (parenta contos de réisi ;

Alé o do .ta, quota, mais trinta e sois por
cento sobro o excesso da ronda bruta acima
d . i mil e 'quinhestos contos de réis at dl
eitscentos contos de réis, ou no. maxiino
treten t os e quarenta oito contos de rei; por
anuo ;

Sobro o excesso de mil e oitocentos contos
de réis até attingir duns mil contos de reis
suais quarenta por cento ou no maximo
quatrocentos e vinte e oito contos do réis
por atino;

Sobre a renda bruta do doas mil contos do
réis o preço do arrendamento será do. vinte
o ciuco por 'cento dessa renda, 'bruta ou
quinhentos contos de réis por . anno ;

Além 'doa quinhantos ..contos de réis por
anno sobre a ronda, bruta do dons mil contos
de réis, a proponente pa fará mais quinze
por conto sobro qUalquer excesso que p ,r-
yenr.ura produza a via-ferrea arrendada sobre
a referida renda bruta do dous mil 'contos de
reis.

2.a
, preço do arrendamento poderá sor pago

Sobre a ronda bruta por quotas sernostraes,
tsimensaes ou mensaes, a vontado do Gd-
yerno, conforme for fixado no respectivo
contracto, entrando a a.rrendataria com a
quota correspondente dentrb dos trinta dias
subsequentes ao vencimento da prestação.

' Fica, porém, entendido que, em qualquer
dos casos, o pagamento dependera da en-

• trega , pela Estrada de Forro Central do [3ra-
. zil do saldo da arrecadação da renda bruta

proveniente do trafego mutuo e . sobro a
qual tiver de ser paga a quota do preço do
arrendamento. Será licito ao Governo reter
no Thesouro o producto dessa arrecadação
pela Estrada de Ferro Contra) do Brazil até
o limito do cada, quota do preço do 'arrenda-
mento, ents ando a proponente na occasião

• de cada pagamento apenas com a diferença
para perfazer a referida quota ou recebendo
do Thesouro o excesso que porventura tenha
tido a arrecadação pela Estrada de Ferro

•Central do Bra,zil sobre a mesma quota.
Para facilitar o pagamento das quotas se-

inestraes. triménsa,os ou munes. do preço
do arrendamento nos termos desta clausula,
poderão ser alias fixadas sobro a renda bruta

'dos 'nozes correspondentes do anuo anterior
o qualquer diferença para mais 'ou para
menos será, liquidada no apuramento final
da renda bruta do anuo.

As fraCções de um conto do réis da renda'
bruta, sobre 'a qu ativer de ser paga a por-
centagem, que constituo o preço do arrenda-
Mento, serão computadas em cada uma das
prestações no valor do uni conto do réis
para o calculo da-refarida porcentagem'.

Sondo o arrendamento provisorio, a titulo
preca,rio, absolutamente sota prazo, a ar-
rendataria obriga-se a conservar, sob rigo-
rosa fiscalização do Governo, a linha, fazendo
todos os concertos e reparos paira mantel-a
sempre em perfeito estado de conservação, e
bem assim a manter e conservar do mesmo
modo o material fixo e rodante e os odificios,
oficinas, linha telegraphica- e tolos os aceos-
sujos o dopendoneias da estrada arrendada,
rep irando -os, eoneert .ndo os. substi t iludo
as poças estragad is, renovando as, erufim, e
a entregai-os, quando ressindido o contracto,
em perfeito estado de consorvação. O :tu-
gmento do mate-ASA, porém, a construcção
de novos edificios 'o obras novas, quando
exigidos pelo Governo, serão feitos pela ar-
rendataria - á vista de orçamento e plano'
approvados pelo Governo o sob a fivalização
do mesmo, mas por conta do preço do ar-
rendamento.

Os matoriaos em sôr na alinoxa,rifado da
Estrada de Ferro Nlinas o Rio não será
comprArn,lidos :ntre os accessorios da es-
trada do ferro a: . rendada. Páderão ser en-
tregues á guarda d t arreadatari t, por inven-
tario das quantidades e aos presos do los-en-
tala() pelos ouses o Governo' os tiver recebido
da The Minas and Rio Railtooy Company ou
pelos preços correntes no mercada, conforme
for estipulado no respectivo contracto.

Semestralmente a .rrendataria prestará
contas dos rafe idos materiaes com e pecifi-
cação das quantidades retidas para serem
por ela recolhidos au Thosouro os respectivos
preços e isto independente dó preço do ar-
rendamento. Ao Governo ficará rsservado o
direito do verificar, sempra que o queira. '1
exactidão da esistencia pela qual será respon-
savel a arre 'alistaria .

Ou melhor:

Os ditos materiaes poderão ficar sob
a guarda do Governo, por pessoa do sua
confiança e som responsabilidade ou outra
obrigação para a arrendataria, sinão a de
utilizar-se dos mesmos materia,es, pagando,
como for convencionado, , os retirados, no
respectivo contracto, segundo o inventario,
do que' lhe será, dada cópia authentica ou
pelos preços correntes, no mercado.

5*.

Para as dospezas do fiscalização o paga-
mento do almoxarife, aceeita a segunda al-
ternativa da clausula precedente, a arrenda-
taria entrará para o Thesouro, independente
do preço do arrendamento, com a quantia de
doze contos de réis por anuo, por prestações
trimensaes adeantadas de tros contos de réis,
cada uma.

6a

Além destas clausulas, a arrendataria su-
jeita-se ás outras inherentes aos contractos
desta natureza 'e a todas as mais disposições,
a que são obrigadas pelas leis o regula-
mentos em vigor 'asemprezas do estradas do
ferro. Rio, quatorze do maio de mil nove-
centos o dons .—Joaquim Maltoso B. Canoro,
director-presidente da- Companhia Viação
Ferroa Saplica,hy.— Anton:o Augusto Fer-
nandes Pinheiro, director tochnico. (Estava
dovidamente soltado.) Em quatorze de maio
de mil novecentos e deus.— C. Campos, di-
rector-geral.

Proposta para o arrendamento da Estrada de
Ferro • Mineis e Rio

Os engenheiros João Teixeira Soares o

João Chrockatt do Sá Pereira de Castro pro-
põem-se a arrendar, a titulo precario, de
accordo com o edital de vinte o nove do abril
de mil novecentos o dons a Estrada de Ferro
Minas e , Rio, sob as seguintes condições

1.a

Os proponentes darão ao Governo vinte O
cinco por cento da renda bruta.

Desses vinte e cinco por cento, vinte serão
entregues ao Governo, mez por MeZ, á pro-
porção que forem liquidadas as contas com
a Estrada Central do Brazil, cm a qual a
Estrada Minas e Rio tem e continuará a ter
serviço de trafego mutuo.

Os cinco por cento restantes constituirão
um fundo p tr obras extraordina,rias e re-
novação de material fixo e rodante, do qual
nem uma parcella será despendida som pré-:
via autorização do Governo.

Extincto o contracto, ou por transforma-
ção em definitivo, ou por ser feito o arren-
damento definitivo com outros proponentes,
o fundo ou a parte restante desse fundo será
entregue ao Governo.

• 2.4

Os proponentes terão preforoncia por si
ou por compaahla que organizarem ao ar-
renda monte defini civo

• 3.a
Os. proponentes acclitam todas as clausula

( não alteradas pelas anteriores ) do con-
tracto feito para o arrendamento da Estrada
do Ferro Central da Bahia.

Os proponentes juntam a guia do Thosouro
Fsderal, pela qual provam ter feito o depo-
sito de dez contos de réis, exigido pelo edi-
tal do vinte e novo de abril de mil novecen-
tos e doas.

Sobro unia estampilha do valor de tresen-
tos réis.— Rio de janeiro,. quatorze do maio
de mil novecentos o dous. João T. 'Soares.—
Iodo Chrochatt de, Sd Perera de' Castro.—
Reconheço ve sladeiras as firmas supra.—Rio
do Janeiro, quatorze do maio de mil nove-
centos e dous.—Em testemunho da. verdade,
Ecaristo Volte de Barros.

Proposta que faz o engenheiro abaiwo assi-
gnado, para o arrendamento da Estrada de
Ferro Minas e Rio, de conformidade com o
edital do Ministerio da Industrio, Viaçao e
Obras Publicas	 •, n 	 •

1 0 , acceita, as condições do edital
20 , durante o prazo do arrendamento 11-

cará vigorando o contracto da ox-Companhia
Minas e Rio, celebrado em virtude do decreto
numero cinco mil novecentos cincoonta deus,
de vinte o tros dçà junho do mil oitocentos o
setenta e cinco, na parte que for applicavel
ao arrendamento, sem garantia de juros, o
com a modificação da élausula oitava quanto
ao engenheiro fiscal que será pago pelo
arrendatario

30, manterá as linhas, edificios, oficinas,
telegrapho e mais dopendencias o o mate-
rial fixo o rodante em perfeito estado do con-
servação ;

4°, entregará ao Governo, ora semestres
vencidos, setenta por conto da renda liquida
da estrada.

50 , o material existente em deposito será
entregue ao arreudatario que poderá empre-
gal-o no cu steio da estrada, pagando ao Go-
verno, em semestres vencidos, o valor do que
tiver sido retirado dos depositos o empre-
gado na estrada ;

6°, o arrendatario poderá fazer, com ap-
provação do Governo, as modificações que
julgar conveniente, não só na linha como
nas tarifas e horarios ;
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79, o contracto durará polo espaço do cinco
atinas, podendo sor prorogado, si assim en-
tender o Governo, do accordo com o arren-
datario;

8°, o arrendatario poderá custear a estrada
por si ou omproza que organizar ;

9°, o arrendatario terá preferencia para o
arrendamento definitivo; 	 •

Estava sellado com duas estampilhas de
tresentos réis, dovidamonte inutilizadas com
os seguintes dizeres:—Rio, quatorze de maio
do mil novecentos o dou.—/tfanoel Antonio
da Silva VC:S, engenheiro.

Proposta que • fazem Melchert & Veiga para
o arrendamento procisorio da Estrada de
Ferro Minas e Rio

De accordo com os oditaos mandados pu-
blicar pela Directoria Geral de Obras Pu-
Moas, os abaixo aasignados, brazileiros e
engenheiros civis, propõem-so a arrendar
por sua conta e risco, e em caracter provi-
sono, a Estrada de Forro Minas e Rio, accei-
toado desde já, todas as condições impostas
pelo Governo em seus editam do concurren-
cia e sob a$ seguintes bases:	 •

l b, Os propodontes recebem e entram no
goso da Estr ida do Forro Minas e Rio nao
condições em que ella se encont, a, actual-
mente com ro!ação ao sou material rodante
e fixo, stock existente de outros mateeiaes
nesta data, estações, etc.;

2e , correrão por conta ,Ios proponentes a
administração o todo movimento (.1 t refe-
rida estrada, desde o dia em que se assignar
o respectivo contracto do arrendianono, ou
desde aquolko que do commum accordo for
convencionado;

'3°, em compensação ao Governo, pela ces-
são do contracto da arrendamento aqui refe-
rido, os proponentes se obro; tm 'a pagar ao
Governo, mensalmente ou por fértua• mais
conveniente ao Governo, durante o prazo da
concessão:

a) a purcont4,gem de dez por conto da ron-
da bruta da estrada;

b) mais trinta por cento da ronda liqui-
da, isto é, do saldo verificado depois de
deduzida a porcentagem precedente;
, c) mais a importaocia do ordenado usual
do engenheiro fiscal nomeado pelo Go-
verno;

d) logo que o saldo verificado em favor
dos proponentes, depois do deduzidas todas
as quotas precedentes portencentes ao
Governo, exceda a um e meio por
cento, por anno, do capital da estrada
representado pelo preço do encampação,
pago polo Governo, recebera esto mais cin-
coonta por cento do todo o excesso verifi-
cado.

Os proponentes sujeitam-se mais a todas
as condições de caracter gorai estabelecidos
em contractos anteriores da mesma natu-
reza, bom como ás leis do paiz que regem a
Ina,teria.

S. Paulo, dez do maio do mil novecentos
e deus. (Assignado sobre estampilha). —Mel-
chcat Sc Veiga.

Proposta para o arrendamento provisorio da
Estrada de l'erro Mnas e Rio

José Angusto do Araujo Junior o Augusto
Merei, engenheiros civis pela Escola Po-
lytechnica do Rio do Janeiro, cidadãos bra-
zileiros, residentes nesta Capital, voem sub-
onetter á criteriosa apreciação do Governo
a presente proposta para o arrendamento
provisorio da Estrada do Ferro Minas .e
sob as clausulas em seguida especificadas.

•

renda bruta arrecadada no primeiro arma
de vinte por cento da, mesma renda no se-
gundo anno o de vinte e cinco por conto
da mesma renda do terceiro armo em de.
ante, sendo feito por semestres vencidos
o calculo para o respectivo pagamento e
concedido aos proponentes o prazo addicio-
nal de trinta dias poro. dentro delle, proce-
der-se á, verificação o liquidação de contas o
fazer-se effectivo o pagamento em moeda
corrente do paiz.

Além da an 'aridade do vinte o cinco por
cento do terceiro anno em deante, obrigam-
so os proponentes a pagar mais cinco por
cento sobre a quantia que exceder a doas
mil contos, sempre que a renda bruta arre-
cadada for superior a dons mi/ contos ou
a pagar mais cinco por cento sobre o total
da ren Ia bria,a, arrecadada sempre que o
cambio se turna superior a vinte o quatro
di loiros por m:1 iéis.

Quando a renda bruta da estrada for su-
perior a tres mil contos, os cinco por conto
que os proponentes se obrigam a p tgar
a mais sobre a quantia que exceder do doas
mil contos serão pagos sobro a totalidade da
renda bruta arreca fada. Obrigam-se ain la
os proponentes a pagar, sempre que a renda
liquida da estra,d (depois de deduzid t,
mana, a annuidade do Governo e a despeza
total do custeia) for superior á importando
da annuidade recebida, pelo Governo, reais
vinte e cinco por cento da quantia que ex-
ceder a osso, importancia.

2°
, Os proponentes occeitain todas as clara

salas a que se refere o decreto numero
quatro mil duzentos o noventa e nove, de
troe de dezembro de mil novecentos e um
que approeou o contracto para o arrenda-
incuto provisorio da' Estrada do F rro Con-
trai da Balda, excepto as clausulas segunda
o quarta.

Sobre estampilhas no valor de novecentos
réis.

Capital Federal, quatorze do maio de mil
noveceocos o dons. —Jusd Augusto te Araujo
Jun.;:or, Merca
ongonheiro civil.

Exm. Sr. Ministro de Estado d is Nogocios
da Industria, Viação o Obras Pablicas. Os en-
genheiros civis Antonio Bernardino Lopes Ri-
beiro Junior e Joaquim da Silva Leito Fon-
seca, cidadãos brazileiros, formados pela Es-
'cola Polytechuica desta Capital, com °seri-
ptorio á rua dos Ourives numero conto e uru
, A o com pratica do, cerca do vinte armas de
serviço de estradas de ferro, propõem-se, de
iaccordo com o edital de viate e novo da abril
do corrente armo, _publicado no Diario

do trinta do mesmo mez, a arrendar a
Estrada de Ferro Minas o Rio sob as se-
guintes condições :

1.a
O arrendatnento terá o caracter provisorio

conformo o edital.
2.a

Os proponentes obrigam-se a adquirir para
o serviço da estrada, á medida das necessi-
dades, os materiaes do consumo, toes como
lubriticentes, cornbustivel, ferramentas, etc.,
adquiridos pelo Governo com a oncampação
da estrada, pagando-os pelo seu valor e nos
prazos que o Governo exigir.

3
Os proponentes manterão a linha, edificios,

°Treinas e mais dependenciaa e o material
fixo e rodante em perfeito estado de conser-
vação.

4.a
Pagarão os proponentes, como preço de

arrendamento, dazoito por cento da ren la
bruta, em moeda corrente do paiz, no fim

do cada anuo ou por semestres vencia108, con-
forme entender o Governo.

5. a •
Quanto ao mais, os proponentes sujeitam-

se as condições habituaes do contractos Coa-
generes e que tenham applicitção á estrada
que pretendem.

Capital Federal, quatorze de maio do
mil novecentos o dous.—Antorao Bernardino
Lopes Ribeiro Junior — Joaquim da Silva
Leite Fonseca.

Sobre nma estampilha do tresentos reis,
devidarnento inutilizada.,

••••n••n•111

Exm. Sr. Ministro da industrio, Viação 0
Obras Publcas.-0 edital do 29 de abril
ultimo chama propostas pi -a o arrendamento
provisorio da. E31; .ada de Ferro Minas o Rio.

Como, porém, ess s arrendamento provi-
sono pôde ser a prazo determinado ou in-
deteraiin alo, os ongmheiros Pedro Botim
Paes Lema, Paulo Emílio L. do Andrade, Ho-
rocio Antunes o Daniel Ilenninger, desejando
concorrer o não conhecendo pela lettra do
edital qual dessas duas accepções devo, ser
dada,' á expressão arrendamento provrisorio.
resolveram apresentar duas propostas, figu-
rando tuna o outra hypo,,hese, para no ex-
orbitar do mesmo edital.

/a hypolhese

Proposta para o arrendamento prol/burlo
a prazo indcereninado:

Os engenheiros abaaxo-atssignados VOEM, dt)
accordo com o edital do 29 do abril ultimo,
ap rase n ta r proposta para o arrenda.rnonto
peovisorio di Estr da de Ferro Minas o Rio
a pr izo indeterminado, nas seguintes con-
dições

t. Os proponentes pagarão ao Governo
uma porcentagem 0a : cubada sobro a renda
bruta„ variavel segundo a seguinte escala.,
osta.be;ocida, no typo das tarifas difforonciaiss
do systoma chamado belga, ndo:

Vinte por conto sobro a renda bruta ai 'é
dois mil contos do réis, o mais trinta poo•
canto sobro o que exceder do does mil at
do is mil o quinhentos contos do réis, e mm s
guaxe tta, por ce.iio sobre o que exceder (13
dms mil e quinhentos contos do réis.

2. Obrigam se a conservar a linha, adi-
ficios, material rodante, etc.; em pertaito
estado do conservação.

3. Trafeg trão a estrada em condiçi Sea
nunca inferiores ás actuaos, eomprome ft-
tendo-se, ao contrario, a melhoral-as, loa°
que o permitta o desenvolvimento da zona o
o exijam as necasidades publicas.

4. S indo esta proposta foita para um a ir-
rendamonto provisorio com prazo indetc tr-
minado, no contracto se estipulará, de a c-
cordo com o Governo, o prazo e condiçõ e$
para a sua denuncia.

5. Para as demais condições regularão as
do decreto n. 4.111, do 31 do julho da 190.1,
que possam ter applicação ao caso.

6. Os proponentes apresentam o recibo da
caução feita de da contos de réis eáigi da
pelo edital o farão a do cincoenta do geio
trata a clausula III do mesmo edital, caso
soja a sua proposta oculta.

2° laypothese
Proposta para o arrendamento proviam nio

a prazo determinado:—Os engenheiros abai. to
assignados apresentam ; do accordo com o
edital de 29 do abril ultimo, proposta palra
o ar.endamento provisorio a prazo deter-
minado da Estrada do Forro Minas e RIO,
nas sognintes condições :

1. O contracto durará 20 ou mais anno.V,
a escolha do Governo, podendo este prazo
sor prorogado, si convier ás partes contra -
ctantes.

2. Os proponentes pagarão ao Gover, oo
uma porcentagem calculada sobre a renda
bruta, variavel segundo a seguinte escol

.	 •

la
Os proponentes obrigam-se a pagar pelo

arrendamento provisorio da Estrada de Ferro
Minas e Rio, ineluido o onus de fiscalização,1
Uma annuidade de quinze por cento da,
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estabelecida no typo das tarifas differen-
ciaes do systema chamado belga, sendo : .
• Vinte por cento sobre a renda bruta até

• dons mil cantos de réis e nadá quren ta por
cento sobre o que exceder de dons mil contos
de réis até dous mil e quinhento ontos de
réis' e mais quarenta e cinco por cento sobre

• o que exceder de datis mil o quinhentos con-
tos de réis,

• 3. Trafegarão a estrada 'em condições
nunca inferiores ás actuaes, domprometten-
do-sa, ao contraria, raelhoral-is logo que o

' permitta o desbovolvimento; da, zona e o
exijam as necessidades publitas.

4:` Conservarão a linha, edidaios, Material
, rodante etc., mio perfeita estada de conSer-
yação.	 lt

•, 5., Para as demais condiçoes regularão
as do decreto e. 4.111, de 31; de julho de

• 1901, que POssgil ter applicaçã,a ao ea,So.
• 6, 'Os proponentes apresentam a certidão
da caução feita de dez contos de réis exigida

. pelo edital e farão a do cincoenta de que
• trata a clausula III do mesmo edital, caso

s'.'seja a sua proposta preferida.
' Rio de Janeiro, 14 de maio ao 1902;—

'Paulo Emilio''L. de"Andrade.—Pedro Betim
- Paes Leme.—Dangel Henrkinger.—Eforacio An.
• tunes. (Sobre duas estampilhas de trezentos

	

' reis, devidamente inutilizadas:	 •
,
Proposta •

• Os abaixo assignados, Gustavo Estienne e
•Raymunda Furtadd da. ^ Rocha. Frota, enge-
', nheiros civis, cidadãos' 'brasileiros, doinici-

' 31ados na Capital Federal, .veem apresentar
'proposta para o arrendamento provisorio da

"Estrada da Forro, Minas e Rid: do accordo
a cano o edital do 29 de aboli de 19t0 2 e nos se-

. , ,gisintes termos:
S Parecendo aos proponentes qhe em uma
•ala-ferrea de trafego já bastanta avultado,

• qual a do qtio se trata, malho*, resguarda
.aos interesses do Estado urna . pá 'contagem

• sobre a ronda liquida do que sobre a renda
•-bruta, pois que es;a ultima já então só p0-

'dera ¡crescer paulatinamante, havendo muito
maior elasticidade. na renda lambi a sobro a
qual a acção directa dos arrondataaios po-

• derá exercer-se coas muito .mais emacia e
'• rapidez, offeracem ao Governo cincoenaa por

o cento da renda liquida até e4a attingir, no
periodo de . um anuo, a • quantia de quatro-

• centos contos de raio. 	 • ,
a.; Quando a renda liquida passar desse li-

-aflita, na mesmo portado de um a nno, a con-
tribuição será de cincoenta . por canta sobre

s os , primeiros quatrocentos contos de réis
. - e sessenta por cento das . quantias compro-

hendidas acima de gila trocentosaoontos .de
• - até a quantia de oitocentos 'contos do

	

ta •	.
• • Quando a renda liquida excetuar de oito-
centos contos de réis, no mesma perlado de
um anno. a contribuic",U será de nál000nt-t
•por cento sobre os primeiros qutrocenti is

• contos de réis, de sessenta por çento das
• qiiantias comprehendida,s acima do quatro-
, centos contos do réis até oitocentos cantos

• -de réis e de setenta e cinco por çento das
• quantias que enodarem oitocentos „contos de

réis.. .	 •

• O arrendamento sendo feita a. titulo pre-
• cario, às obras novas que o Governo julgar
necessarias, durante a vigoncia do contracto,

• sesaao construidos á pinta do Eata,do,mediante
',orçamento por elle • a;pprovado, 'sendo, po-
' ,Ana os proponentes os Çrilpreiteir9$.	 .
' Da material rodante novo, alta acaso o

Governo exija, será SainuAlmentea `debitada
• +Uma decima parte do seu custo aas propo-

neates, sondo, param, a acquisiçãe feita pelo
Estado e ficando a cargo deste aa quantias

• ainda nito amortizadas, si a roseis do cota
• tracto de arrendamento se der ào.i,os de

completa 'a amortização.

	

.	 •

•
o
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Os proponentes tarão preforencia, em igual-
dade de condieõ es, para contractar o arren-
damento defin alvo, caso o Governo resolva
atroe tual-o . Si, porém , apresentar-se alguma
proposta mais vantaj . )33,, a juizo do Governo,
os proponentes soraa consultados sub! •e, as
suas bases e prea pidos, igualmente, si de-
clararem manaar as mesmas bases.

Faro pado liitegranto do futuro cx-m-
trac( no que lho 'are applicavel, as mais
clausulas e condições dos arrendamentos pro-
visorais antariormoate contraetados pelo
Governo.

Rio de Janeiro, quatarze de maio de mil
noventas e dons.—f:ustaoo Est:enne. — Ray-
mundo Furtado da fhcha Frota. (Sobre duas
estampilhas do 300 réis, devidamente inutili-
zadas. )

Proposta ao " Goeerno Federal para o arrenda-
• Mento da Estraga de Ferro Afinas e Rio

Casar Augusto Borges, erigenheam civil
pela Escola Polytechnica desta Capital, bra-
zileiro, residente nesta cidade, pessoa sai
jures, propõe-se ao arrendamento da Estr tda,
de Ferro Minas e Rio, propriedad da União,
nos termos do edital de 29 de abril ilo cor-
rente aúno, publicado no • Diario Oficial do
dia 30 do mesma m o ama expedido pela
Secretaria de Estado doS Negocias da Mus-
trla, Viaçãa e Obras Publicas, mediante as
condições adeante estabelecidas.

O proponente contribuirá para os cofres
publicas com as porcentagens sobre a ronla
bruta da referida estrada, recolhidas trai:len-
saimento.

a) renda bruta, até mil oitocentos contos
de réis : vinte e cinco por cento •

b) renda bruta, de mil e oitocentos contos
de réis a duais mil e quinhentos contos dl
réis : vinte e cinco par conto sobre os mil
oitocentos contos do réis e trinta por cento
sobre o excesso de mil e oitocentoS contos de
réis, até a r 'ndo, de dons mil e quinhentos
contos de séls ;

a) ronda bruta superior a dons mil e qui-
nhentos contos de réis: o m 33(11) da aliam b)
a arinta o cinco por c nto sobre J excesso de
deus mil e quinh Int s contos de réis.

O proponente contribuirá com a quanti
animal de vinte e qii ‘.tro contos de réis
para as despena da, fis tção por parto
tdoldo Governo, paga por t imestres adean-

Amoita mais o prom .ntg as coal iça .s de
pr • txa e de direita ai,ab ;tocadas p ira os con-
tractos que ta, :em &tiara ia pros into proposta.

Acornp sah a p..esent 3 proposta conhe-
cimento do deposito do d a contos de rias,
feito no `abomina Fedia:11,de acordo com a
palmeira parta da clausula terceira do edital
acima referido.

Capital Federal, 14 da maio de 1902 .—
Casar Augusto Borges.

(Sobre de is estampi lhas no valor total do
seiscentos reis.)

Em. Sr. conselheiro Dr. Antonio
Augusto da Silva. Muito digno Ministro e
Secretario do Estada dos Negucios da Indus-
teia, Viação o Obras Pubicas—O abaixo as-
signa,do, , por si, ou por empraza. que orga-
nizar, e de que fará psrta, propõe-se á
arrendar a Estrada de Ferra Minas e Rio,
sujeitando-se ás preaeripções do respectivo
edital de vinte e nove de abril proximo findo,
o de conformidade com as clausulas juntas,
que tem a honra do submetter á, illtastrada
apreciação de V. Ex.

A Estrada de. Forro Minas e Rio, tribus
tarja o um dos prinaiww, ramaos conver-
gentes da, Estrada do PÀ.:1'rs) ci4itral tio 13razil,
é s por sua vez o trou,.0 d,L viação ferroa -o
valia do Rio Veria fo rreaáa pelas linhas da
Sapuea,hy e Muzanibinho,

,•4 .190.2

Para at'bender ás multiplas necessidades o
conveniencias da' vida daquellas regiões, a
Minas e Rio já mantém com a Sa.pucahy o
com a Muzsanbinho contractos do trafego
mutuo, que de facto, e muito naturalmente,
estabelecem a união da,quelles caminhos de
ferro, no latuiSo do bem satisfazerem o fim
para que foram construidos, afastando assina
para molho es ternos a formação da rade
cie taes linhas ferroas, debaixo da gerencia
de uma unica administração.

O propo tente julga ociosa a justificação
da sua prop sta, pela meticulositia,de com
que foram estudadas e redigidas as clausulas,
que apresenta para base do arrendamento
provisorio, que pre:;endo, e em que, Pensa,
acham-se perfeitamente estabelecidos, em
todos os casss revisws, as relações entre as
duas partes -Cont .actantes ; devendo não
obstante declarar, pra os devidos °altos,
não só que acceita, as modificaçtes razoaveis,
que o Governo eatender convenientes e acer-
tadas, mas tambena que expontaneamente
sonata obrigação dano fim do cada semestre,
reforçar a caução do contracto com mais
cineoenta apolloos da' divida interna na-
cional do juro de cin as por cento ao anno,
até a sorama que for julgada sufficiento para
garantis o pagamento de uma prestação se-
mestral. .

Nestes termos pede, deferimento. Rio de
Janeiro, '14 de maio do 1902.—Dr. .Tosé Mar-
tins da Silva. (Estavam colladasalua,s estam-
pilhas do trezentos réis, devidamente inuti-
lizadas).

Reconheço verdadeira a firma supra. Rio
deJaneiro. 14 de maio de 1902. (Estava o
signa' publico do tabellião Evaristo Valia de
Barros.

Clausulas fiara o arrendamento proeisorio da
Estrada de Ferro Afinas e Rio

O arrendamento tem por objecto a linha
actualmente era trafego com cento e setenta
kilometros de extensão e respectivo material
fixo e rodante, e bera assim as estações,
paradas, plataformas, escriptorios, armazene,
ofilcinas, deposites, casas de residencia do
pessoal e mag &ilidas e dependencias da
estrada.	 •

II-
O preço do arrendamento, inclusive o anus

da fiscalização, será uma quota annual de
vinte e seis e cincoalecim.os por, cento, sobro
a renda bruta da estrada, paga por semestres
vencidos, em- moeda corrente do paiz, e
mais vinte por cento sobre a renda liquida
excedente do duzentos contos de réis por
atino ; ficando entendido que a liquidação e
o pagamento desta quota addicional serão
effectua,dos depois da tomada de contas dos
segundos semestres, em que será devida-
mente apurada a renda liquida.

•
A porcentagem da, ronda bruta a que se

refere a clausula anterior será liquidada, á
vista da receita bruta, do trafego da estrada
arrendada, obrigando-se d arrendatario a
exhibir, sempre que lhe forem exigidos, os
livros de, respectiva escripturaçao e os
documentos justificativos.

IV	 •
O arrendatario obriga-se a pagar pelo seu

valor ao Governo os depositos da carvão,
coke e outros matertaes, objectas e sobre-
salentes pertencentes á estrada arrendada,
e destinados a serem empregados para os
fins deste arrendamento, comtanto que este-
jam em condições de servir o tenham valor

socia,vel
O preço desta compra sara, na falta de

s acordo, determinado por uma avallaçã,o,quo
será feita in s,tu por dons pontos, um por'
parta do Governo o outro pela do arrendata.

n
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rio, o, no casa do discordanda entra si, pela
avaliação de um terceiro porito dosetnpato-
dor, que será pelos di'os avaliadoros esco-
lhido previamente ao tes do começo ; ditava : ia -
ção. As sommas que o arrendnoario dever por
conta desta avaliação serão satiSfoi tas, ou
parcialmonto, o á vista, á medida do em-

• prego dos ditos matoriaes, conforme as no,
cessidades do trafe,go, e 'neste caso o proa
do inventario será accreseido de mais doz
por cento para a guarda o conservação, que
continuarão por conta do Governo ; ou de
uma só vez no prazo de doze mezos, a contar

• do recebimento dos materiaes ; ficando desde
logo o Governo isento da respectiva guarda
o conservação dos ditos materiaes.

• V .	•
O arrencla,tario manterá Vinha, edificios,

°Moinai e mais dependencias da estrada e o
material fixo o rodante em perfeito estado
do conservação ; obrigando-se outro:dm a
augmentar o reatorial rodante do accordo
com as necessidades do trafego ; e, findo o
arrendamento, a entregar ao Gdverno. sem
indeninizaç'ão alguma, a linha, os edificios,
()Moinas e mais depondencias da entrada, o
material fixo o rodante em perfilo estado
de conservação.

A conservação será feita 'do modo que, em
qualquer momento dado, possa a estrada sor
trafegada ituroodiatamente e com a maior
segurança, não podendo o arrenclatario al to-
rar as condições technicas som prévia auto
rização do Governo.

VI
O Governo terá o direito de occupar tem-

porariamente em todo ou em parto a estrada
arrendada e respectivo Material rodante par

• motivos urgentes do ordem publica, me-
diante indemnização não superior a média
da renda liquida dos periodos correspon-
dentes no quinquennio precedente t oe-
cupa.ção.
, A indemnização de que trata esta clausula

será paga em moeda corrente, ou em apo•
lices da- divida, publica interna do juro de
'cinco por conto ao anno.

VII
• Enaluanto Ião forem modificadas, com pré-

vio consentimento do Governo,' continuarão
em vigor na estrada arrendada' as suas. ta-'
rifas e condições regulamontares poios (piaus

. a meamd•so rege actualmente.
, . As modificações feitas nas tarifas só entrao •

•' 1.4 em vigor oiti dias depois de publicadas
• na imprensa. o. afilxadas em edital nas ` esta,

OU da pstrada. Tamboiil. dependerão de
aplirovação da Governo as altorniics dos ho-
rodos, podendo (tat-a provisoriamente o re-
spectivo engenheiro fiscal.

VIII
Na.ettratia não haverá transporte gratuito

sinão para -o pessosa.1 em serviço, objecto
do mesmo serviço e materiaes destinados á

' consérvação da estrada e suas depondeocias
o tarnbom para as malas do correio e estaa
futas''etn serviço.

IX•
O Governo terit . o direito, sob proposta ou

• não • do . • arrondatario, do reduzir temporari-
monte as tarifas para ' os • g,oneros do pri-
meira necessidade nos casos do fome o cala-
midade publica, na zona da ,estrada, o bem
assim -o do subinetter • a administração e

• serviços da. estrada a inquerito e investiga.
ções a bom do interesso publiqo, per motivos

• de altas conveniencias o necessidades do
Estado.

X

Poderá o arrondatorio usar tarifas moveis
com o cambio, variando até CUM por couto
os preços de transportes para .dinheiro abai-
xo da taxa de vinte dinheiros por mil réis.i à

XI
O traLgo não poderá ser intarrompido.

salvo (is casos do força maior, comprohen-
di-los nestes as determinações da Governo.

XII
O arrendatarioficará constituido em •Inóra,

ipso jure, e obrigado ao juro do nove por
cento ao anno,s1 dentro de dezdias, depois da
tomada das contas do cada semestre, não
pagar as quotas de arrendamento, ou si -não
satisfizer o 'pagamento ou pagamentos esti-
pulados na clausula IV. •

As contos serão tomada dentro do mez
seguinte a cada semestre.

XIII
Emquanto durar o arrendamento gozará

o arrondatario do isenção dos direitos adu-
aneiros e de expediente para todo o material
que importar poro o serviço do trafego o
conservação da eotrado e suas dopo idencias ;
gozando .outro sino, como contractante de
serviços . federaes, de isertç'ão de todos e
quaosquer impostos federaes, estoduaes o
municiones.	 ;

I	 •	 ,	 XIV
Vinrarão na estrada 'arrendada, as dia-

posiçõoi do regulamento . expedido - pelo de-
:creto numero mil novecentos e trinta, de
vinte o quatro do abril de mil oitocentos
'cincoento e sete, concernente á policia e
seguraUa das estradas de ferro, e. que não
'forem contrarias ás clausulas deste con-
tracto.	 •

Vigorarão igualmente todas as especifica-
ções relativas kestotistica das estradas de
ferro, cujos dados o arrenda.tario 15 obrigado
a fornecer e facultar.

XV
Será considerado rescindido de pleno di-

reito o presente contracto si o arrendotario
deixar de trafegar qualquer trecho da es-
trada por mais d 3 quinze dias, excepto caso
de força maior, ou sinão pagar dentro de
trinta dias a contar do encerramento da
tomada de contas semestral as porgentagens
devidas em virtude deste c,mtracto, ou
ainda si dentro do irinta dias não satisfizer o
pagamento ou pagamentos especificados na
clausula IV.
• Por outras infeacçõost das clausulas deste

contracto o Governo podará impor multas
de uni a cinco contos do edis.

E si antes de ser declarada a pena do
caducidade do controctS consequente das dis-
posições aqui prescriptas, verificar-se de-
teriorados o, mataria!, a linha, as obras, os
edificios o os machinismos e ferramontas, ou
não substituido o material estragado e com-
prornettida a segurança do trafego por falta
de conservação, o Governo maná irá fazer á
custa do arrendatario, as reparações • neces-
sarjas e terá o direto de decretar a caiu-
cidade do 'contracto, si depois do intimado o
arrendatario nãti der elle exacto e prompto
cumprimento ás determinações do Governo
baseadas nas clausulas deste contracto.

• XVI
•• Verificada a rescisão do éontritcto por
motivos da clausula antecolento a nonliumo,
inderonisação terá direito o arrond.atario,
que, além disso, responderá por prejuizos,
perdas o da mus. •

XVII
O foro para. todas 'e quaenuer questões

judiciaes entro o arrendatario e o Governo,
seja autor ou réo o arrenda,tario, será o da
União.

XVIII
O o rrendataxio obriga-se a roa,ater o tra-

lego mutuo com todas os...radas condo,
centos á sua ou della paço °litros pontos.

XIX
O Governo garantirá aos herdeiros o su-

cessores do arrendatario os direito e vanta-
gens deste arren lamento, sujeitando-se alies
a todas as clausulas doste contracto.

A morte, a interdicção, á Meneia, do ar-
rendatario não resolve o contracto. O Go-
verno, de occordo com o representante legal
do arrendatario, providenciará sobre o tra-
fego.

XXIII
Todas as clausulas desto contracto dão per-

falta e inteiramente applicaveis á ouiproza
que, pel000rrendatario, for organizada ou a
quem transferir seus direitos e obrigações
decorrentes deste contracto, não podendo,
porém, a transforencia ser efroctuada som

prévia permissão do Governo Fodoral. •
XXIV

Os casos omissos serão regidos pela legis-
lação civil e administrativa do Brazil, quer
nas relações do arrondatario com o Governo
quer com os particulares.

Rio do Janeiro, qu itorze do M410 de mil
novecoutos o dous.— Dr. Jou! Ál/ariins da
Silva.	 •	 ,

Estavam coitadas trais estampilhas no va-
lor de mil e oitocontos róis, devidameate in-
utilizadas.

A firma osta,va reconhecida pelo tabollião
Evaristo Vallo do Barros.

•
• 	•	 Proposta

•Saturnino 'do Castro :slava, brazileiro,
rosidonte sesta cidade, propiio-so

a contractar com o G)verno Folao 0. o ar-
rondatuento provisorio da Estrada do Ferro
Minas o Rio, de accordo com O edital 'de
concurrencia do vinte e nove de 4brIl de
mil novo.tentos,o dous, publicado no Diario
Olficial do trinta do mesmo . 14oz, nas se-'
guintos condições

O proço 'do arrendamento, incluído o
onus da fiscalização, como é - /bit° actual-
mente, será constititido de uma annuidado
relativa á ronda bruta da estrada , do ferro
com todos -os seus serviços, nas seguintes
proporções : Vinte o um o meio por Cento
nos cinco prininiros atinos

Vinte o dons por cento nos ires anuo.
seguintes;

Vinte e cinco por como a partir do nono
anno inclusive.

Em qualquer destes casos a transferencia
do contracto depen te de approvaçã,o do , Go-
verno quanto á pessoa do succossor ou pes-
sionario ; livrando-se termo do transferon-
cia em virtude do qual. ficará oito subrogado
em todas as obrigações e direitos do arren-
da tarjo.

Si os herdeiros do arrendatario pão forem
idoneos, o Governo promoverá a venda judi-
cial do arrendamento. guardadas as for-
malidades, como nos demais bens patrimo-
niaos.

	

XX	 •
O arrendatorio terá a preferencia em

eg,ualdado do condições para o arrendamento .
definitivo, caso o Governo entenda fazel-o.

	

, XXI	 •
A entOoga e recebimento da estrada serão

feitos mediante inventario.
XXII

O arrendatario prestará a caução do cin-
coonta,contoa de róis, podendo effectual-a em
dinheiro ou em apolicos da divida publica
nacional do juro do cinco por cento ao anuo,
que depositará no Thesouro Federal para
garantir 'a perfeita execução do contracto,
com a obrigação de mantel-a em sua' inte-
gridade durante a vigenda do arrenda-
mento.
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Estes numeros referem-se ao caso em que
a média do cambio durante o semestre seja
igual ou suporior a dez dinheiros por
mil réis; no caso de ser ella menor do dez
a porcentagem será do dezoito por conto.

A annuidade será, paga por semestre ven-
cido, feita a tomada do contas do accordo
com as clausulas que forem combinadas pos-
teriormente.

O coronel José de Oliveira Castro, eidado
brazileiro, negoci Into matriculado desta
praça, propõe-se a arrendar provisoriamente
a Estrada de Ferro Minas o Rio, de accordo
com o edital de concurrencia do Ministerio
da Industrio, Viação o Obras Publicas, sob
as seguia tes bases:

1
O prazo do presente arrendamento será, o

que posteriormente for fixado , pelo Go-
verno.

Em caio de arrendamento definitivo fica
garantido ao proponente o direito de prefe-
roncia.

II
A direcção technica da estrada será, con-

fiada a engenheiro brazileiro do notoria, com-
petoncia e cuja nomeação ficará, dependente
de prévia approução do Governo.

Durante o prazo do arrendamento o pro-
ponente obriga-se a manter em perfeito es-
tado de conservação a estrada com o seu
material fixo o rodante, linha telegraphica,
edificioa, officinas o demais deperidencias.

IV
Ernaquanto não forem modificadas, com

prévia autorisação do Governo, serão man-
tidos as attuaes tarifas de fretes e passagens
assim como os horarios o regulamento.'

Era caso de calanaidado publica ou regional
da zona servida pela estrada, o mediante
accordo com o Governo, sorão feitas as mo-
dificações temperarias que as circulustancias
exigirem.	 ,

V
O 'proponente pagará. como preço do ar-

rendamento a quantia animal de quatrocen-
tos contos do réis.

Caso, porém, a renda bruta effectiva
attinja ou exceda de mil e oitocentos contos
de réis annuaos, passará, a • pagar como
arrendamento as seguintes quotas sobre a
mesma renda:

De mil e oitocentos contos a. mil  e oitocentos
e noventa e nove contos, vinte e cinco por
cento.	 •.
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Do mil e novoce.ntoe contos a 'mil noírecentos
e noventa e nove contos, vinte e seis por
cento.

De clou3 mil contos a doas mil e noventa
e novo contos, vinte o sete por cento.

De dous mil o cem contos a deus mil cento
e noventa o novo contos, vias° o oiti por
cento

De dous mil e duzento3 contos a dons mil
duzentos e noventa o nove contos, vinte o
novo por cento.

De doas mil e tresentos contos em diante,
trinta por cento.

O preço do arrendamento será pago por
semestres vencidos, dez dias depois da to-
mada do contas.

VI,.
Em caso da °ocupação temperaria da es-

trada polo Governo, por conveniencia de
operações militares ou outras, correrá por
conta do mesmo Governo o custeie, conser-
vaçã,o e administração da mesma, cessando
durante esse tempo a obrigação de paga-
mento do preço do arrendamento.

Como compensação da cessação de lucros,
o prazo do arrendamento ficará prorogado
por tempo igual ao da °ocupação.

VII
. O material existente nos almaxarifa,dos
o adquirido pelo Governo em virtude da
encampação, ficará. sib a guarda do fiscal
do Governo, obrigando-se o proponente a
comprai-o á medida que deito for pre-
cisando, mediante o pagamento do seu justo
preço.

VIII
A estrada continuará a gozar das mesmas

isenções de diraitos aduaneiros o de ex-
pediente, impostos federaos, estaduaos o
municipaes, de que gozava a antiga Minas
and Rio Railway Company o de que gosam
as estradas de ferro da União.

IX
O Governo tem o direito de ampla fis-

calisaçã,o dos serviços da estrada o sua
conservação, contabilidade, arrecadação e
renda.

Para occorrer a essa despozwo proponente
entrará, annualmente para o Thesouro com a
quantia de doze contos de réis, paga em tri-
mestres adeantados.

O proponente obriga-se a dar transporte
gratuito na estrada ás malas do Correio o ao
seu pessoal, quando em serviço.

. XI
No caso do impedisnonto. intordicção

morte, o proponente será substituido pelos
socios que porventura venha a adrnittir
para a exploração do cOntra,cto ou por seus
herdeiros, sujeitos em ambos os casos á
approvação do Governo, respeitada a le-
gislação em vigor.

XII
O proponente acceita todas as condições do

edital de concurrencia de vinte nove do abril
do corrente anno o mais clausulas o fórmulas
usuaes de contracto que forem exigidas, en-
tregando juntamente com esta o certificado
de deposito no Thesouro Federal da quantia
de dez contos de réis.

Sobre duas estampilhas, no valor total de
seiscentos reis. Rio do janeiro, quatorze de
maio do mil novecentos o dous.—,Tosd de Oli-
veira Castro.

Proposta para o arrendamen to provisorio da
Estrada de Ferro Minas e Rio, encampada
pelo Governo Federal

A Companhia Estrada do Ferro Muzam-
binho, por seu presidente abaixo assignado,
concessionaria das linhas de Tros Corações ao
ponto navega,vel do Rio Verde (prolonga-
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mento da Estrada do Forro Minas o Rio), o
do ramal da Campanha, ambas de concessão
do Governo Federal o de outras linhas de
concessão do 'Governo do Estado de Minas,
era prolongamento a estas. propõe-se a ar-
rendar provisoriamente a Estrada do Ferro
Minas o Rio, nas seguintes condições:

1. s, Offerece vinte e cinco por cento da re-
ceita bruta do trafego, liquidadas as contas
semestralmente em data que será, determi-
nada, inantilas as tarifas existentes o obri-
gando-se a fazer a conservação da linha o do
material rodante em bom estado para conti-
nuar a rogula,ridade.do trafego actual.

2.a Obriga-se a entrar para os cofres pu-
blicas com a quantia do doze cantos do réis
em prestações trimensases uleantadas para.
as despezas do fiscalisação.

3.a O briga-se  a respeitar os contractos exis-
tentes para os fornecimentos do ma,teriaes
do consumo á proporção das necessidades
occurrentes do serviço e bom assim gimes-
quer outros contractos referentes á explo-
ração do trafego.

4. a Obriga-se a empregar de preferencia,
no serviço da estrada. os materiaes existentes
no almoxarifado, que foram adquiridos pelo
Governo, pelos preços constantes do accordo
e assumindo a responsabilidade do sua con-
servação. O pagamento desses materiaes será.
feito trimensal ou semestralmente, con-
forme melhor parecer ao Governo o com
guia da tiscalisa,çã,o.

A proponente pondera que, tratando-se do
arrendamento provisorio sem determinação
certa do psazo para sua duração, não pôde
offorecer outra vantagem de maior impor-
tancia para o Governo, baseada na garantia
de juros federal' de que gosa uma do suas
linhas.

Sobro uma estampilha do trezentos réis.
Rio de Janeiro, doze de maio de mil nove-
centos e dous.—Carlos Augusto de Miranda
JordcTo.

Proposta para o arrendamento da Estrada de
Ferro Minas e Rio

Os aba,:xo assignados, tendo falto a cauçãcs
prévia osigida pelo edital de vinte onove do
abril findo, da qual juntam o competente co-
nhecimento, e tendo estudado as condições.
technicas, administrativas e locaes da Es-
trada de Forro Minas e Rio, baseando-se nas
informações ministradas pelos documentos
ofilciaes, e convencidas que poderão obter'
mais alguns resultados do urna administração
directa competente, decidida o efilciente-
propõem-se a tornar por arrendamento
provisorio, pelo tempo que ao Governo
aprouver, a referida Estrada, nos stermos do
edital o mediante as seguintes condições:

Primeira. A Estrada será. entregue aos ar-
rendatarios, com todas as suas depondenciaa
o accessorios—hoje do dominio da SInião,—
mediante inventario discriminado o com-
pleto.

Segunda. Os arrendatarios ficarão dedo
logo .com a totalidade dos materiaes, propria-
mente de consumo, existentes no almoxa-
xarifado e mais deposites da Estrada, pelos
preços por que tiverem sido adquiridos polo
Governo, olrectuando o respectivo paga-
mento da importancia total em quatro pres-
tações iguaes por trimestres vencidos ; sendo
que, findo o arrendamento provisorio, ora
qualquer tempo o Governo ficará por sua,
vez, não só com os que restarem desses ma-
teriaes de consumo, como tombem -com
quaesquer antros que os arrouda,tarios ti:
verem então em deposito, por ellos adqui-
ridos, na vigencia do contracto, para os di-
versos serviços da Estrada.

Terceira—Os demais materiaes, não pro-
priamente do consumo, que existirem no al-
mosarifado o depositos, por occasião da en-
trega da estrada aos . arrendatarios, , ficarão
por conta do Governo, sob a guarda o vigi-

2,2O4
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O proponente acceita as • clausulas do con-
tracto analogo do arrendamento provisorio
para a Estrada 'de Ferro Central da Bahia,
conforme foi publicado no Diario Official de
de sete do janeiro do corrente aniso, acompa-
nhando o decreto numor 2 quatro mil duzentos'
e noventa e nove, de tres de dezembro de mil
novecentos e um, com rostricções, apenas, em
relação á clausula VI, na parte rotativa ao au-
gmento do material rodante, que .será feito
do accordo com as necessidades do serviço

, e approvação do Governo e.sorá indemnizado
por este, findo o contracto, caso esto não
tenha perdurado pelo monos dez unos.

O proponente apresentará, á approvação
do Governo o nome da pessoa que tiver do
superintender a administração da estrada
de ferro.

Sobro uma estampilha do tresentae réis.
• Capital Federal, quatorze de maio de mil

novecentos e dous. — Saturnino de Castro
Maya.

Reconheço verdadeira a firma supra. Rio
de Janeiro, quatorze de maio do mil nove-
centos e dons — Em testemunho da verdade,
Evaristo Valle de Barros.
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Lancia dos arrendatarios que, M3d ian n e re-
quisições esc.riptas ao engenheiro , fiscal, irão
dolles so utilizando á medida que forem
sondo neeossarios para os trabalhos o serviços
da ostrada, pagando-os pelos preços por que
tiverem sido adquiridos pelo Governo, com
um deseonto de cinco por cento (5 o /.) para
compensação das despezas do vigilancia
guarda. Por sua vez o Governo adquirirá
aos arrendai fotos, por °ocasião da restituição
da estrada, os maferiaes qiie tiverem então
em deposito, por elles adquiridos, na vigen-
cia do contracto para os trabalhos o ser-
viços da estrada.

Quarta—Os arrendatarios obrigam-se a
respeitar o observar os contractos e acor-
dos, de trafego mutuo 'e outros ora exis-
tentes, e, bom assim, as condições regula-
mentares, tarifas e horarios vigeutes, que só
podorão ser alterados por accordo dos arron
datados com o Governo, do modo que não
haja para a zona sorvida pela estrada, modi-
ficações prejudiciaos ao regimen dos trans-
portos.

Quinta—Os arrendatarios depositarão no
Thesouro Federal, por trimestre>, a quota já
fixada para as despezas da fiscalização por
parto do Governo.

Sexta-0 Governo deixará aos arrendata-
rios a mas ampla o completa liberdade para
organizarem os diversos serviços da estrada
como melhor o mais conveniente lhes pa-
reçor á regularidade do trafego, á conser-
vação da linha, editicios, maserial rodante o
de tracção o á cuidadosa fiscalização e arra-
caiação da renda,. cointarato que não sejam
prejudicados os serviços que a estrada deve
de prestar ao publico.

Setirna—Aos arrendatarios será garantida.
no contracto, preferencia, em igualdade de
condições, para o futuro contracto de arren-
damento definitivo.

Oitava—Comprehendendo quo,com ()arren-
damento provisorio, não tom o Governo em
v.sta mais do quo obter uma simplo:i loca-
ção de serviç os tcelinieos e administrativos
qui) molho.: o habilite a contractar, em con-
dições razoaveis, o arrendamento definitivo,

diniim((,:ão aliás, mesmo phase
provisoria, das cOMpOnsaçõ.is directas e in-
directas quis até o pra nte, tem podido
obter desta estrada para os ocos o encargos
que essa construeção acarretava, tendo ve-
rificado que, no ultimo quinquonnio a unda
bruta animal não excedeu á média de
mil oitocentos e oit nita e oito contos nove-
centos e oitenta e tres md tresestos e qua-
mita e oito réis, semi to mil soiscentos o cin-
co contos conto e noventa o tres mil du-
zentos e oitenta e sois réis a despoza média
annual e, portantoale apenas duzentos o oitsn-
ta e tros contos setocsntos e noventa mil e
sessenta o dons ré is o saldo médio annual; mas
nutrindo a convicção de que. com sua admi-
nistração cuidadosa e cflica,z, cotas 'virão
realizar algumas economias nas de>pezas
propõem os abaixo assignados ceder ao Go-
vero°, durante o arrendamento provisorio,
as sogaintos porcentagens sobro a totalidade
da renda brut t animal que for efr,ctivament

• apurada, a saber
Atéo limite de
Mil oitocentos contos, vinte por cento
Mil novocentos contos, vinte o doas por

cento
Dous mil contos, vinte o quatro por cento;
Dons mil o duzentos contos,vinte e seis por

cento ;
Dons mil o quatrocentos contos, vinte o

oito por cento
Deus mil o quinhentos contos, trinta por

cento;
Dous mil e setecentos o cincoenta, contos,

trinta o dons por cento
Tres mil contos, trinta e quatro por cento;
Acima do tres mil contos, trinta o quatro

por cento, ;

As quotas correspondente,s a estas porcen-
tagens sobre a totalidade da renda bruta
apurada serãs) recolhidas ao Thesouro Fe-
(leral, poios arrendatarios, nos rnezes de ja-
neiro e julho de cada acne, com relação ao
semestre vencido) mis na apuração das
contas do segundo semestre do cada atino
financeiro, será rectificada a porcentagem,
para mais ou para menos, conthrine a tola-
lidado verificada do renda bruta amasiai,
sendo que, para o contracto, o anuo finan-
ceiro será contado da data do sua assigna-
tura.

.Nona—Os arrendatarios gosarão, quanto á
importação de matesiaes o seu transporto
pela Estrada de Fe..ro Central, das mesmas
vantagens, regalias e favores de que gosava
a The Minas and Rio Railway. Sexto.

Convencidos de que, Mil um contracto
arrendamento provisorio, não pólo convir
aos interesses da União que á direcção su-
perior da estrada Meça idoneidade technica
e administrativa, que é a melhor garantia
de proporcionar esse contracto ao Governo
bases seguras para o do arrendamento de-
finitivo, declaram os abaixo assistnalos que,
um deites, que é profissional conhecido e já
tem prestado serviços publicus nesta es-
poete, assumirá pessoalmente a direcção
geral superior dos serviç is da essrada,.—
Declaram, mais, acceitar as demais exigen-
cias constantes da clausula, terceira do edital
de vinte o nove de abril findo.

Sobre estampilhas no valor do mil o
duzentos réis.—Rio de Janeiro, em quatorze
de maio do mil novecentos e doas. —siarão
Reis.—Joéto Vieira dl Silva Borges.

....n0n11n•

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Vederal

Gabinete do Procurador Geral
da Republica

PROCURADOR GERAI., O MINISTRO DR. LCCIO
DE MENDONÇA.

Dia 21 de maio de 1902

Officiou-se ao Dr. procurador da Repu-
blica na secção do Estado do Rio do Janeiro
ein resposta ao officio n. 51, de 14 do cor-
recto moz.

Dia 22

Revisões crimes

N. 278 — Peticionados IIilario Henrique
Ferreira e Antonio Procopio.—Piile-se a re-
visão COM o fundamento de nullidasles do
prosesso.

A de não cabimento da acção publica não
procede: esta é estabelecida, para os crimes
de furto do gado do qualquer especie, pela
lei n. 121, de 11 do novembro de. 1892, me-
diante representação do ()frendido, que houve
nae>pocie (fl. 2 dos autos originaras) o sem
dependenota da prisão em flassrante, exigen-
cia revogada do art. 407, §2, n. 1, do Co-
digo Penal.

As demais, como bom decidiu o tribunal da
appellação, não são substanciaras. do modo

annullarem o processo o julsamento, e
só ás nullidades do tal natureza é licito
attender no processo da revisão (lei mi, 221,
do 20 do novembro de 1894, art. 74,s,.; 18,
n. 2o.)

Parece, pais, que deve ser confirmada a
sentença.

d10
N. G90.—Potieionario Jok Krok ._0

ag rOvis40 "Ida-sena `);1..)...egação de ser
SeAtOlna	 videnc ia, dos autos

Pres%dencia do Sr. desembargador Radrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonsaja

Compareceram os Srs. dosembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
\loniz, Litna Drummond, Afronso de Mi-
randa e Espinola.

JULGAMENTOS

Aggravos de peliça() •

N. 1.575— Relator, o Sr. desembargador
A. do Miranda; aggravante, Antonio do
Brito Lyra; aggravado, Alfredo Spier.—Não
se tomou conhecimento do aggravo por não
ser caso deste recurso, unanimemente.

N. 1.578 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; agirravanto. JosiS Augusta
do Souza, Menezes, eessionario de Barros
Roei) t & Moreira; aggsavada, a Sociedade
Ditorpe Commercial Tenentes do Diabo.—
Negaram provimento ao aggra.vo, unanime-
mente.	 •

N. 1.580 — Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; aggravante, D. Maria Es-
teves de Oliveira; aggravado, Antonio Ra-
drigues Fornandes & Comp.—Não se tomou,
conhecimento do asgravo por não ser casa
deste recurso, unanimemente.

' N. 1.582—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond; aggravante, a Companhia
Commercio do Lenha e Materia.ess; aggrava-
dos, Manoel Esteva' do Almeida; Jonathas
Vazo outros.—Deram provimento ao aggravo.
para que o juiz a quo, reformando o despa-
cimo aggravado, indefira o pedido do liqui-
dação forçada., unanimemente.

Aggravo de instrumento

N. 148—Relator, o Sr. desembarga'soe Á.
do Miranda; aggravante, o Banco da Lavoura
e do Commoreio do Brazil; aggravados. os
syndicos da cessão do bens do Miranda Vol.,
lozo & Comp.—Negou-se provimento ao 04-
gravo, unanitnemente.

Appoidarto eive/

N. 2,417—Relator, o Si'. desembargador
Lima Drummond; asso :naus°, Antonio Jose
Guimarães O S P-4s appollatio; Antonio Jose
Bahia • —N"'" u-s-e piro v imen to á appe Ilação ,
unantine:dion'íe.

Appellnçóes commercices

i
N. 2.4s6—Relator, ' o Sr. desombareudor

A. de Miranda;appella.lites, Wilson & Comp.;
appellados, os syndicos da liquidação força-

mas a prova testomunal da accusação,
m ssmo como a resume o recorrente, ó a
suficiente para excluir o fundamento do
pedido.

Opino, pois, pela confirmação da sen-
tença.

Dia 26

Appellaçc7o civel

N. 756 —Appellanto a Fazenda Nacional
appollados, Justo Rossi &	 Si o tri-
buria,l conhecer da appollação ex-officio, de-
cidirá como entender mais justo.

Noto, todavia, que não se cumpriu neste
feito a disposição do art. 50 do decreto
n. 9.870, do 1888 — que nenhuma acção po-
derá o collectado propor ou defender em
juizo sobre questões rotativas á sua in-
dustrio, ou profissão, sem exhibir o cenho-
cimento do pagamento do imposto do ultimei
exercicio.

Oõrte do Appellação
SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 24 DE MAIO

o	 DE 1902
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ça da Companbia Lloyd fra,zileiro.—Negou-
est provimento appellaçao, unanimemente.

N. 2.513—Relator, o Sr. deaembargador
G. Cintra; appellantes, D. Caetana Bone-
dieta da Rocha . e seu marido; a,ppellados,
José Dias de Pinho e outroa.—Negou-se,pro-
Viusento d appellação, unanimemente.

maraimuçõEs

Agyraros	 petiçao

N. 1.583— Aggravantes, Dr. Folishollo
Firmo de Oliveira Freire e sua mulher; ag-
gravado. Alfredo' dá Fonseca Guimarães.—
Ao Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 1.579—Aggravante, Dr. José Agosti-
nhó dos Reis; aggravados, Fernandes Bravo
& Comp.—Ao Sr. -desembargador Salvador
Moniz.

N. 990—Aggravantes, Paulo Baptista da
Silva e outros; agravado, Dr. João Bratii-
leiro de Toledo Franco, inventariante
seu finado pae, commenda,dor João Maneio
da Silva Franco.—Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

N. 1.569-aAggravante, Adolpho Bolag,ner;
aggravados, os syndieos da cessão de bens
de Andrade . Fortes & Azevedo.—Ao' Sr.
desembargador A. de Miranda.

N. 1.572—Aggravau te, saathur Rosa; ag-
gravado, Dr. Altanaires Pereira Fernandes
Bravo.—Ao Sr.. desembargador G. Cintra.

N. 1.584— Aggravantes, Manoel Jorge
Malta e outros; aggra.vado, o jaizó.—Ao Sr.
desembargador Souza Pitanga.

AppellaçCio

N. 2.598— Appell int°, Daniel Ferreira;
appellados, Viaira, Rebello & C,omp.— Ao
Sr. desembargador Alfonso de Miranda.

• PASSAGENS

Appellações commerciaes

N. 2.054— Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.037—Ao Sr: desembargador Pitanga.
Ns. 2.425, 2.523 e 2.543-a Ao Sr. des-

embargador Salvador Moniz.
Ns. 2.231, 2.444, 2.487 o 2.347—Ao Sr.

desembargador Lima Drummond.
N. 2.404—Ao Sr. desambargador Miranda.

Appellações civeis
•

Ns. 2.271, 2.535 e 2.576—Ao Sr. desem-
bargador Pitanga.

Ns. 2.361, 2.432 o 2.551—Ao Sr. desem-
bargador Salvador Msniz.

Ns. 2.295, 2.372, 2.529, 2.310 ó 2.5I4—Ao
Sr. desembargador Lima Drummond.

NS. 2.473.0 2.574—Ao Sr. desembargador
Miranda.

CO)/ DIA.

Appellaecia cível

N. 2.366.
Embargos de nulkdade

N. 2.283, 2.309 o 2.258.

Embargos de declaraçao
N. 2.278.

Accordabs publicados

Ns. 1.689 e 2.249.
•n••nnn• •••nn••n••n••••nRA.
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,

Tribunal ,de. Conta' Sess5: o
extraorainaria. em 23 de maio de 1902 —
Prosidencia do Sr. Dr. Didirno da Veiga —
Representante interino do ministorio publico,
Dr. Monteiro de Barros Lima.— Secretario,
Couto Neves.

-

Presentn o Sr. uadolpiano Pedalai e
Das. Jieinoí	 i ante e Vive.ro, (ie
Castro, foi ;alui 	 so.
• Relatados . peo Sr. iaidolpiana Padilha:

Ministerio da intlastria, Vateão o Obras
Publicas.—Avisos

N. 27, de 5 (1 , n 'earetaiie, remattendo unia
demonstração dra cr,s1S •as orça.mentat, qua
devem ser dai traaa laa por completo
partição Geri dos Talasa •aplios, para 'as
despezas da:amiba. o s •la setual. (me: pacto. —
O tribunal rascava') innullar o adel ga-
nieu l,o do 147:920aa )7, laias ao ti:aso:ia:iro
da mesma ropariaçao. e registrar essa im-
portancia como eralito a, ella distaibuido, e
de igual modo as quantias da 83:1 i0$000,
59:960$ e 11:000$, que ficaram — em ser —,
officiando-se á Directeria de Contabiiidade
do Thosouro Federal quanto á annullação
da.quelle adeantaniento .; e, em relação Zti3
ainportancias de 150:00 a$ e 120:010$, duter-
minou que se declare ao Miniscer.o que a
sua distribuição sórnea te, o nri .autorização
do da Fazenda, Ode ser effectuada, na farma
do art. 32 da lei n. 746, du 29 do dezembro
de 1900.

N. 1.214. de 12, sobre a concessãa dos
s,saroditos no total , de 105:000$ dalegacias
llscaes nos Estados de Minas Gorilas, Ceará,
Piatilly, Espirito Santo e Santa ,Catharina,
para as desp •zas a que se refere o dociatt,)
n. 4.386, da 14 de abail tindo:—Q tribunal
ordonoq o registro da, distribuieao d s cre-
ditos.

N. 23, do 14, com a cópia do contracto
feito pela .Adininisteaçan dos Coraeius do
District° Federal u E • talo do Rio do Ja-
neiro comn Jusa Fernandes Corrêa, para o
serviço de transporte do malas, durante o
corrente annn.-0 tribunal autorizou re-
spectivo registro.

Ns. 31 e 3,2, de 17 e 19, enviando as cópias
dos decretos ns. 4.3na. de 5 deste moz, e
4.361, de 17 de março findo, que ahreni A
Minasterio os •cr aditos • de . 10:000$, para
acurvar a despazas , com a a.equisiçã• de
sementes e plantas, transporta e seguro
do a.nimaes de raça, a do 5a3:618$151 para as
despezas com divorsm trabalhos necessarios
á conclusão da canstrucção da Estrada de
Ferro .do Porto Alegre a Uraguayana.--10
tribunal mandou dar reaistrn aos allu lidos
eruditos, adstriota a vituneia do segundo
deites ao actual OnfelCb.

MilliitUi0 da JuStiça, o Ne,gocios Iate-
rioras — Avisos

N. 1.128 de 2 do corrente, solicitando a
concessão á Delegacia Fiscal dó Thosouro F
laral no Fataski do . Ceara, do credito de
2:500$, para ficar á disposição do inspector
de sande dos portos do mesmo Estado, afun
de .attander a dosp •zas da verba 20a . —O ti i-
bunal autorizou o registro da distribuiças do
credito.

NS. 1.075. e 1.130, do a6 da abril findo o a
do corrente, rernottnito a tabella, do (asila-
buiçãs), pelas verbas '2', al s 384 , da quan-
tia do 401:577$920, em que importa -a arra-
cada.çao dos impostos al 1111.1StriaS e profis-
aões o de transmisaio do propaiedade, etre-
atuada pela Recebedoria , l • t Capit1 Federal,
de janeiro a março uai moa 13 refereare
exoreicio de 1002.-0 tribunal resolveu mia
a dita inaporta.ncia s •,ja oscripturada co:ao
— receita espeeialiaala — para, á conta da
mesma, sarem foi taS as 11,:swf,,,a,8 da coara a.
mida...e com a inibe:veria do Sliiiisterio e a
demonstração organizada, na. la SU )(I
dona-

N. 1.180, de 9 deste moz, pedindo o paga-
mento, pela verba laa, da quantia ole
27237$286, de fornocimentos feitos ao thg-
piei° Nacional , do All ,aiados eu Liara) pro•
aúno findo. — O tribunal ordaaou o rogistro
da inaportanela do I 9:13!';8(3, deiaaado de
assim proceder quanto á do 8:103a400, de

uma conta de Francisco Vieira Goulart (do-
CL111113!I ti) u. 5), por figurar notla o faraeei-
meu to do cano verde por preço superior ao
estipulado no respectivo'contracto.

N. 1.194, do 10, enviando a cópia do de-
creto n. 4.403, da mesma data, que abro ao
Ministerio o credito do 200:0a0$,• sapplemen-
lar verba—Soccorros publicos.-0 tribunal
tez registrar o credito.

—Relatados polo Sr. Dr. Dernociato Cavala
canta— Processos

De tomada do contas dos commissaxios
da armada:

Do 3s classe Fabiano Martins ja Cruz. re-
lativas ao pariodo de 1 de janoiro do 1000 a
3 de igual me. z de 1901„ em que esteve ser-
vindo no cruzador Darroso.-0 tribunal con-
siderou quite o respOnsavel o mandou lavrar
nesta sentido o necessario accordão.

Aviso do Ministeriõ da Marinha' n. 343, de
5 de março praximo passado, remedando o
'requerimeato era .que o pharrnaceutico de
3s classe da armada 20 tenente Luiz Fran-
cisco dos Santos pede que seja addicionada á
divida que tara para com a Fazenda Nacio-
nal a importancia das faltas encontradas em
Aula contas referentes ao plsriodo do 1892 a
1930, no total do 1:118$918, para inclemni-
zal-a em prestações monsaes, do accordo com
o desconto que actualmente solfre.-0 tri-
bunal resolveu deferif o . pedido e oficiar
Fiaste sentido ao alinistario da Marinha, • fi-
cando a qu. tação da responsabilidade daquella
pharmaceutico dependente da integração do
pagamento da respectivo debito. .

	

De prestação de fiança:	 •
Requerimento de José Maria Dantas, pe-

dindo ser ali:ninai° a prestar fiança do 400$
em dinheiro, para garantir a sua gestão no
eargo do colleetor das rondas federaes dos
municipios de S. João Marcos, Rio Claro e
Mangaratiba, no Estado do Rio de Janeiro;

Idem do coronel João Monteiro ale Queiroz,
offarecendo duas apoRcesa nominativas da
divida publica, do valor de 1:000$ cada uma,
de sua propriedade, em caução da responsa-
bilidade do Esta,nislau Angusto de Figueiredo
Mello, no cargo do escrivão da ,Collectoria
das Rendas alteram da cabila de Nitheroy

Idem do Julio de Moleiros Corrêa Frias,
polindo que sejam acceitas; em garantia de
sua gestão no cara° de collector das rendas
federaea do municipio de Valença„ no Estado
do Rio de Janeiro, quatro apolicaa da divida
pablica, do valor nominal do 1:000$ cada
nina, de propriedade do major João Marques
do Faria ;

Idem do Dr. Francisco Chaves de Oliveira
Botelho, em que offereee urna apollca da di-
vida publica do valor nominal de 1:000$, do
sua propriedade, para caucionar a responsa-
bilidade do João Forroira do Souza Leal no
cargo de collector das rendas fedoraes dt ci-
dade do Rezende, no referido Estado -

Officio da Dialogada Fiscal do Titesouro
Federal no Estado da Bahia n. 8, do 23 de
dezembro de 1901, reniuttenda o processo re-
lativo á fiança que presta o thiesoarairo
.Altandega Alexandre da Costa Nunos, com a
bypothaca, legal do uru de sua pro-
priadade, sito á rua do Viga,rio n. 59, da
capital do mesino Estado, avaliado em
30:000$. afim de ,garantir a sua gestão no
ali ilido cargo.

O tribunal, attendando a que os valeres
offerecidos caucionam a gestão dos raspou-
savais„tulgou idoneas o sufficientes • as
manciona1as fianças.

Do leva 'lamento de fia.nça:
officio da Delegacia Fiseal do Thosouro

Ire tarai nt Esaido do Rio Grando do Sul,
n. ll, de 14 de abril findo,asm rosposta ao do
tribunal D.. 177,, de 26 de março anterior,
prestantl) esclarecimento sobre a fiança.

•
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comprebendida no poriodo . de 19 de .0). il de
1891 a 4 do maio do 1895.-0 tribunal auto-
rizou a restituição da fiança do que se trata,
representada por apolices da divida publica
no valor de 2:600$000.

— Foi approvada a redacção dos accOrdãos
lançados nos processos apresentados na sessão
ordinaria, anterior, e relativos ás contas do
ex-curador do bons do defuntos o ousentos
Dr. João Maximiano do Fiouoiredo, ilo -o:-
escrivão da colloctoria de Santo Antouiu
Patrulha, no Estado do Rio Grande do Sul,
André Avelino Colistre, mandando expadir-
lhes quitação o autorizando o levantamento
da fiança prestada polo ultimo ; o do ex-es-
crivão da collectoria, das.rendas gemes da
cidade da LimoIra, no Estado do S. Paulo,
Euclydes Carlos Xavier de Lima, julgando
prescriptas as suas contas e determinando
que se dé baixa na fiança prestada elo
garantia de sua gestão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de
CaetrO

Ministorio da Fazenda, aviso n. 15, do 8
do corrente, consultando sobre a abertura
do credito especial da importanca de
225:939$794, para o 'pagamento aos empre-
gados da Alfandega d.o Rio de Janeiro, da
porcentagem relativa ao excessa do rend
nos tres primeiros trimestres do 1901.-0
tribunal fui do parecer que o credito Ode
ser legalmente aborto.

Officio da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Maranhão, n. 40, do
25 do março proximo findo, coo, arnento ao
pagamento pela verba —Exerci, los findos —
da quantia do 200:;.;, do que é oradora D. Ado-
laido Faustina. Guimarães Machado, viuva do
alferes do exercito Alarico N(artins Machado,
proveniente do quantitativo para funeral ou
luto.-0 tribunal recusou registro á dospeza,
por dever a divida de que se trata ser liqui-
dada pela verba 274 do orcamemto do mi-
nisterio da Guerra, do exercido de 1807, a
que pertencia a mesma despeza quando cor-
rente, e não pela verba — Pensionistas—em
que foi classificada.

Informações da 2s Sub-directoria de Con-
tabilidade do Thesouro Federal

De 2 e 6 do corrente, apresentando do-
monstração da renda de estatistica com-
morcial, a que se refere o decreto n. 3.547,
do 8 do janeiro do 1900. arrecadada pela Al-
fandeg,a do santos em abril ultirrio,na impor-
tando, de 5:599$467,e pela Alfandega do Ceará
e Mesa do Rendas de Paranaguá', no total
do 234555.— O tribunal determinou que
se registrem as mencionadas importancias.

De 6, sobre a concessão do credito do
745$925 á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado de Pernambuco, para °ocor-
rer ao nagamonto, no actual exercicio,
dos vencinientos de aposentadoria do tolo-
graphista de 30 classe da Repartição Gerala

dos Te i cgraphos An e cleto Jose do Nascimen-
to.-0 tribunal mandou registar a distri-
buição do credito, feita a annullação do
igual quantia no que foi distribuído ao The-
touro Federal, por conta da verba —Apo-
sentados .

De 5 o 19, relativas 'á coucessão dos cre-
ditos

22:516$585 á Delegacia Fiscal do Tho,
mouro Federal no Estado de Pernambuco-
para despezas da verba 31 a—Exercicios fin-
dos

De 2:540:$ á no Espirito Santo, para ás da
verba 26a —Juros diversos ;

De 1:200$ à no Rio Grande do Norte, por
conta da verba 6a—Thesuuro Fetlerad—,pira
paegamonto da consignação mensal do 100$
foita polo 2. escripturario Abdenago Alves

oeu pt Fraaciwo Greprio 41ves.

•+	 „

„ 1	,•,In,	 ‘1,) Ulub.to.

Processos do concessão
Do montepio civil
A D. Isabel Raymunda Ribeiro, irwã sol-

teira. do finado desembargador em disponi-
bilidado José Moremo Ribeiro, na impor-
tancia annual do 2:000$000;

Apostillas 1 vradas nos titules dos meno-
res alavianna. Intojio, Molda, trolroa e Jos,'
U1,-l	 iiidu len	 n 3,t1111313e1)	 l'acul
décle de Uireito do Recife Ur. Josl'liiiiz bar-
roto, para a percepção animal de mais e00$
cada um, pela reversão da pensão que
deixa de receber sua mãe D. Felippo Pere-
grina Cavalcanti Barreto, fallecida a 12 de
setembro de 1901.

O tribunal, attendendo a' que foram obser-
vadas nos processos as disposições em vigor,
julgou ioga! a conessão do montepio e de-
Momento fldete as referidas apostillas.

Da montepio civil
A D. alaria José Mursa de Assis, viuvado

conferente aposentado da Alfandega da ci-
dada do Rio Grande Manoel José de Assis
Zuniga, na importancia animal do 7.-15$333

A D. Branca Tigre de Lacerda We)neols,
viuvo, do engenheiro do 1 4 ciasse da corstruc-
ção da Estrada de Ferro de Porto Asegre a
Uruguayana Dr. Manoel Ignocio ole Lacerda
Werneck, na importando, annual de 1:000$
e a seus filhos menores Raul, Mario, Colina,
Manoel, Dora e Branca, na do 166$666 a cada
um ;

A D. Maria Theroza da Rocha Tinoco,
viuva do telegraphista de 2° classe da Re-
partição Geral dos Telegrapho.s Saturnino
Ferreira Tiuoco, na importancia animal do
6:3:.:$33:}, o a seus filhos menores Victorino o
Maria na do 316$606 a cada um;

A D. Maria Russas Borges, viuva do ex-
mestre de linha do l a classe da Estrada do
Fo-ro do Baturité Pedro Borges, na impor-
tancia annu ii te 3e0$ e a seu !filio menor
ctirLitoptioi ,o em igual importancia;

De soldo:
A D. Condida Maria de Souza, mão do fal-

lecido 2. cadete Antonio Sizenando Sote-ro d.o
Souza, com a (liaria de 36t, réis, na eonfor-
mi .ado do decreto n. 1.594 A, de 4 do no-
\Membro de 1893;

Do meio-soldo o montepio:
A D. Joaquina Rosa do Miranda, viuvo do

alferes refinna io do exercito Josué Expoz
de Miranda, n:h importancia mensal de 45$
em cada titulo;

A D. Corina do Vadio Nina, viuva do ca-
pitão do fraeata Affonso Henrique Nina, na
importando mensal do 160$, idem

O tribunal, a.ttendendo a que foram obser-
vadas nos processos as dispomõos ora vigor,
julgou legal a concessão das ponsõcts do que
se trata, e mandou registrar as despezas
fôrma dos pareceres.

Do aposentadoria:
Requerimento do professor . do piano do

Instituto Benjamin cbrisT.ant Josi Suares
Pinto do Cerquoira. paliado reconsideração
do acto do tribunal do 29 do março proximo
and»), em virtude do qual julgou illegal a
concessão que ao supplicante foi feil.a ile
ap nseAtadoria,.por dever esta 1..ger se, não
pelo decreto n. 408, do 17 do maio de 1810.
o si ti polo que foi expadido em virtude do
autorização contida no art. 3, n. 1, ds loi
n. 746, de 29 de outubro de 1900.-0 tribu-
nal manteve a decisão constante do supra-
citado acho. por serem improcedelees as ai.
legações produzidas p lo aposentado.

A a,posontaaoria dos funccionorius publico,
regula-se polo loeislação em vigor na opueo
em que é olha concodida, e não pela que esti-
vesse dominando por °ocasião da nomeação
do fuucciona,rio.

pro-
.	 •	 ,P

iii. JI 1,;1. n 10.7	 .,:111.11013,8 do d rei to admis
nstrativo, este, em que a, investidura de
Inacções o cargos pablicos não constitue,
como o suppoom, entro outros, Dareste e
Perniquet citados por Loferrièro, um con-
tracto analogo ao mandato retribuido decor-
vento co.da noineaçÃo, que (. acto do poderp 

Si na investidura da foncçã,o publica ar-
-e t	 oen eood -à, • o clareza, uru ac-
eu . oo dell.. promanam obri-
gações pae h o fimeciona,ria e para o Estado.
a. verdade d que todas as decorrem:ias da
cisma investidura das funeções e dos
cargos publicos dorivam, não do qualquer
ospecio do contracto, mas da disposição da

Tánto assim é que. segundo judicioso con-
ceito Lie lotforriere a ( fl ibllidado ou a por-
potmidado do cargo, a naKnra dos serviços
a prestar, a fixação dos vencimentos, as con-
dições da, aposentadoria, são esta:W.(1as para
todos os empregos, por atos legidados ou
regulamentares, que não podem ser suppri-
dos, alterados, ou derogados poa contra-
ctos.

Sendo da lei e não de uma sopposta con-
venção que promanam as decoeroneias do
cargo publico, entre as qtutes compre/len-
do-se a apo,ontação,dovo forçosamente esta
: ,e,ger-se pela lei que regulai-a na época em
que ella for cone Ldida.

Ora, a aposontadoria dos professores do
Institnto Benjamin Constant reg-se na.
actualidade pelo decreto legislativo n. 117,
de 4 de novmbró da 1802, por não perten-
cer ao numero das ospociaes.

Si é ..erto que o art. 210, do derroto n.40g,
de 17 do maio de 1890, esiatuia que os
membros do corpo docente do instituto go ga-
riam dos direitos o ‘las vanta:;ens de que
ent(To ,trosavam, ou de que viessem a gosar
p o. lei Os professores do listou to Nacional
,10 Ins,racção S on indaria.. não o é menos que
o decreto ,1.3. 800.10 1 de janeiro de 1901, ex-
c l uiu no art.1 0 o Institui. ) Benjamin Canstant
do norrena) dos institutos olliciaes de ensino
que se deVaill re!..Wr pelo codigo approvado
posto ent execução por aquele decceco.

Não tendo o decreto n. 3.901, de 12 do
janeiro de 19ol, expedido em virtude da
autorização contida no n. 1 do art. 30 da
lei n. 746. do 29 do deZoillbrO de 1900. ao
approvax o regulamento do Instituto 13ea-
j tmie Constant, estatuido preceitos quo ro-
o alassem a aposentadoria dos respoctivos
professores, o não podendo tal apos:enta-
ctria reger-se pelo Codioo dos Institutos do
Ensino, devera forçosamento re g ulai-o os
preeet.os do decreto legislativo n. 117, do
.1 do novembro do 1892, que dominam as
aposentadorias que não forem especiaes,
como não o é a dos profeseores do instituto
I3onjamin Constant.

Ministerio da Marinha—Avisos:
N. 270, de 22 do fevereiro proximo paS-

sado, sobre a eoneessão dos creditos, na im-
portancia de 5:060$, ás delooacias fiscaes do
Thosouro Federal nos Estados do Maranhão.
Piauhy e Paraná, pai' t despezthe da verba.
113a .-0 tribunal autorizou o registro tia dis-
tribuição dos cru 2i tos.	 .

N. 614, do 2 detes moz. coroeerneato ao
pagamento do diversas fae rnras annexas
ro aça, u. 9. CO to ha,1 (1.! 80 :82.9,V.2!), prove-
niente de fornechnontos de diversos artigos
ao Cominisea.raulo Geral da Armada e Ar-
senal de Marinb,a, nos mous de janeiro a
abril do corronte anno.-0 tribunal resolveu.
dar regi, too ii importanoia de 87:570V:29 só-
mente, o mie od-o á do 2:250$, constante da
ttetura n. 709, por nau puder a despeza
que dia so refore sor computada na sub-con-
signação—Despezae não pawistas—da, verba.
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— Ordens de pagamento, sobro as Trans
proferiu d ,spacho de registro, em 26 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal

Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos

N. 947, de 11 de abril, pagamento de
18:000$, a Pedro do Conto, do fornecimento
de material da brigada policial, no mez de
janeiro

N. 1.238, de 20 do corrente, idem de
33003 a diversos, de fornecimentos ao Ex-
ternato do Gyinnasio Nacional, no l'' tri-
mesto o do corrente anilo

N.1.236, da mesma data. idem de
2:828714 a diversos, de tomei:non os ao
hospital Paulo Cindido, Lazareto da Ilha
Grande e Labor aturio Baderiologic ,,a Di-
rectoria Geral de Saud° Publica, no mez de
março uh mo ;

N.I .22s, de 17 do corrente. idem de
6.373.S805 diversos, de trabalhos e roere-
m ,ntos, eia abril e maio corrente, par' s as
obras do Lazareto de Tamand ,ré, em Per-
nambuco ;

N. 1.160, de 7 do corrente.idom de 173$316
da Udu, das gr otificações que co npetem, no
mez de abril ultimo, aos empreg dos do
Archivo Publico João Bernardo dl, Cruz Ju-
dior e Dr. Antonio C. Chichoero da Gama

N. 1.244, de 20 do corrente, idem de
7:273$106 da fa t do alugue; de predios
ocupados par estassies e p eitos polici te, nos
moves dejandro a aaril latamos

N. 1.178, de 7 d core inteidern de 57$10)
ao pa -toiro do Ardosa, Publico N icion
Francisco do Gusmão Castello Branco, das
despezas miud is por elle feitas em abri. ul-
timo

N. 1.198, de 12 do corrente, idem do 650$
aos deputados Folix Gaspar do Barros Al
molda e Lindolpho C tetano de Souza e Silva,
do ajudas de custo do vinda e volta

N. 1.195, de 12 do corrente, idem de
l$666 da folha especial dos empregados da

Bibliotheca Nacional (pie serviram em sub-
stituição, no mez do abril ultimo

N. 1.23'1, do 2,1 do corrente, idem do
13:506$498 a diverseo de matoria fornecido
á. Case de Detenção, em março ultimo.

Ministerio das Relaçóos Esto-leres—Avises:.
N. 159, de 20 do curr.rite, pagament de

3:500$ a Gervasiu Pires Ferreara„ consul em
Calidilf. de ajuda de custo

N. 156, d 17 do cin. , cite, idem de 6:000$
.

a Leopoldo Rodrigues do 5 iuza, encarregado
do material da cournisão de limites rum a
Republica Argentina, do sratificação que lhe
compete no periodo do 1 de janeiro até 31 do
dezembro do corrente armo

N. 152, de 9 do concas°, idem do 4:050$,
credito á Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul, para satisfazer a gratificação que com-
pete ao Dr. Henrique Marize, 2i commissario
da counnissão ;Si limites com a Republica
Argentina, a partir de 28 do abril proximo
passado até 31 do dez alibi.° do corrente
armo.

Ministerio da Fazenda:

Meios
Do juiz de mphitioe de- Campos, pagamento

de 598e038 a Vieent + Pereira Rangel, juros
de capital eal cofre de orphãos

N. 95, da Delogac i. Fiscal no Rio Grande
do Sul, do 17 do abril,c.redito do 930$ assimila
delegacia, para pagamento de restituição.

Requerine eto
De Dr. João Felippn Pereira, pagamoato

de 15$214, do restituição da imposto que de
mais pagou sobre seus vencimentos de tent +
da Escola Polytochnica, nu anno de 1V01.

Ex Tcicios fio ias
Rolo ,rimentei
Do	 1:,ritt V 1 . e Janiur. P:ga

de 'eis, de	 I 114 pu.t de mia iii dli e L
Augusta d Olau ;a Vali olor ala iro a s u Z2S

‘10 li•,%.,.L.11.n.,) eaezs,..ilmvte1.1U1 ;

Do Dr. Pedro Luiz Soares do Souza, idem
de 3:575167, de vencimentos que deixou de
receber, no perlado de 23 do agosto a 31 do
dezembro de 1901, como director da Casa da
Moeda.

Escola Polytechnica-0 resul-
tado do exame hontem realizado foi o se-
guinte

Curso fundamental — Topographia — Ap-
provado siraplesrnente, Alfredo do Araujo
Gonçalves.

CIMnn••n/.

Correio — Esta repartição expedirá,
malas 	 seguintes paquetes :

hoje:
Pelo Murupy, para os portos do Espirito

Santo o Ca,ra,vellas, recebendo impressos até
as 4 horas d s manhã, cartas para o interior
até ás 4 1/2 e ditas com porte duplo até
ás 5.

Pela Campana, para Santos, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 o ditas com porto
duplo até ás 10.

Polo Caranaola, para S. João da Barra,
recebendo impressos até ás 3 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 3 1/2 e
dit .s com porte dopas até ás 4.

Pela Magdalena, para o Rio da Prata,
Matto Grosso e Parasuay, recebendo im-
pressos ate ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 1/2, ditas com porte du-
pla e para o exteler até ás 8.

Pelo Itamby, para Bahia o Pernambuco.
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á. 1 1/2, ditas
com porte duplo até ás 2 e ejectes para re-
gistrar até ás 12.

Amanhã:

Polo Muquy, para Vietoria, Bahia e Ara-
cajú, recobondo impressos até ás 4 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 4 1/2,
ditas com porte duplo até ás 5 e objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taos para o interior, nos dias uteis, até ás
2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento de encommendas para
Portugal. Açores o Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até a vespera da partida dos paquetes, que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Cempagnie Másageries 3Jan:times o entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

abItuarlo— Sepultaram-se no dia 23
le maio 55 pessoas, fallecidas de:

Febre amarella 	  4
Febres diversas 	 ... 3
Variola 	 	 1
Outras causas 	  47

55

Nacion aos 	  44
Estrangeiros 	  11

55

Do sexo masculino 	  35
Do sexo feminino 	  20

55

NI:rores .o 12	 	  25
Moo aias de 12 anuo 	  13i)

luoosientea 	  13

2'7a, e sim na destinada a—fardamento para
praças do corpo de marinheiros naciona,es o
para aprendizes marinheiros da verba 9e.

N. 677, de 15, relativo á, concessão do cre-
dito de 20:680$ á Delegacia Fiscal do Tho-
souro Federal no Estado de S. Paulo, para
despezas das verbas 21 e e 22-1 .-0 tribunal
fez registrar a distribuição desse credito.

Ministerio da Guerra—Avisos:

N. 340, de 5 do corrente, sobre a con-
es,: seão- do credito de 7:28 N773 á, Delegacia
Fisscal do Thesouro Federal no Estado do
Rio Grande do Sul, para despezas da verba
14.— O tribunal determinou que se registre
a 41istribuição do dito creia°.

3ST: 351. de 7 do corrente, solicitando o pa-
ga:mento de diversas contas de fornecimentos
fel tos, no actual exercicio. á. ortalez.sda
Lai :e e a outras depandencias do Ministeda,
no total do 10:691$)86. — Havendo já sido
rei datrada a importancia de 8:773$833. de-
cid iu o tribunal sobre a excedente. ordenando
o egistro da sie 306$900 e recusando-o á, de

10$353, de que trata uma conta de Luiz
Mak aedo, visto comprehenderem-se nella tra-
balhos que, na conformidade do art 27 da
lei al. 834, de 30 de dezembro de 1901, só na
Insprensa Nacional podem ser confocoio-
nesdos

Officios da Direcção Gorai do Contabilidade
da GUern. os. 198, 229, 213 e 264, de 18 de
março, 3 e 4 e 15 de abri proxiino findo,
trunsmitt indo as cópias dos contractos ce-
ieb.eados pela Intendendo, Geral da Guerra
cera oe negociantes Albor .o de Almeida
& comp. o Gonçalvos Castro Comp.,
,ara o fornecimento de parafusos e ferra-

nssausa s, no actual semestre ; com Azevedo
Alves , Irmão, Rodrigo Vianna, e Vicente
da Cun ira Guimarães, para o de artigos de
fardam cento no vigente exercido, e com Gon-
çalves C !as • tro Comp. e Alberto de Almeida
& comp . , para o de tintas, drogas e artigos
para luz es, ao corrente semestre ; o pe.o
Laboratorio Pharmaceutico Militar com as
firmas co ,mmorciaes Freire Guimarães d.:
Comp.

'
 Br agança Cid & Comp. e outros,

para o de d rogas e productos pharmaceuticos
na,eionaes, ro smesmo semestre.-0 tribunal
mandou regia itror os allodidos contractos.

Ditos ns. 262e S',q3, do 15 do abril ultimo,
com as cópias dos contractos effectuados
pela Intendo ncia Gera l da Guerra com José

B. de Almeida, Villas Voas & Comp., Luiz
Macedo e a emp sem, A Tribuna, para o for-
:necimento de artigos de eseriptorio e

tos dede expediente a dependencias do Minis-
terio, dorante o primniro semestre deste
zanno.—Q tribunal recusou registro aos coa-
•tractos por compre:bondarem serviços cuja
execução compete exclusivamento á, Im-
prensa Na.cional, nos termos do art. 27 da
ki n. 834, de 30 de dezembro de 1901.

Foi julgada comprovada a applicação das
se,saintes quantias, feita pelos responsaveis
abasix o indicados por conta do adeantitmontos
que receberam:

De 4904000 e 4:982$250, polo engenheiro
das obres do Ministerio da Justiça o Nego-
ciosi Interiores com e pagamento das folhas
dos n.perari' os o empregados que trabalharam
em da pende nelas do ,dito Ministerio em março
e abrLS deste anuo;

De 90V10, pelo porteiro da Casa da Moeda
com das peza.S miudas a seu cargo, no moz
de abril ultimo'

De 250$000, pe .k.N porteiro da Alfandesa do
Rio ae, Janeiro sons identicas despezas no
mesmo mez;

De 300$000, pelo continu+2 do Tribunal do
Contas Alcebiades do Rosarie MasO uos som
despezas de prompto pagainent,S nos miszos
de março e abril findos; devendo iti ri tar-

;se a indemnização da areacoda do 1S09. (I°
n excesso havido em taes des-perts e a entra
ida importancia, de 300$ para as doe . insZOs
',subsequentes.
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MARCAS REGISTRADAS

. N. 8.

Mano d illuillicrmo da Silveira, cst tbele-
cido nesta pritç r, 1. rua do Rosario n. 67, com
commercio de cimento é outros artigos, vem
apresentar a marca acima colada, adopta-
do pdlo supplicante para distinguir o seu
cimen o, o qual consisto no seguinto: Um
rotulo ein papel branco do farina circular,
margeado por quatro traços de car preta
formando uma fita lendo-se sobro ella as
seguint.-Js p 41,veas, na parto superior — Ci-
mento Port41(md--e na infa-ior 8nta Cruz:.
Na paro superior do sogundo circolo v-;-se
unia ernz de mal ;a e por cima della le-so
/drenei-rel. e por baixo marca regis,rada, e
mais abaixo vé-se o desenho Li fortaleza do
Santa Cruz. no Rio de Janeiro. A refrida

.marca s iA usada nas latas, caixas e barris
contendo o dito produto, podendo variar
em 6:ires e dimensões que lhe convenha, e
apresentando asem, e ‘ it tias  exemplares, o
supplieante pede para sor re g istrada na
fórma da lei. Declaro em tempo quo p
baixo do desenho da fortaleza Icem- e os di-
zeres—Fortaleza do Santa Cr. a, no Rio de
Janeiro.

Estava colhida Orna estampilha no valor
do 300 r ., is e inatiliz ida da In neira se
gainto. —R io do Janeiro, 14 abril de 1902.—
ai. G.	 Siir rira.

Apre,Jonta la na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás II liaras da
manhã, de 14 d abril de abril do 1902.-0
secretario, ('esto. de Ctiveira.

Regist sada sob o. 3 .3)8, por despacho da
Junta Cominarei:11 em sessão de bojo.

Estava eAlttia 6A0') em essampilh is e
jeatinza da da maneira seuaiiir,e.—Rio do Ja-
neiro, 22 do maio do 19)2. — O secretario,
Casar de 01;reira.

(Ao lado se achava o gra,nio, carimbo da
Republica, da Estiados Unidos do Brazil.

• REI%i DAS PUBJ W"1 B.

ALFAINDEGA DO B/0 DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 21 de maio
de 1902

Idem do dia 26.
Em papel 	  2G0 :7)9 ;9:2
Em ouro 	  C8 3)543o

329:19,7052
- -
5.227:192V37

EM igual perlado h 1901... 4.514:74413544

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada do dia 1
a 24 de maio de 1902..... 1.997:0018283

Idem idem da dia 2i3 	
	

129:003A19

2.126;0043802

Em igual perlado de 1901... -2.005,064310

Termina no coreano inez a co-
bran7s, sem multa, do imposto de industriv
o protissões.

IREOEBED0aIk	 l.A.D0 DE MINAS GERAR:
NA CATITAL FEDERAI

Arrecs,•lie .ári do i. 26 do
maio 4-4	..„	 24:92N?iT)

De 1 a, .2(3 	  •	 345:954;38
Era Liaial periado do tono

passado 	
	

151:094172

DIÁRIO 4:W.FICIA.,f.,

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dio 2J 7„: ,na'o de 1902

Interior 	 •	 17:7J1$0)1

am umo :
Fumo ..... .	 5 •7
B tbi las 	 	 1	 ; J00 -

Calçado ... 	 	 1:0114a
Phosphoras 	  :W:00

Perfumarias.,	 ""3
Espe.cialidal

pharma,cau-

	

ficas 	 	 9l 10

Vinagro 	

	

. 	 	 1.

TOO' IO-3 	 	 3:
45; 11`; O liRegist o 	 	 e 0.)

JJI
W,xtrao-din	 6 J:324 021

23s; 1'0Depositas 	
Renda com applicação es-

	

pecial 	   

124:003,519
Renda de 1 a24 do maio... 1.907:0i)132-43

i20:e04 so
rgual o:miai° do 1901_ 2. 5:r90 5l

--- ----
,diferença para itias •	 12a:31

Termina, na Ou do cri • ronto mez a eu-
b .an som multa, da imp,si;o ..einduszi s
e profissões. .

EDI 11 A.F23 Ii`," I S1'0(3

Ministerio dra •1( trs'aça o Ne-
gocios 1 n to ri a rus

FORNECIMENTO A TODAS A:z REPARTIÇÕES
SU13ORDINADAS

Cinca, 	
De ordem do ljoron. J-jr. Minis	 faço p:,-

bile° que atá o dia 10 d ,j inho virei
serão recebidas no ;ta, de' . etoria prop atas
para o fornecimento, dura!, e o segundo se
mostro futuro. dos artigos const trotes dus
guiutes grupos:

Grupo I
Carvão de pedra do No o' Ca,stle e do Car-

dar; preço por tonelada-.
Grvpa

Lenha ; preço por talha.
Grupo III

'Drogas, woductos chimio os e preparados
pharmaceuticos.

GruPo IV
Utensis o vasilli

Grvpo V
Ma.torial cirurgico.

Grupo VI

Pão fesca, bohchas, biscoutos e roscas
preço por kilograinma.

amo° VII
Farinha do trigo em barricas.

Grupo VIII

Frangos, gallinhas e ovas.
Grupo

Café em grão o -nublo: p.)e ;o por kil
gramma .

Gm299-
Carne frwca, do vaca, do porco e d

caril iro (p .eços por kilo..rr 1 uma, lixo e
;novel.)

Grupa XI
Objecto, da expedira ,,: conf., 'me a relação

de amostras oxist mim na iliewtnria.

Grupo XII

Leito fresco: preço poe litro.
Grupo XIII

Poços por kilogrammas
Assuca,r de l. 2 1 e mascavo , o branco

grosso; a.t.roz nacional, aletria, bacalháo,
batatas. chá verde e preto, canjica, colorito,
chocolate, carne secca, carne o lombo de
-porco salgados, ervilha, fubá, feijão preto
o do coros, farinha do mandioca, goiabada,
loura, manteiga nacional, massas, malte,
massa de tomates, marmollada nacional,
piou ta, da In lia,, queijo de Minas, sal,
sa g ú, t nicinho. tani ,,ca • artruta. banha
a ger cana ara pharovia, polvilho na-
ciiin AI o sabão vir...tem.

Preços por litros
Aguard mio 1 n camia, azeito n loca, vinho

rio Porto. vinho Virg,3M. vinho • branco su-
perior, vinagro, alcool ordinariw e azeito
de sebo.

Preços c informo a indicação
Alhos, cento; azeitonas, lata do 1/4; azeito

Pancez, garraft; cebolas. cento; cerveja na-
cional, iram f t: ervilhas, lat geléa na-
cional, vidro; ltorozen r, caixa lin rua secca„
dizia; 1 )..;•,.;•ca, lata: ph ispivros naeionacs.
tiaeoci); p ljr.os. Til WO; pOti';-p0i :, lata; sal
nno, vii o; sai' jiribas. lata; tijajo de arejar,
+ma; leite condensado, r ata; esteira, uma;
v das, pacotii de* !nei n kilo ;ratam; cognac
franonz gonu no, garrafa de litro; Mima da

g';trrafa; maizena, pacote.
Forragens

Preços por kilogra,mma
farelln, milho o fubá grwso.

Tolas os a p agas devem ser do primeira
qualidade.

Só 50 .rvi acc-Jita., propostas feitas espe-
chlinenta pua cada grupo, cuja indicação
deverá constar no onve l oppe e na proposta.

A (tire )teria fornece listas impressas.
Os Srs. p-op mentes deverão provar ter

pago 03 impostos dovidos e depositar no The-
suor 1 14' sloral a quantia do 500$ para ga-
rantia de cada proposta, que s mal feita a
tinta preta, sem rasuras, com o sollo respe-
ctivo o preços escriptos por extenso o em
algarismo.

Para c .a grupo scrit lavrado opportuna-
monte na Secretaria de .Est ido um contracto,
obri .aula-se então os con'iractantos ao de-
posito do 500.:3 a 1:0003, para garantia do
contracte conformo a importancia do for-
neaimento;

As propostas SOI;ÃO abertas deante dós coo-
entreatos, a) meio di de . 10.de junho.

Directoria de Contabilidade. 22 do maio
de 1902.-0 director geral, Josd Carlos de

(•Souza Dordini.

Côrto de A ppollação
Faço publica que os julgamentos da ap.

pellação clvel n. 2. 369, l os appollantes Ser.
gi .) do Souza Castro e Mello e sua mulher
2" g appellantes, Uopoldo 'TeMbrink, sua
mulher e aturas ; appelia.dos os mesmos ; o
as desombargo; de nullidade de os. 2.258,
embarganw Companhia Viação da Brazil
embargado, Jo tquim Vieira Moura ; 2.283,
enabargante, a Companhia Agricala Com-
moreial do Brazil ; embargado, o Banco da'
Ropublica ; 2.309. ernbargante, Albino Al-
ves idbeiro; embargado, Antonio Joaquim
Poroica ; e os do doclaração n. 2.278 um-
bu,: int°, fr ri Alaxandre Igna,cio Brid ; em-
lytra: Ao, Antonio da Costa Marãos, ousio-

i	 Vi ira & Vidal ; t irão legar o da
s	 da Camara Civil do dia

) caem' aito ou nas seg tintes.° os dos NU-
Ia ess:lo de Jam ir is r unidas c

ris paipa-s, o mos na la. Secrettri
COr:, ) de Appellacão,	 23 d maio de 1902.
—O ;:acrotario, Eco, is;o da Veiga aonza[pt,

	  4.897:0JG$S85

2:20l09.)

•
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Escola de Minas

*Do ordem do Sr. Dr. director da Escola
do Minas, faço constar que até, o dia 31 do
corrente mez, estará, aberta nesta secreta-
ria, a inscripção dos candidatos ao con-
curso de admissão ao 1° atino do curso
especial.

Só serão admittidos os alumnos do 3° anno
do curso fundamental desta escola, que
tiverem sltisfeito as oxigenei:is regulamen-
tares o bom assim aquellos que satiefizerem
o disposto no art. 16, paragrapho unico,
n. 2, do regulamento de 11 de maio do
1901.

Secretaria da Escola de Minas, 15 de maio
do 1902.-0 secretario, João Victor de Afaga-
lhaes Gomes.	 (•

'I'ribunal de Contas
CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

Polo presente edital é intimado o Sr.
Apollo de Moraes Silva, ex-collector das
rendas federaes do municipio da Para,hyba
do Sul, para que, no prazo do 30 dias, con-
tados da publicação deste, allegue o que for
a bem do sou diroito sobre o alcance de 90$,
encontrado por occasião da tomada do suas
contas, relativamente ao penedo de 25 de
janeiro a 2 do março do 1900, exercicio do
1900; devendo declarar o seu domicilio para
o fim de ser notificado das decis5es que fo-
rem proferidas, sob pena de sor considerado
revel ou constituir procurador na sada deste
tribunal, para os devidos elreitos, do accordo
com o art. 195 do regulamento annexo
decreto n. 2.409, de 23 do dezembro de 1896.

Terceira sub-directoria do Tribunal do
Contas, 7 de maio do 1902.—Servindo de
sub-diroctor, Joaquim. Josd Maciel. 	 (.

Recebedoria da Capital
Federal

De ordem do Sr. Dr. director-interino
desta repartição, intimo os Srs. Soai-es &
Lago, ex-moradores á rua do Barroso ns. 6 e
8, em Copacabana, o Francisco Laudelino
Barreires, ex-morador á rua General Ca-
mara. n. 258, para virem allegar. dentro do
prazo de 15 dias a contar do dia da publica-
ção deste, o que julgarem conveniente a bom
de seus d.reitos em relação aos autos do in-
fracção ns. 67, 111 e 112, de 13 de abril e 16
do maio do anuo proximo findo.

Recebedoria. 26 de maio de 1902.—Pereira
da Cruz, sub-director.

Alrandega do Rio dá Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signa.es de avarias o de falta, devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-sa no
prazo de 15 dias para providenciar a
respeito.

Vapor lnglez Cl yde, procedente de Sou-
thampton, entrado em 12 do maio de-1902.
—Manifesto n. 326.

Armazem n. 1—MM.C: 1 caixa n. 3.487,
avariada.

MT.C: 1 dita n. 6.716, repregada e ava-
riada.

CP.C: 1 dita n. 1.806, rapregada.
Pacheco: 1 barrica n. 3.273, idem.
197: 1 Caixa n. 4, idem.
R: 1 dita n. 1.418, idem.
T.B: 2 ditas ns. 2.647 e 3.642, avariadas'.
J.F-05: 1 dita e, 295, raprega,da,..

VC.C: 1 dita n. 2.532, avariada.
AB: 1 dita n. 1, reprogada.
A.C: 1 dita n. 378, idem.
A.B: 2 dit Is ns. 40 3, idem. .
B—B: 1 fardo n. 203, avariada.
CP.C: 1 caixa n. 443, repregada e ava-

riada. •
C. Colombo: 1 dita n. 309, roprogada.
CDU: 1 dita n. 49, idem.
CP.C—D: 1 dita n. 4-14, idem.
DJR.M: 1 dita n. 160, idem.
JB.L: 1 dita n. 127, idem.
KFC: 1 dita n. 200, rapregada o avariada.
E.FS.C—K: 1 dita n. 362, idem idem.
JCV.M: 1 dita n. 10, ideie idem.
QD.M: 1 dita n. 94, idem idem.
Brasil: 1 dita n. 8.292, idem idem.
AO: 2 ditassem numero, reprogadas.
T.B: 2 ditas es. 5c 2.045, avariadas.
SG.0 : 1 dita n. 9.074, ropregada e ava-

riada.
Vapor italiano TM-IItimberto, procedente

do Genova, entrado em 15 do maio do 1902.
—Manifesto n. 333.

Armazem n. O — B.M : 1 caixa n. 1.279'
repregada.

CA.C: 1 dita sem numero, idem.
V.D: 1 garrafão n. 1.120, vazio.
TC.E: 1 sacco n. 19, roto.
TC.F: 1 encapado n. 9, rep,•egado.
•at: 1 caixa n. 32.886, idem.
Meio: 1 dita n. 33.124,repregada, e avariada
CA .0 : 2 ditas sem numero, ropregadas.
SEDA : 1 dita n. 6, idem.
NP.0 : 1 dita sem numero, idem.
GOA : sacco idem. note.
G.G : 1 caixa n. 3. rep -egada e avariada.
.1C.11 : 1 dita n. 33.122. idem, idem.
VP.0 : 1 dita n. 28.6,89. idem, idem.
MN.0 : 1 dita n. 4, Fiem. idem.
NP.0 : 2 ditas sem numero, idem, idem.
Despacho sobre agua — CA.C: 1 dita idem,

ideai idem.

Vapor franc^z Parahyb, precedente do
Havre, entrado cru 13 de ina:o do 1902. —
Manif3sto n. 329.

Armazem n. 11 — 1CM : I caixa n.. 8, re-
pregada e avariada.

D—HL.0 : 1 dito n. 34. reprege,da.
S.S-11.C: 1 dita n. 3.232, idem.
Armazem n. 11 — .1T1.—C.0 : 1

n. 201, repregada.
1 dita n. 152, idem.

FF.11 : 1 dita n. 417. idem.
CG.F : 1 dita n. 5, idem.
Despacho eobre agua — JMP.0 : 1 dita

n. 621, idem.
Arma,zem n. 11 — R.M : 2 ditas ns. 105,

rapinadas e avariadas.
S.S-11.0 : 1 dita n. 3.285, roprogada.
FF.11 : 2 ditas ns. 401 e 415, ide.m.
Idem : 1 dita n. 406, idem,
C : 1 dita n. 8, idem.
JR.C: 1 dita e. 142, Fiem.
SG.0 : dita e. 519, avariada.
C.G : 1 dita n. 04. id3m.
Vapor allemão Christian.:a, procedente de

Harehurgo, entrado em 6 de maio de 1902.
—Manifest., n. 317.

Armazem n. 14 —FS.C-- 1K: 1 caixa n.9.837
ropreg ida e avariad t.

AV.0 : 1 diti, n. 583, avariada.
C—F—G : 1 dita n. 439. repregada.
J.M : 1 dita n. 2.000, idem.
1‘1.G : 1 dita n . 9.165, idem.
M treno : 1 d:ta e. 8.371, idem.
Da Almoid t. : 1 dita e. 1 .881, id
Ideie : 1 dit i n.	 avariai' t.

: 1 dita e. 4.234, reprega la o a va-
iada.
8.0 : 1 dita n, 82, repregada,

VIZ.0 : 1 dita n. 142. .10w.
W : 2 ditas es. 8:1e 651, id
A. It. Romary : 1 baeril seni mimares

vasio e av ciado.
.IU ,It : 1 (Hei ideei, vale.
Armazem n. 14—JR. R: 3 barril sem nu-

mero, vazio.
MJ. C: 5 ditos Fiem, idem.
P C: 1) ditos idem, idem.
sM.C: 2 ditos idem, idem.
F. Borges Sc Comp.: 1 dito idem, idem.
Ml': 1 dito idem, idem.
Sem marca: 1 dito idem, idem.
Vapor inelez Oraria, proce lente do Liver-

poo l , entrado em 6 de maiodo 1902.—ele
festo n . 316.

Armizem e. 16 — CP.C: 1 caixa e. 21,
repregada.

L.L—G: 1 dita e. 2.:264, idem.
EC.A: 1 dita n. 8.708, idem.
S: 1 dita e. 1.849, idem.
EC.A: 1 dita n. 8.759, ident.
ES.C: 1 dita n. 6.594, idem.
Idem: 1 dita n. 6.593, idem.
II: 1 dita n. 7.961, Fiem.	 •
Idem: 1 encapado n. 8.042, idem.
Idem: 1 barrica n. 7.984, -idem.
Vapor allemão Willemberg, procedente de

Bre,men, entrado em 12 do maio de 1902—
Manifesto n. 323.

Armazen n. 9— C.C: 1 caixa e. 211, Ve•
prega Ia-

C. V—MR: 1 dita n. 2.959, idem.
Idem: 1 dita e. 53, idem.
HS.C: 2 ditas es. 71 o 19, idem.
Idem: 1 dita e. 72, idem.
110. P: 1 dita n. 4.592, idem.
Idem: 1 dita n. 4.379, ideei.
Idem: 1 diet, e. 4.601 idem.
Idem: 1 dita n. 1.581, idem.
Aii.crgala.tn	 Moae n. 9 —	 : 1 caixa n. 62,rep 

Pacheco : 1 dita n. 1.827, idem.• : 1 dita e. 998, idem.
idoin : 1 dita 98.i blem.
s :1 dita -163, idem-

: 1 dita n. -1.580, idem.
cV : 1 dita sem numero, idem.
Vapor inglez proced eito do seu_

thamp ,on, entrado em 12 de maio de 1902.
—Manifesto n. 326.

Armazom n. 1— TB: 1 caixa o. 2.7e6,
repecgada.

'dom : 1 dita e. 1 idem.
DIRAI : 1 dita n. 138. idem.
ESC: 1 dita e. 150.4e, blem.
• 2 ditas ns. 6.381 e 6.741. idem.
El). C: 1 dita n. 579, reprega,da.
IIM.C: 2 ditae lis. 1.0410 3.489, idem.
Indo: 1 dita n. 851, idem.
M1.(': 1 dita e. 3.480, idem.
R: 1 dita n.	 ale.
SM.C—HC: 1 dita n. 824, idem.
T.11: 1 dita u. 2.762, Firme.
BC: 1 dita e. 1.597, asariada.
Botanica—PL.S: 1 barrica e. 217, idem.
C.CoIonilie—F: 1 caixa n. 612, ideei.
'dom: 1 dita e. 929, repregada ava-

ri eL;15a: 1 dita n. 32. avaeiada.
Ceie: 1 dita n. 471, ropreeada.
C—C—CA.P: 1 dita, e. 103, idem.
CNID.F: 1 tina n. 973, ide.a.
C. Co:ombo: I dita e. 306, idem.
CPC: 2 dita e. 61, idem.
DOC: 1 dita n. 431, ideei,
Vapor italiano 1 -litcábeTto, proe,alen de

Gatunei.. entrado ein 13 de maio de 1902.—
Manif eto e. 333,

Despule) solore agua —VDC: 1 caixa e.
ri pregada,

Vapor franeez Para/e/Ne procedem O I
'lavre. entrado em 13 de maio de 100e.—
Manifiet 111. 329.

Ari n I:LZ . 11) da estiva—Sten marra: 1 etefi,
roto sim	 .kepo, avariado.

S8F: 1 caixa n. 1. rapregada.
SIK1.-T: 2 ditas sein numero, ideei..
PM: 1 dita n, :e13, idem.

caixa
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JMS: 1 dita n. 2, idem.
RiNI: 1 dita ri. 11. idem.
SLC: 1 dita sum in1O. idem.
TBC: 1 dita n.
Idem: 1 dita u. 22.060, idain.
Idem: 1 dita n. 22.053, idem.
Idem: 1 dita n. 22.045, idem.
CMC: 1 dita n. 4.545, idem.
Idem: 1 dita n. 4.533, idem.
Vaiam. francez La Plata, procedente de

Bordées, entrado em 19 do maio do 1902.—
Manifesto n. 339.

Armazem n. 4—B.V: 1 caixa n. 53, repre-
gada.
"M.B: 1 dita ri. 36, idem.
L: 1 dita n. 2.372, ideia.
MG.C: 1 dita n. 1300, idem.
MC.L—R.J: 1 dita n. 8.076, idem.

•GP: 1 dita n. 1.306, idem.
ED.F: 1 dita ti. 18, idem.
G.C—S.P. 1 dita n. 2.851, idem.
A,mazem ri. 4—CPC : 1 caixa n. 6.484,

Pepregada.
A—R—L : 1 dita n. 5.567, idem.
Vapor italiano Ré-Tramberto. procedente do

Gonova. entrado em 15 do maio de 1902.—
Manifesto u..333.

Armazem n. 6,-BS : 1 caixa n. 2, repre-
gaita e avariada.

JCU : 1 dita n. 32.884, idem idem.
Idom : 1 dita n. 33.123, idem idem.
Idem : 1 dita, ri. 32.888, idem idem.
Ideia: 1 barrica n. 33.110, idem idem.
Ideia: 1 dita ri. 33.116, iclain idem.
Ideia : 1 dita n. 3.317, idem.
Idem : 1 dita n. 33.111, ideia idem.
kV : 1 fardo n. 12, idem idem.
SEDA : 1 caixa ri. 5. ideia idem.
VE: 1 dita it. 1, idem idem.
Vapor franca La I'lmta, procedente do Bor-

déos, entrado em 19 do maio do 1902.—Ma-
ni1esto n. 339.

Arrnazem-n. 1—V•27—E—WW: 1 caixa
a. 1, rearegada e avariada.

FCL—F. Cardoso Lajairt: 2 ditas as. 10 e
11, idem ideia.

BV: 1 dita n. 52, idem idem.
JB: 1 dita ri. 203, ideia idem.
Vapor allemãa Rosario, procedente de Ham-

burgo, entrado em 16 de maio de 1002.
Armazem a. 12—RJ: 1 caixa .u. 4.182, re-

progada.
RN: 1 dita n. 1. idem.
T-21—WW: 1 dita a. 646. idem.
RM: 1 dita a. 14 501, idem.
SC: 1 dita n. 2:152, idom.
R—R—C—C: 1 dita a. 3.749, Liem.
RJ: 1 dita n. 4.6g2, idem.
FSC—R: 1 dita n. 9.906, repregada e ava-

riada.
Armazene. ri. 12—H-62—S: 1 clirt a. 555,

repregada.
CSC—K : 1 dita mm. 2.030, idem.
NZC: 1 dita a. 1.281, idem.
62: 1 djta, ii. 6.710, ideia.
CSC: 1 dita n. 2.410. idem.
FSC:—K: 1 dita n. 10.111, avariada.
Vapor franco?: Les Alpes, procedente do

Marselha. entrado uni 16 do maio de 1902.—
Manifesto n. 337.

Demiarlio sobro agua — TBC: 2 caixas
as. 22.438, repragadas.

Idem: 2 ditas es. 22.203 o 22.404, ide,m.
Idem: 2 ditas as. 22.432 e 22.429.
Idem: 1 ditari. 22.449 o 22,342, idem.
Idem: 2 ditas ris. 22.402 o 22.576, idem.
Ideia: 2 ditas ris. 22.306 e 22.446, idem.
blom : 1 dita n. 22.442, idem.
CMC : 2 ditas as. 8 o 5, avariada
CA : 2 ditas ris. 6 e 6, repregadas.
T : 2 ditas os. 7.073 e 9.000. idem.
Idem : 2 ditas as. 9,101 e 9.116, idem.
R : 2 ditas sem numero.
Idem : 3 ditas idem, idem.
M : 2 ditas ideia, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 21 do maio

de 1002.—Polo inspector, Francisco Manoel
Penitencies, ajudante.

Dia 23

Vapor ir	 pra'aaluni.e da
.	 .ira 12 de mai, ci.) 1902.

-Manife,to n. 32a.
Armazera n. 1—C—J: 2 caixas ris. 192 e

170, avariadas.
CalDF: 1 dita n. 971, ideia.
Idem: 1 dita n. 931, repregada.
ESC: 1 dita a. 4.790, avariada.
EMC: 1 dita n. 1.880, idem.
E: 1 dita n. 7.750, idem.
E—R-0 : 1 dita n. 1.518, repregada.
GD.C: 1 dita n. 548, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 4.011, idem.
M—G: 1 dita u. 	 idem.
MFd.B: 1 d i ta n. -1.010, avariada.
OP.C: 1 dita n. 5.209, repregada.
P.C—M: 2 ditas as. 5.403/4, avariadas.
Idem: 1 dita n. 5.339. repregada.
Vapor inglez Col?rigde, procedente de

Nova Vork, entrado em 9 de maio de 1902.
— Manifesto n. 321.

Trapiche Carvalhaes — FP.C: 1 amarrado
sem numero, com falta.

DS.F: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, Mem.
Idem: 1 dito ideia, idem.

• Ideia: 1 caixa n.	 rapregada.
Idem: 1 dita n. 84, idem.
Trapiclie Catvalliites—DS.F: 1 caixa n. 87,

repregada..
Vapor allernão Cli.Kstiania,•procadento de

Hamburgo, entrado em G de maio de 1002.—
Manifesto ri. 317.

Trapiche Carvalliaes—Dragaria Mattos : 2
c lixas ns. 8.298/00, avariadas.

A-11,--803 : 4 ditas as. 1/4, idem.
Ferreira : 1 dita ri. 2.897, idem.
Vapor italiano /iY 1Laberto, procedente de

Canova, entrado em 15 de maio de 1902.—
Manifesto n. 333.

Despa,cha sobre ag,ua—vmc : 1 caixa n. 2,
rapregada.

Ideia : 3 ditas mis. 1, 4 o 7, idem.
NZ.0 :2 ditas ns. 1 e 7, idem.
B.S : 1 dita n. 3, repregada e ava-

riada.
Atanazem n. 6—J13.0 : 1 dita n. 438, ava-

riada.
C.S : 1 dita n. 4, ide,m.
SE.DA : 1 dita n. 1, repreg,acla e ava-

riada.
GG.A: 1 dita ri. 40, idem idem.
TC.F: 1 dita n. 8, idem idem.
B.S: 1 dita n. 7, avariada.
SE.D.A: 2 ditas os. 2 o 4, repregadas e

avariadas.
11.C—C.C: 1 dita. n. 5.832, idem idem.
A.M: 1 dita n. 1, idem idem.
II.C—C.C: 1 dita n. 5.831, idem idem.
LF-166: 1 dita seta numero, ideia idem.
GG.A: 2 ditas ris. 4 e u. idem idem.
Idem: 2 ditas ris. 3 o 2, idem idem.
Idem: 2 dit.is as. 8 e 1, ideia idem.
A.B: 1 dita n. 50. ideia idem.
r:.F: 2 encapados as. 2, e 3, idem ideia.
Idem: 2 ditos ns. 10 o 1, iderli idern.
Idem: 2 ditos ris. 4 e 7, idem idem.
Amuara n. 6 —TCF: 1 encapado n.

repregadu e avariado.
,IcU: 1 barrica n. 33.120, ideli ide ai.
MI: 1 caixa it.- 2. Liem ideia.

' F—C--1: 1 dita n. 10.372, idem ideia.
Vapor allemii.,) l'ittewbei .y, procedente de

Br3men, entrada ein 12 do maio de 1902.—
Manifeste ri. 323.

Armitzem n. 9	 2 citix is ns. 010
e 018, reprega•las.

Idem: 1 dita a. 617, ideia.
CalF: 1 barril som numero, vasiu.
11W: 1 caixa a. 1.720, rapregada.

Idem: 2 ditas ns. 1.733 e 1.725, idem.
1 dita n. 5.446, idem.

MSF: 1 dita n. 2.611. idem.
Idem: 1 dita n. 2.012, ideia.
MFC : 1 barril sem numero, vasio.
VI: lidem idem, idem.
Vapor allemão Rosario, procedente do

Hamburgo, entrado em 16 de março dó 1902.
—Manifesto n. 335.

Trapiche Federal—M: 1 caixa sem numero,
com falta.

IIMC : 3 saccos idem, ideia.
VPC—W : 1 caixa idom, idem.
Encarnado: 202 garrafões idem, quebrados.
X encarnado : 55 ditos idem, idem.
M 7 barricas idem, idem.
LC : 1 caixa n. 1, reprega,da.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem.
A—NW : 1 dita n. 4; quebrada.
Idem : 2 ditas as. ideia.
Idem—J Roto : 1 dita sem numero, idem.
Trapiche Federal— Ideia: 2 caixas as. 13,

quebradas.
P.J—A : 1 dita sem numero, idem.
CS—NJ : 1 dita sem numero, idem.
Vapor allemão Petropolis, procedente de

Hamburgo, entrado em 30 do abril de 1902
—Manifesto n. 304.

Trapiche Federal— S: 4 saccos n. 30, com
falta.

MR.F: 3 caixas mis. 31/33, idem.
ZR.C: 1 dità, sem numero, idem.
L : 4 ditas seta numero, ideia.
A.R: 1 dita som numero, idem.
Indo: 1 dita n. 8, idem.
21—W.W-10.482 : 1 barrica n. 6, , repre-

gada.
Idem: 1 dita n. 8, idem.
Idem: 1 dita n. 20, idem.
RA.N: 1 dita n. 25, idem.
Fal.C: 1 dita sem numero, idem.
C.C: 1 dita n. 23. idem.
AV .C: 1 dita, n. 7.369, idem.
N—A—W: 3 caixas n. 2. quebradas.
N—PIC—W: 2 ditas n. 2, idem.
Vapor allemão 11': Itentberg, , procedente de

Bremen, entrado em 12 de maio de .1902.—
Manifesto n. 323.

Trap,che Federal—FL—N: 2 saccos sem
numero, com falta..

AB: 13 ditos idern, idem.
M.R: 1 barrica n. 531, reprega,da.
DI.A: 5 ditas n. 2.419, idem.
Vieitas: 11 caixas sem numero, quebradas.
Casa Garibaldi: 2 ditas ideia idem.
AA.S: 6 ditas idem ideia.

• Vapor allernão Chris/janta, procedente de
Hambtrigo. entrado em 6 de maio de 1902.—
Mar iresto n. 317.

Trapiche Federal—N—A—W: 2 caixas 0.3,
quebradas.

CS—NW: 2 ditas ns. 1, idem.
TC: 7 garrafões sem numero, Liem.
SGC: 1 barrica n. 3.435, idem.
CAC: 1 caixa Sem numero, repregada.
MC: 3 ditas idem, ideia.
Vapor inglez Eiffet Tosser, procedente de

Rangom, entrado em 27 de abril do 1902.—
Manifesto a. 208.

Trapiche Faderal—MOHR: 736 sucos som
numelio, com ftlta.

Idem: 736 ditos idem, idem.
Idem: 59 ditos idem, avariados.
Vapor ingloz Liguria, procedente de Val-

paraizo. entrado em 9 de maio de 1902.—
Manifesto u. 320.

Trapiche Federal—Ali: O saccos sarn nu-
mero, com falta.

Idem: 8 ditos idem, idom.
Vapor francez Parahyba, procedente de

Havre, entrado em 13 de maio do 1902.—Ma-
n fasto n. 329.

Trapiche da Ordem—J. A. C. Granado: 26
caixas som numero, com falta.

SM.C: 5 ditas, idem.
JG.S: 2 ditas, idem.
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Idem: 10 ditas, idem.
C—M—C: 1 dita, Mon
JA.R: 2 ditas, idom.
MN.C: 1 dita, idem.
Armazem n. 11—SA.C: 1 dita.n71 31,

roprogada.
IIS.C: 2 ditas no. 54e 56, idorn.
AT.Q: 1 dita n. 506, avariada.
Despacho sobro agua z— TB.0 : 2 ditas

ns. 22.037 e 22.070, ropregadas.
Idem: 2 ditas ns. 22.0'78o 22.064, idem.
Idem: 1 dita n. 22.072, idem.
Armazem n. 11—D.D: 1 dita n. 12.230,

idem.
.1-131?: 1 fardo n. 1, roto.
R.M: 3 malas as. 9, G o 7, reprogadas.
SN.C: 1 caixa n. 34, idem.
FF.I3: 2 ditas no. 405 o 416, reprogadas o

avariadas.
T.D—ND.C: 1 dita n. 3.897, repreg,ada.
R.M: 1 dita n. 2, reprogada e avariada.
JAS.C: 1 dita sem numero, reprega,da.
M.V: 1 dita n. 4, idem.
A.R: 1 dita n. 3. avariada.
G.I3: 1 dita n. 19, repregada o avariada.
Armazena da Estiva—A.0: 2 ditas ns. 4

o2, reprogadas o vazias.
AJ.R: 1 dita sem numero, idem Mem.
A.C; 1 dita n. 1, idem idem.
GHB: 1 dita em numero, idem idem.
Vapor allemão Rosario, procodonto .de

Hamburgo, entrado em 16 de maio do 1902.
—Manifesto n. 335.

Armazem n. 12—FS.C: 1 caixa n. 9.876,
repregada.

2 ditas ns. 308 e 312. idem.
OS.C—K: 1 dita n. 187, ichm.
FS.C: 1 dita n. 9.041, idem.
CS.G—K: 1 dita n. 2.633, idem.
'R.N: 1 dita n. 2, Mem.
FS.C—K: 1 dita n. 9.975, idem.
NZ.C: 1 dita n. 1.282, idem.
CS.C—K: 1 dita n, 2.637, Mein.
JRC.C: 1 dita n. 11.456, repregada o ava-

riada.
21:—mn . :1 dita n. 303. reprogada.
Ritc : 1 dita n. 4.043, idem.
W: 1 dita n. 8.283, ropregada e avariada.
W: 1 dita n. 470, reprogada.
H.II: 1 dita n. 311. idem.
CP .C: 1 dita n. 7.032, Mem.
A-22—S—C: 1 dita n. 2.174, idem.
Despacho sobro agua —JA.D: I dita n. 724,

idem.
Armazem n. 11 —	 1 dita n. 4.179,

avariada.	 •
Vapor franeez Les Andes, procedente de

Marselha, entrado em 10 do maio do 1902.—
Manifesto n. 337. .

Arinazem n. 8 —ESC : 1 caixa n. 1.307,
avariada.

HFC: T dita, n. 1.305, idem. .
CS.C: 1 dita n. 2.324, reprega,da,.
U.II: 1 dita n. 07, idem.
EL.C: 2 dita n. 4, idem,.
ES.C: 1 dita n. 1.305, idem.
R: 1 dita n. 25, idem.
Vapor allemão Italie. procedente de I3ro-

men, entrado em 12 de março' de 1902.—
Manifes to n. 330.

Armazena n. 10—F.F: 1 caixa ri. 4.047,
repregada.

IIF.D: 2 ditas ns. 805 e 807, idem.
S.E: 1 dita n. 2.139, idem.
V.M: 1 dita n. 418, avariada.
M: 1 dita n. 1.066, idem.
Vapor italiano Ré Umberto, procedente do

Gomava, entrado em 17 do maio de 1002,—
Manifesto n. 333.

Arinazein n. 6 —F—II—C: 1 caixa n.1.371,
reprogada, o avariada.

A-14—C: 1 dita n. 10.366, idem.
SEl.D: 1 dita n. 18.697, idem.
V.V: 1 dita, n. 3. idem.
AF.C: 1 engradado n. 1, repregado e que.

brado.
1I.C—CC: 1 oixa n. 5,933; reprogh,da,

avariada.

Vapor francez Parahylia, procedenta do
Havre, entrado em 13 do maio do 1902.—
Manifesto n. 329.

Armazena n. 11 — JRS: 1 caixa n. 7.520,
rep rogada.

HS: 1 dita n. 110, idem.
Despacho sobro agua — SBC: 1 dita sem

numero, idem.
AAC : 2 ditas no. 23 e 13, repregadaS e

avariadas.	 -
Armazena n. 11 — JRS : 1 dita n. 1.235,

reprogada.
DD 1 dita n. 12.236, avariada.
131 1 dita n. 90, reprogada.
Tl)—KEC: 1 dita n. 3.897, avariada.
MV: 1 dita n. 7, dem.
Vapor aliena° Rosario, procedente de

Hamb l,irgo, entrado em 16 do maio de 1902.
—Manifcsto n. 335.

Armazena n. 12 — 41: 1 caixa n. 2, ava-
riada.

BBC : 1 dita o. 1.546, idem.
PC—LR: 1 dita n. 10.868, hiena.
Idem: 1 dita n. 10.939, ropregada e asa-

riadA;
CP .C: 1 dita n. 7.062. idem idem.
JS.11: 1 dita n. 11.515, reprogadá.
J.A: dita n. 4.824, avariada.
K.F. 2 ditai ni. 25.057 e 25.054, idem.
J1Q.C. 1 dita o. 2.285, idem.
MW.C: 1 dita n. 1.225, idem.
W: 1 dita n. 805, reprega,da.
GD„C—R: 2 ditas na. 8 o 5, hiena.
5.0: 1 dita n. 2.153, idem.
SA.C—R: 1 dita n. 3.903, idem.
W: 2 ditas no. 8.296 e58(3, idem.
L.G: 2 ditas no. 2.149 o 2.150, idem.
S.C: 1 dita n. 2:154. idem. 	 .
R. j: 1 dita n. 4.229, idom.
HEI: 1 dita n. 339, idem.

2 ditas no. 8.292 e 8.294, idem.
RI3C: 1 dita n. 3.039, avariada.
GNI: 1 dita, n. 11.564, idem.
KF: 1 dita n. 25.059. idem.
IIC-11: 1 dita n. 1.543. idem.
Arreazem da estiva—SAC R: 1 barrica

n. 3.913, reprogada.
13D: 1 dita n. 9.879, avariada.
Mona: 1 dita n. 9.878, idem.
Despacho sobre agua—VH: 1 dita n. 970,

ropregada."
Armazena n. 12—HC—B: 1 caixa n. 1.547;

avariada.
S: 1 dita d. 6.776, reproga,da.
DG: 1 dita n. 523, idem.
\V: 1 dita n. '754; ititm, idem.
Despacho sobro agua — C: 1 amarrado

n. 2.033/84, avariado;
Idem: 1 dito n. 2,159/60. idem.
Idem : 1 dit.) n. 2.311/12, idem.
Moia : 1 dita, n. 2.170/80, idem.
Idem : 1 dito n. 2.0137/68, idem.
Idem: 1 ditou. 2.221/22, idem.
Idem : 1 dito n. 2.307/08, idem.
Idem: 1 dito n. 2.225;26, idem.
Idem: 1 dito n. 2.195/96; idem.
Idem: 1 dito n. 2.063/64, idem.
Idem: 1 dito n. 2.197/98, idem.
Idem: 1 dito n. 2.287/88, idem.
Idem : 1 dito n. 2.303/04, idem.
Idem : 1 dito.n. 2.095/96, idem.
Vapor franca La Plata, procedente do

Bordeaux, entrado eia 19 de maio do 1002.—
Manifesto n 339.

Armazena n. 4-0B: 1 caixa n. 1.059, re-
progada e avariada.

NOE: 2 ditas ns. 11.651 e 11.650, ideia
idern

Id MI: 1 dita n. 11.630, avariada.
AN.C: 1 dita 11.090, repregada e ava-

riada.
JG.C: 1 dita n. 469, idem idem.
1313.0: 1 dita n. 301, idem idem.
129-0: 1 dita n. 49, avariada.
Irre—A • S.: 1 dita n. 28, hiena.
FS—PD.F: 4 dita 11. 283, idem.
M W.C: 1 dita n. 1.221, repregada e ava-

riada,.

ML.E: 1 dita n. 3.822. idem idem.
A.L: 1 dita n. 5.852, Mein item.
G.B : 2 ditas no. 1.038 o 1.057,idem idem.
IE.ã1 : 1 dita n. 2.102, idem idem.
G.B : 1 dita 1.000, idem idem
MLE : 2 ditas na. 3.821 e 3.818; idera

idem.
SG.0 : 1 dita n. 9.553, idem idem.
MW.0 : 1 dita n. 1.219, idem idem.
B.M : 1 dita n. 1:537, idem idem.
M.M: 2 ditas as. 1 230 e 1.238, idem idem.
Csi : 1 dita n. 930, idem ident.
TB.0 : 2 ditas no. 22.203 e 2, idem idem,'
A.!: 2 ditas no. 24 e25, ideio idorn,
RA—FLC : 1 dita n. 7, idem Mem.

: 1 dita n. 22.913, idem idem.
M.M : 1 dita n. 1.240, idem idem.
L.L—del LC : 1 dita n. 18, idem hiena..
Alfandega do Rio do Janeiro, 23 do maio

de 1902.—Pelo inspector, E.ancisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Ministerio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima,

AVISO AOS NAVEGANTES, N. 19

Estado do ParoW—Barra de Pariznagud—t
Canal N. —Doíit de sino

De ordem do Sr. almirante chefe da roa
partição da Carta Maritima

'
 aviso que a

bola que marcava o canal N da barra de
Paranaguá foi substituida por uma outra
de sino, guarda,ado a mesma posição e cer
da a o tig,a

Directoria do Hydrographia, 23 de maio
do 1902.—Luia Cadaval, capitão do fragata.,

Quarto Distrieto Militar
Do ordem do Sr. general can:mandante do

districto, se faz publico, p 1r:1 conhecirdento
dos intere4sadoi, que, no dia 30 do corrente,
ao meio-dia, nesta secretaria, se receberão
propostas para compra de 100 cavalloo, con-
forme a especificação o clausulas abaixo
declaradas :

1 a , os fornecedores obrigar-se-hão a en-
tregar nesta Capital, no legar que for indi-
cada por este districto, eia tempo, os ani-
maos, todos procedentes do Rio da Prata,
tendo a altura do 1.48, medido do sólo
alto das cruzes no vertical, com quatro a
cinco annos do idade, sendo que o pello devo
ser uniforme, não acceitando-se os do Trilo
tubiano, pampa o bragado, devem.ser gordos
o completamente mansos;

2, os fornecedores ileVOri-lo entregai-os
dentro do prazo iniprorogavel de 60 dias,
contados da data da assignatura do con-
tracto, de uma só voz ou parcialmente, con-
formo deliberação do Sr. general cominam-
dante do distrieto, pelas razões motivadas
pelo contractante

3, os contracta.ntes farão deus deposites,
mude 1:000$, que préviamente entrará rara
os cofres da Contabilidade Geral da Guerra,
antes de apresentar as suai propostas, para
garantir a assignatura do contracto que se
houver de lavrar para o alludido forneci-
mento, o qual perderá em beneficio da Fa-
zenda. Nacional si, dentro do prazo que lime
for notificado, não comparecer para mamilo
flor ; o outro de 5:000$, para garantia da fiel
execução do dito contracto, o qual tamboril
Tarderá em beneficio da Fazenda Nacional
si, porventura, depois de assigna.do o cen-
tram, Lixar do o cumprir ;

4a , 03 fornecedores só receberão a impw-
tancia dos animaes a.cceitos pela coimais-
são, tendo isenção de imposto aduaneiro
sõmento para o numero de animads a,cceitoi;



2214 Terçaafeira , 2'7	 MARIO 01171CIAL
	

Maio — 1902

e para haverem a impartancia das suas con-
tas, deverão apresentar documentos passa-
dos pela Alfanden, desta Capital, que pro-
vem ter pago os direitos, aduaneiros daquel-
les anirna,es que forem rojeltados

5°, os fornecedoras pagarão o sello pro-
porcional correspondente á importando, total
de seu fornecimento ;

Ga , os fornecedores obrigar-se-hão a pagar
a multa de 15 % sobro a importancia de
cada animol que deixar do sor entregue,
dentro do prazo estipulado
, 7a, os animaes rejeitados são considerados

não apresentados
8°, as propostas devem ser em duas Vias,

a primeira saltada, escripta,s com tinta preta,
som rasuras ou emendas.

Secretaria do Quartel General do Com-
mando do 4° Districto Militar na Capital
Federal, 20 do maio de 1902.— Estanisldo
Vieira Pamplona, capitão-secretario,	 (•

Hospital Central do Exercito

CONCURRENCIA PARA. O FORNECIMENTO DE
GENEROS ALIMENTICIOS E OUTROS ARTIGOS
A ESTE HOSPITAL, DURANTE O 20 SEMESTRE
DE 1902

De ordem do Sr. tononte-coronal Dr. pre-
aldento do conselho. economico deste hospi-
tal, faço publico que, no dia 28 do corrente,
:as 11 horas da manhã, serão recebidas, no
Hospital Central do Exercito, propostas para
o -fornecimento, durante o 2 semestre de
1902, dos goneros alimenticios de primeira
qualidade e outros artigos abaixo ospecifi-
cados. os qua,es serão entregues neste es-
talooneimento, por conta dos fornecedores,
a sabor:.

Em kilo, poso liquido: arroz do Igua,pe,
araruta. assucar refinado de prim ira qua-
lidade, banha americana (eni barril), ba-
tata ingleza, biscoutos do araruta, bolachi-
nhas americanas, chá verde da India. dito
preto, café em pó. cano , do vacca, dita de
carneiro, goiabada de Campos, marmelada
nacional, manteiga Domagny, Rio Claro e
G. Enke', macarrão nacional, matte em fo-
lha, pão de 140 granimos, verduras e tem,
peros, chocolate, poiso fresco, sabão cem.
mum, velas de composição, marca «Brazi-
leira», sal, geléo do marmellos e do musgo,
pão do Lót torrado, polvilho e sagú.

Em litro: leite de vacca, farinha fina de
Maga o vinagro.

Em garrafa: vinho do Porto (Villar do
Alice) e generoso.

Em unidade: golfinhos, frangos, ovos, ba-
nanas de S. Thomé, limões azedos, lenha,
em achas de fres Mios, vassouras do pias-
sova. grandes o p ;guanos, tijolos de arear o
phosphoros marca «Olho», Lavagem e con-
certo do roupa, por peça, sem distincção de
qualidade.

Podo concorrer qualquer negociante, inde-
pendente do ser matriculado, cumprindo,
porém, que os pretendentes se habilitem até
meio dia de 27, na fôrma dos arts. 31 e pa-
ragraphos e 34 do rogo/amen-to approva,do
par decreto n. 2.213. ds.: 9 do janeiro. do
1896,e publicado a 21(10 mesmo moz o annos,
devendo os concurrentes receber até aguei lo
dia o hora (27), na secretaria deste hos-
pital (morro do Castello), as relações im-
psessa,s dos generos o artigos necessa.rios
para as propostas, que deverão ser em du-
plicata, sendo uma s& lado e ambas assigna-
das o apresentadas perante o conselho em
envolucro fechado, no dia o hora ao.rna,
designados, pelos proprios ou por propostos,
devidamente habil todos.

Para garantia da assignatura dos contra-
ctos, os concorrentes farão, no acto da apre-
sentação das propostas, perante o conselho,
urna caução de quinhentos mil réis (:00$000)
em dinheiro, perdendo toes cauções os con-

currentes proferidos que não comparecerem
para firmar os respectivos contractos.

OS fornecedores ficarão sujoitos,de accordo
com os arts. 29 e :13 do regulamento citado,
ás muitas do 23 ou 50 o/ casos de infra-
cções estipuladas nas propostas impressas e
obrigam-se a fornecer a dinheiro,pelos pre-
ços do contracto, aos officiaes o empregados
deste es tabolecimen to .

Na secretaria (lesto hospital,nos dias uteis,
das 8 horas da manhã ás 2 da tarde, dar-se-
hão quaesquor informações do que carece-
rem os protendonttis á concorrendo.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
20 de moio do 19)2.— O secrotario, Gui-
lherme Midosi Pereira do Nascimento, major
honorario. 

Estrada do Perro Central do
I3razil

CONCURSO PARA O LOGAR DE CONDUTOR DE
TREM DE 4a CLASSE

De ordem da diretoria faço publico que,
de accordo com § l o , art. 58, do regulamento
desta estrada, começará no dia 12 de janho
proxinao futuro, em um dos edificios da esta-
ção Central, o concurso para o logar do con-
ductor de 'trem de 4a classe.

Os exames constarão de:
Portuzuez—Noções geraes do grammatica,

analyse logica - o • grammatical, leitura cor-
rente, composição livre sobre qualquer as-
sum pto o redacção oficio'.

Arithmetica — Operações funlamentaes,
fracções ordinarias, numeração decimal, sys-
toma metrico e problemas.

Os candidatos devem inscrever-se nesta
secretaria até o dia 11, apresentando reque-
rimento instruido qual documentos que pro-
vem ser maior do 118 e menor de 35 annos,
boa canducta e sanidade.

Os empregados da estrada, de categoria in-
ferior poderão tombam inscrever-se por in-
tormedio de apresentação dos respectivos
chefes.

Os candidatps julgados . inhabilitados neste
concurso, só poderão inscrever-se para novo
exame, quando decorrido o prazo de um
anno.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 26 do maio de 1902.-0 Secretario,
Manoel Fernandes figueira. 	 (•

EDITA ES

Engenho Novo

BOLETIM

Foram incluidos no" alistamento eleitoral
do districto do .lingenho Novo os seguintes
cidadãos :,
Arlindo Esouimbre.
Carlos lisquimbro.
Daniel Colono.
Carlos Colono.
Carlos Pores Toixeira.
Manoel José Rodriguos.
Oscar Lasse Brando°.
Daniel Lasso Brandão.
Luiz Lasse Brandão.
João Praxedes Marques Aloixo.
José Alexandre Ribeiro Cirno.
Antonio Netto de Oliveira Silva Faria.
Luiz Rodrigues de Queiroz. •
João Beliegar Lins 'do Vasconcellos,
Lidio Januario dos Santos.
Evaristo Luiz Camaragibe.
klanool Andrade da Silva.
Alberto de Oliveira Paiva.
Manoel Pereira Nunes.
João Taddei Viviont.
João José da Motta.
Francisco José da Motta.
Heineterio André Xavier.
João Severiano de Sant'Anna.
Acacio Pedro Vidal.

Amerco Pinto do Magalhães.
Manoel José da Cunha.
Francisco José FernanaeS.
João Branco Baptista,
João Branco Baptista Junior.
Carlos Macedo da Silva.
Manoel Joaquim Pereira.
José Alves Branco.
Eduardo Gomos de Oliveira.
Miguel Alves Vianna.

Transferidos :
Agostinho Ignacio da Silva.
Luiz Arthur Lopes.
Francisco Baptista de Figueiredo.
José Getulio Teixeira de Moura.
Luiz Carlos Villa-Fortes.
João Guimarã,es aluniz.
Vasco dos Santos Ribeiro.
Eduardo Lobato Villalbas Alvim.
Ernesto Anastacio da Costa.
Antonio Narciso Caldas.

Eliminados por terem faIlecido

PRIMEIRO DISTRICTO DO ENGENHO NOVO

2° secçao

Antonio José da Costa Lobo.
Ernesto José da Costa Lobo.
João Alves do Nascimento.

3° secçao

João Manoel Fernandes Figueira.
Viscoade do Serro Frio.

44 secçao

Henrique Marques Lisboa.
José Achilles Fesreira da Silva.
Pedro Ferreira Viana Filho.
Volantim Manoel Pacheco.

secçao

Dr. Adolpho Bezerra de Menezes.
José Manoel do Moraes.

Ga secçao

Bernardo Gomes Sardinha.
emolido Dias da Silva.

7° secçao

Coronel Augusto Fausto de Souza.
Domingos José Rosas.
Henrique Placido Blatter.

8° secçao •

Christian° Augusto Teixeira.
Christian° Augusto Teixeira Junior.
João José Rosas.
José Antonio de Araujo Costa.

10 secçao

Alferes Mario Pinheiro Guimarães.

• 13' . secç<TO

Carlos despes Barbosa.
Francisco Ferreira Serpa,.
João Damaceno Vieira Junior.
Pedro Baptista de Magalhães.

secçiio

Conde Hersberg.

10° secção

Jeronymo Pinto Coelho do Almeida.

SEGUNDO DISTRICT° DO ENGENHO NOVO

/0 secçao

Ernani de Azevedo da Costa Pereira.

90 secçao

Emilio de Aranjo.
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Cosrue Joaquim de Souza 1,11111.	 _
Francisca A. Toledo Palhares 'Junior.
João Ricardo de Oliveira.
João Bazilio Pirrlio.'
Ricardo Alfredo do Souza bastero.

	

.	 .
Em 20 do maio do . 1902.—Ignacio Goulart

de Oliveira, prosidente.—Sanzuel Figueiredo,
secrotario.—Nautrio Ramos, anasarro.

Villn do Cambuey
. De -praça .

O Dr. Aditar Pendra, Valon f,im,' juiz mu-
nicipal desta Villa dg Cambucy e sou termo,
por nomeação, na farm da leiaetc.

Faz saber aos que o presanta edital do
primeira praça com o prazo do 2,) dias virem,
ou deito noticia, tiverem,' que; lindo o•dito
prazo„ no dia 5 doe ,junho." do proximo nada,
vindouro, ao meio-dia, ás porras da casa
da Camara, Municipal' desta vida, o porteiro
interino dos auditorios trará a o publico pré-
gão. do voai'. o • arreinataaão, a quem mais
der e maior lance offerec • a• acima da ava-
liação, os 'bons abaixo declaradoa, param-
certas ao finado coronel AntonitI Candido do
Campos, penhorados pelo c spLão Joaquim
Clemente • do Campos, por acção executiva
hypothecaria movida por eSta contra o cura-
dor da herança Francisco da Gama Ermos,
os gimes bons constam da avaliação em peitar
o cartorio do escrivã,o que eate subscreve e
sã.o os sag tintes : sitio da Palmeira, • 14 al-
queives dó terra em capoeira e capordrão,a,
70$900, 950$ '• quatro mil .pés do café regu-
lares a 200 réis; San; dez alquaiaos ao café
fructo pendente (mais •ou menos) a 2$, 20i;
urna casa de vivenda assoalhada, coberta do
telhas COM cinco eommodoa, ern máa-esta lo,
tondo 10 .1,50 de , faehto o 10 .11,20 de fundis,
4013 ; um paiol coberto do. telhas com 11
metros de frente o 'de furalos, , tanibem em
máo estado, tiO$ ; um moinho de fula,
em nulo •estado, 403 ; uma • coborta de
tolha, servindo do • sova, 10$. Somma,

2:331$. Sitio da. s Formiga, 33 alqueiras de
terra. em capoeira e • capo . i ..ra'o) a 1903,
3:r00$; 6.009 Ws da café /lois a, 230 réis,
1:500$; um • rancho velho cobarto . da Mb d-
elias 30$; 20 alqueives de, café 'em -fruta
pendente a: 2$, 40$ ; sornme. 4:070$. Sitio
de S. Francisco. Unia casa de vivenda coma
quatro commodos. awalltada, eoborta de
telhas com 13'11,20 da fnatc o 91%50 do fundo,
ora má,o estado, 30.4; uru terreiro do pe-
dra com 33 metros' quadrados, ' 300$ : um
m ,inho de fubá, novo, coberto de tolhas com
13./1 .20 de fronte. 200$; um paiol caba, to da
'telhas com 12'11 ,50 da fronte o outro tanto de
fundo, e:n máo estado, 10 1) ; nina casa de
,ulhas cam seis commodos, coberta do t dli ia
o assoalhada; tendo 35 metros do frente O
outro tinto  do fundos, 4003; urna casa torrei,
coberta de telhas com tios commodoa Com
12", 0 do de fronte o outro tanto da fundo,
200$ ; uma casa assobrad ida, °campa:1a pelo
engenho, com 16 metros da frente e outro
tanto de fundo, 800$ ; um eagoteho de pilar
café e seus pe..tencos, S fli/$ ; uma prensa de
mandioca, 30; 30 alquoiras de terra em
pasto e' cap ')eirão a 803. 2:5503 ; • marna
6:010$. Recreio. Uma casa do vivenda assoa-
lhada, co l ierta do telhas, com 10 ni • troido
fr mito, em mate estado, 2:003$; um corr -e de
casas cabortas do telhas, c ma 12 1%20 de
frente. 3511$ ; mim sino da bronze, 405 ;
gallinhoiro, com 15 metros d3 *nata, MV;
um torreira da oed com 3) metros quadra-
dos, 1513 ; um torrai i•ro de pe,lra, com 31 me-
tros quadrado A , - 633 ; uma Cul, coberta de
ta tias, pa -to t rroa o parte assoalhada, ser-
vindo d r iiol com 19 anexos do fiam te. em
mim esta1o,2003: um caga detalha ass ralhada,
co l oerta, do telhas, com 15 motns, rio fr •nte,
251$; uma casa coberta, da telha'saassoalhada.,
com- 15u3 20 • de frente, oecupada .p -lo on ge-
..ho d 5 pilar ,:afé,.30 $; um enaenha, d pilar
Café O seus p3rt0:1'W:), 400$: urna o'4), torrara
para taxas, coberta de te lias. "ora IS metros
do foai rte o outros tansos do fundas, ora mie
estalo, 1003; tril Correr ole casas ternas
0;V-tortas de ralhas e assaalhadasmin 45 me-
tros de frente e outros tintos d findos, em
mau estado, 800$; duni.s.pslras de moinho do
rub i , 20$; uma taxa d re	 estraga ia, 2$;
unia ,asa, raborta ola t alho-Lapa, as toalha la.,
com 15 metros do fronte, em má estalo,
201$; urna crborta, do tolhas, 50$; q rotim
bura•os de carga ara talos, 21 - 3: - 20.0 30 pés
de café, mas ou menos, a 300 réis. 6:00 t:5;
94 alqueires • do t o-ras ora imitas virgens a
capoeirlo;a 150$. 14:100$; um pasto cercado
de arame eorn 6 alqueires de torra, 50a3;
rua armario cbm drogas-o urna balança com
assento de Alarmo oo, 6o5; quatro camas, 16$;
una mesa grand d jaltar, 15$; dons urra,'.-
rios pequan,s, 4$; troa casas nas lavouras,
para moieiros, cobertas de telhas: a 503,
150$; quatro vaccas com bezerros a 70,
2803; dons bois de carro a 40$, 1503; 13 novi-
lhos a 23$ , 325$; 300 arrobas do
fru . to pe dente (mais , ou menos), a. 1:1•,$500
por arnba , 1:050$003. Samma 21:7523000.
Rocapitulaçao. — Sitio da « Palmeira
2:33o$; itio da . Formiga, 4:070$: São
Francisc), 6:0103; Roerei°, 21:7323; Som-
ma, total. 31:162$; 'dividindo-se a. fazenda
do Recreio com a fazoiala do finado Ma-
noel de Almeida Peraira, pela surra, com
Jo O Rebello da Silva, o polo seroe, com
Rapha,e1 Augusto da Fonseca Lontn, o Jose
Falia Rodrigues ; o 'sido S. Franci.,.co di-
vdde-sq com .Goraldo Francisco do Souza
pelo lado do cimr, poios fundos com Joaquim
José, de Souza Batalh i.c p da i°, deb aia()
com o .exequen te 0 c apiaão Joaquim Clemen-
te de Campos 0. UM just.') Martins Mor tira
da Rocha; o sitio da Formiga divide-se
por um lado com ol,aqiiim .1,81 de Souz t,
loatal ,a, or baixo com D. Izahol Pecly,

.lo :dto da sra com Veaancio Jo:0
Uva e o s.t.o d r. Palmeira dividindo

com • sitio 'da. Refilai aa, por um lado com
Jos; Draga, por outro lado com' Cecilia

Guapa de Campos, e do outro lado cem o
sitio de S. Francisco; cajos brns vã) O.
at3l.:1 primeira praça, pala gualda% acima
referida do 34:164; os quaes p ndern ser
vistos e examinados era podar do Oposta
vario Evancisco José Ilteno-lqua. E quem
nos ditos bons quizor Iranoaar deverá compa-
recer no dia, lo.aav e 11)ra acima designadas.
E pan, que chegue ao oonhecitnento de
to.I.Cts mandei paa'sar .o presente, que será
aillz td 4 no loger do costumo, o M tis doas
de igual t /or. para ser puble . ido pela, ima
prensa., extra/linda-se ti oraladJs que será
jaula, aos au os. Dado o passa lo nesta
do Ciarnbucy. do Estado do Rio do olitàeit.o,
;Ui 16 dia-, do ma de maio do 1002. 'E eu,
JoséJoaquim Por.e.ra, di Ou v ilha OSCrIVãO,
o SUbSc *ovl.—Arthar Pereira Valentini.

Estavão caladas e inutiliz idos 1$200 em
es ampillia estadual. Esai, couftwino:—P.
d eCar valho.

'

PARTE COMMERCIALi
Camara s3yud1cal tidlo4 CM-ve-

tores de Frtimior4 Plab:leo rf da
Capital. Irerder.rd

7.11R80 ovino:sua ars coa:amai In MOEDA tlet4LICA

90 ti/,

'obre LondroS 	  12 13'32
> Pariz 	
	

$76g
• Hamburgo...- 	
	

$949
Ita,lia 	

▪ Portustal 	
• Nova. York

Yalorx do ouro nacional, por 1$000

A policoi gerias, do 5 04. mitalas.
Ditas idem idem itlain de 1:0403 	
Ditai da Emprestam) Nacional

de 1805, ao cri, 	
Ditas Idem idem idem. nom 	
i)Jtas idem idem de 1507, porta 	
Ditas i•lem idem alam, nora 	
Ditas do il'ampreRtiluo Munieiral

do 1806, por t. 	
Ditas idem idem (dam, nora 	
Ditas do 3 "/0, (inacripaties) port 	
Banc)•da Repub l ica. d .. %razia 	
Dito Commercial do Rio do Ja-

neiro 	
Comp. Melhoramentos no
Dita Nacional de Tecidos de Linho
Dit Minas do S. Jaronymo 	
Dita Tecidos Brazil Industrial 	
)obs. da Empraza. Viação do Brazil

Ditos Suroeubana-Ituana, l a sério

Venda a pra..7o

1.009 dob3. da Companhia Soro-
cabana-Rodava 2' manje, ala

	

•até 23 do junho 	

Vendas por atoyard

10 000,50110 era apolices de 3 0/0,
(inseripção), port 	

api lices do Estado de Par-
riambuco, do 1:000$, '5 %,
ao port 	

Capita! Federal, 23 do maio
1. Claudio da Situa, symPoa.

José Claudio da Silva, prosais /to da Cri-
maca Synolatal das Corretores ilo Fundo
Publicou

Faz sabor, do ord au da Camara Syndical
por , leCrOL) t 13 d caracola) Iou, rui

oiamorado a Telt do ergo ole cor-
retor ,m fu idos pua l icos desta Capital o
Sr. Emanuel Israel Satomon e pala pi' !souto
são chamados quaesquer interossradoa em

'1'ribitnal Civil e Cl-11~a
., •	 • CA/sIARA COMMERCIAL

,

De publicaçãe dasen!ença que declarou aberta
a tallencia do negociante :Sergio- Macedo
•Portella, estabelecido na estação da Piedade,
na Rima abaixo:	 •

O Dr. Raymtindà Ponna,fort Caldas, juiz
da Camara, Commercial - do Tribunal Civil
Civil e Cria-anal do r astricto Foderal:•

Faz sabor aos gim o presonte edital vi-
rem, que par esto jwzo o cartorio ,da 05-
crivo que este subscreve pracassam-se 03
autos da fallencia do negociante Sergio Ma-
cedo Portella„ estabolecid na e:t içam d
Pielarolo, Estrada do Fera) Central d Bra-
zil, a qual , foi declararia abcataapala soa-
tença do teor segatinta : — 1 1a-tela: ou aber-
ta a falimo/a da firma Sergio Maciel)
Portella, á vista dos autos o! do acefalia
com a di p as i ção do irt. l do doaras°
n. 917, de ia autubro do 1890, a contar
da 9 do abril ultimo. Nomeio sYnolicoS pro-
visorios o credor' E. Frohn e 'o Dr.. Paula
Augusto anos Pnreira Rio, I 23 do maio
do 1992.—Roanzundo Pennytfirt,Guldas.—Em
virtude. 'da sostança, acima so fes publica
• fallencia do negocianta SeOgio Nliiaado
Portolla, esabelecido na astaçãa da Piedade,
Estrada de Ferro Central d . ) ihrazil, para,
os tins . de direito.13 para constar p tssarrinease
este e mais dois de Igual teor que serão
publicados e taxados na ('érrii a da lei. Dalt)
o passado nesta Capital, a ks 21 do maio da
1001. a; eu, Dr. Alvar ) Ca • nialla, Tav:t,res
da, Silva, OUVIA() . intorit1Q, o subscrevi.-

' llaynzundo Pennatort Caldas. 	 •

DIARIO OPP/CIAt.
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transacções em que houvesse intervindo o
referido ex-corrector, a virem liquidal-as no
praz.) do seis mezes, conforme preceitila o
art. 14 do decreto n. 2.475, de 13 do mar;o
de 1897, incorrendo nas disposições da lei
os que no roferido prazo não fizerem valer
os seus direitos. E, eu. Joaquim da Silva
C-usmão Filho, secretario da Camara, o
subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical 1a Caplal
Federal, 15 de maio de 1902.—J. Clawlio.
da Silva, syndico.

O Sr. presidente submette o relatorio e o
parecer do censelho fiscal á discussão O não
,Inirendo quem pedi , .se a palavra, sujeit
ambos á approvão, que unanime, absten-
do-se da votar ;h d.:: teoria e os membros do
conselho fiscal.

O Sr. or&Á;l1 do declara, que va,o • se pro-
ceder á eloição deMiii director que deverl
oxareer o earg . , at,a :if de dezembro de 19..0,
do acordo com o ar. 15 dos estatutos, em
substituição do dir.:ctor resignatario, .e dos
membros eifoctivós e plentes do conselho
fiscal que deverão funceionar no corrente
anno, e pode aos Srs. acionistas que aoro-
sejtein as rospeativas cedidas.

Correndo o emutinia dá, o seguinte PO'
SUitard0:

Director

Henrique C. Poeira Braga.

Conselho fiscal

Arthur Dias da Casta.
Leon Mertons.
João Achiles Bornardazzi.

Supplentes

Antonio F. de Oliveira,
Aimaldo Di3S da Costa.
J. L. J. Forain.
Nada mais havonda a tratar, o ar. presi-

dente declara findos, os ti'a ! ):4111oSo fundi, la-
vrar a pr ite acta; que. ,enilo lida, a a ppro-
vada, suspendendo a sessão ás 2.1/2 horas da
tarde.

Rio do Jan 'iro, 17 de maio do 19i2.—
Manoel Feraiandes da Silva, prad-tonto. —
'Antonio P. de Otte ,;ira, secretario.—.1r-
naldo Dias da Costa, 2° saeretario. — Anto,i;o
Caetano de Asevedo.—Benrigue da Custa Pe-
reira Braga.-1,-on Mertens.—Arthur liras
da Costa.--,Victorino Ro.trigues de Piv,e-dre-
do.—Loois Gruder.— Joá'o Achiles Bernar-
dazzi.,—A. Tarares.—J. L.	 FerYin.

Companhia Industrial do
seda

ACTA DA ASSEMBLÉA Ca;I: ti EITRAOIMINAPJA
REALIZADA'EM 19 DE MAIO DE 19d2

Aos 19 dia • do !noz de maio de 1902,
presentes no escripteri da rua do S.
Padro n. 58, nova aco;i : stas, representando
3.566 acções. o Sr. Dr. Po iro Gordilho Paes
Leni°, president da companhia, deslarod
canati ama a assemfd454, geral Oxtr.aorlinitria
em coatimiação da di 9 de abrii
passan..

Por proposta, ac e ioalsta Dr. Fra,uldin
Washington da Silva e A linnida fui inli .ado
que a masa fosse a na .sina da ultima assam-
bléa, por tratar-se J, tini 1ena	 0111 4:in-
tim:ação daqudla, O que 14 appL•ov,e1,).

Constituida a DVSit e aborta a s padi
a palavra o Dr. Padr,) f;ordilhe Pae Liame
que e3mmunie havermbg termos da resole-
çãa da ultima reunião, itrado teuac..iorda
com tolos 03 eraderes da eo:npauliia. n ; sen-
tido 'd serem o.: ,:ens creditas liquidados
com terrenos, sob a base •atabaloc, da, sendo
que, porém, para ot credores do sommas
menores, fai niceStrie uru ajusto polo flua;
Se faz prenso ven ler a uru, maior qualti-
dadodo terrenos para co :1 o producto liqui-
darem-se as coata,i cem (SI deruals.

Communica tambom qna, sondo elle Paes
Leme 1.1111 dos cralores da companhia, aCe2i.
tava anima ,.ão do sei crodito,
d ,Iiberadina reforda ;is:mutilai!, do 9 do abri;
do e-n' ponto urino, pe Ora, pedia que f tssicei-
lèriIo a Um ar	 po Ltl'a4
assig Lar a eseripiira de e . ,.:sao ou venda dos
terrenos que lhe OOklb oi Juro.

Ontrosim, diz que, sendo o preço fixado
para o aipi:Are de terra, na citada. assembléa
de 9 de abri!, muita maior do wie o valor
real das mesmas terras, propunha que a
ae;samblea, autorizasse a liquidação ajustada,
dando poderes-para vender os ditos terrenos
polo seu justo valor, comtanto (ruo . fosso feito
em cada credito a,ba,timsmo equivalente.

O accionista Manoel Lopes da' Silva, proa
para os fins acima indicades :

1°, que que antorit 'da a directoria com
plenos e illimitadies poderes pira vender
tci .ranas do propriedade da companhia, assi-
g lande as respectivas escr.pturas

20, que sejam conferidos ao accionista José
de o; ive ra Castro pleno%e Ximitados po-
deri; para vender ao Dr. Paes Leme a quan-
t da I de terrenos que julgar conveniente,
podeado a:sign:ir a respoc:iva, eseriptura do
venda, reeober, dar quit :ção applicar o
producto dos-ir venda ao p tgamento do saldo
credor ao Dr. Paes Leme

3,, que todas as liquidações de que tratou
o presidente da comp !adila Dr. Paes Leme,
sojain feitas contra plena e geral quitação
por todos os debitos até a data .da sua ulti-
mação, o que tudo foi anprovado.

Nala mais havendo a tratar, foi suspensa
s ,ssãa. sendo cai seeuida, lavrada a pre-

sinto acta, que, depois de lia o approvada„
asaignada por todos os a,ccionistas presentes.

Pedro D. G. Ptes Leme,
Mario de Almeida.
Edg. R..betro.
José, de Oliveira Castro.
P la Empraza de Obras Publicas no Brazil,

S. de Castro Maga
Ed . Garcia.
M. Buarque de Macedo.
M. Lopes da Silva.
Franhlin Washington da Silva e Almeida.

Companhia de Ir liação e
'Fécidos S. Felix

RELATORIO QUE .TEM DE SER APRE3ENTADO
ASSEMBUÀ GERAL DOS ACCIONISTAS NA
SES3ÃO ORDENARIA DE 28 DO COItIVENTE MEZ
DE MA/0

Parecer do consdho fiscal

Em cuinprimento das flisposiç5es leaaas o
na qu di lado do ovo-abras do conselho fiscal
da Compinlii I do Fiação e Tecidos S. Folia,
examinámos nas épeas competeat2.4 os ba-
lanços encerrados em 30 de junho o 31 de
dezembro do armo proximo.findo, e os acha-
mos da a ,cordo c nu a oscripturação. que está
reaularmenta feita, sondo que tolas as ver-
bas d doso !za, se acham comprovadas por
documentos devidamonto archivados.

Assim, p11s, sa.aus'do parecer que sejam
aprovadas as co staa e actos da directoria
relativos aquelie a.nna.

Capial Federal, 9 de abril de 1902. — Tolo
geangelista Viamuz — Otymido Frederico
.Loup. — Jacto Caldas V:anna.

sr.i. accionistas — i'onywindo o que do-
terminam-os nossos estatutos, vimos trazer as
contas eaietas do nossa, ailministracão dl/min-
ta o : ,,M10 decorrido, para que possa s ava-
liar do destino e empsega do nossos. capitaes
a bani assim dos lucros da respoctiva expio-
ra.çã indutrial.

Palaa aibellas, demonstrações. dia,gra,mmas
o mais docualeatos crua vos s.,rã apresenta-
dos oin assambiaa,, podareis fazer uni pente-
pio e ;seguro ,juizo da nossa sempao crecente
pros per idad

Qua rio ao futuro. continuamos a -pensar nos
aoanoe do nosso ui timo relatorio, e as raziles
que imtã justificavam a no-s,a. opin ião, ainda

4 gora v z mais aecentuadas.
'No eintanta, aia ia, repetiu' s — ti a iodos-
iria de tecidos de algodão que mais con-

Juntados Corretores de Mer-
cadorias o Na.vios

CouçõEs DO DIA 24 DE MAIO DE 1902

Alg,odão em rama, regular, de Mossor6,
8.$,J0u por 10 kilos.-

Café typo n. 3 5.447, p.x 10 kilos.
Dito idom n. 4, 5$311 idem.
Dito typo a. 6, 6V:10 a 6a9a0 por arroba.
Dito alem -n. 7, 63100 a 64;100 idem.
Dito idem n. 8, 5$700 a 5$400 idem.
Dito idem n. 9, 5-3500 idem. 	 i
Farinha de trigo francez..4 marca AAC,

20$00 por barrica.
Karazone americano, 7$2.00 por caixa.
Sal do Mossore) ou Maceió, comum, não

escuro, par alga ire de 40 litros, p, carregar
20i0 por alqueire.

Sebo do Riu da Prata, 820 réls por kilo.

Capital Federal. 26 de maio' e 1902.
JoeTo Baptista Deldugue, preside 1-L4..1—Joaquim
da Ounha emir° Sobrinho, secrotalio.

__J1

SOCIEDADES AN3NVAS
14Companhia. Itrazi leira, de Ar.

tes Graphicasji

ACTA DA PRIMEIRA ASSESIB, GERAL
ORDINARIA

Aos 17 dias do mm de maio; do 1902,
reunidos, a 1 hora da tarde, na 2° andar
do predio n. 170 da rua do Haepicio, por
convocação feita pelo director-preaidente,
Antonio Caetano de Azevedo,. 12 accionis-
tas possuidores de 850 acções, representan-
do mais de dons terços do capital social,
o director-presidente da companhia abre a

• sessão.
Pelos Sr.3 aecionistas foi truireldo o

Sr. Manuel Fernaudes da Silva para dirigir
os trabalhos, que, aceeitando, 'occupou a
presidencia, convidando para secretaria ,: os
Srs. Anaonio F. de Oliveira e Arnaldo Dias
da Costa.

Constituida a mesa, o Sr. presidente
doi:Iara, que. do acédrdo com as publica.
esta assembléa tinha do pranunciar-se sobro
o relatorio o contas da directoria relati-
vo .; ao atino proximo findo, e eleger um di-
rector o os -membros efiectivos e supplen-
tos do conselho fiscal, para o corrente
anno.

A convite do Sr. presidente, 6 lido pelo
Sr. 1 0 secretario o seguinte paPecer do cra-
velho fiscal:.

O conselho, fiscal, tendo pramdido aos
precisos exames, encontrando em boa ordem
e devidamente escripturados os ROgOciOS da
companhia, 6 do parecer o propõe:

Que sejam aprovadas as contas e actos
direactoria, do anno social findo em 31

de dezembro de 1901. 	 •
Capital Federal, 17 do março de 1902.—

.Ariaur Dias da Costa.—Lcon Mertens.— /MO
AC!? ffes Bernarda,.:.zi.
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fiança podo merecer, attendoado a sua in- DEMONSTRAÇÃO	 DA	 CONT A	 DE	 Luenns	 E
tima relação com a cultura da respoctiva PERDAS Em 30	 DE JUNHO
materia prima, ponto p,incipal do riqueza
dos nossos Estados do norte. Debito

No mesmo proposito então, continua-
mos a adaptar os nossos instrumentos de pro-
ducção a qualquer oventualidado ; adquirin-
do-se com o to fito -maios novos' machinis-
mos nocessarios. não só ao augnioni o o
melhora do producto m inufacturado. como
tambom á sua roducção ao minimo cust
faliria tção. Quando assim do todos estiver-
mos apparelhadw, poteramas então mais
franca mento rondar no futuro. E' o (Iue,
estainos fazendo, o os Srs. aceiotistas sã') os
pr qrios testoinunhos de nossos cuutinuos
esto l'ÇLV.

Para mais osclarecinvotos estaremos ao
dispor do todos, quer duranto a reunião con-
vocaria, quer cm outro qualquer to upo,
odifb:i: uR nossa, fabrica. — Os diroctores,
Luiz Josè da Costa. — Josuir Silva.

BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE 1901

AcUro

Terreno:
Valor do mesmo 	

Caução da Directoria:
Valor dos -autos que garan-

tein a gostão da Directoria
Fabrica e dependencias:

Sald desta c int 	
Força motriz:

Idem 	
NIachinisnios e transmis-
são:

Idom 	

Valor da, mesma... 	
Seguros:

Saldo desta conta 	
Inscripçõos:

Idom 	
Almoxa,rifado:

Valor da. existoncia.. .....
Algodão empam:

Idem 	
Manufacturas:

Idem do stock 	
No rtow Mogaw & Comp.:

Saldo a nosso favor 	
Caixa:

Saldo existente 	

Pass.:vo

Capital:
Pelo representalo Ror 1.500

aniles de 101$ cala unia 	 450:000.3000
Diversas garantias:

Sa ! do desta conta 	 	 10:003,3000
Fundo do r 'serva:

Idom 	 	 125 :43 010
FiriS a pagar:

Saldo desta conta 	 	 8;094253
Deposito:

Idem 	 	 261$76j
Dividendos a pagar:

Idem 	 	 1:3783525
Lotiras a pagar:

blom 	 	 31:552$793
D.versos credores:

1.1011 	 	 4:017$510
O° dividendo:

Rdo do 8 ;''0 ao atino a dis-
tribu ir 	 	 18:0003000
Lucros o podas:

Saldo desta conta 	 	 325:000.$382

• -------
11io de Janoi:'n, i-V) 11 , junho d	 L) . 1 —

O dá-eno l ., .lostetj	 Julio C. Jacobiaa
guarda-livros.

Itenorarios da directoria :
Sado desta coara 	

Ord nallos dos empregados:
Id ;In 	

idiferança de cambio:
Ide 	

Despezas .reraes:
Idem 	

Juros e descontos:
I .ein 	

Seguros:
Po os já vonc'dos 	

Funil) do roserva:
10 d, rios lucros 	

divjilenda
Polo do 8 °A . a) anno a dis-

tribuir 	
Sado por balanço que passa

	

ao semestre seguinte.., 	

"	 Credito

Sa'do lo se-mestre anterior 	
NI- nu fie turas:

Luro verificado 	
Rondas e .-entuaos:

Ideia 	  

Tarreno:
Va'or ri) sua acquisição 	

Fabrica o dopoodenclas:
Saldo (Insta con:a,.

Machinismos•o transmis:ão:
'dom 	

Força. motriz:
Idem 	

Mobilia:
Valo,. da mesma 	

Caução da directoria:
Valor dos tiiulos que garan-

tem a gestão da diroctoria.
Alma:vivi fado

Valor do existente no depo-
sito 	
Algodão em rama:

Idoni 	
Ma,eufac'uras:

IdOm do stoch 	
Norto ) Iegaw &,Comp.:

Sal to a n/ favor 	
Caixa:

Sal.lo existente 	
Ohras o)vas:

Saldo desta canta. 	
iscrinções:

Idem 	
Siegurim:

Idom 	

Passivo

Capital:
Polo roiirosontado por 4.03

áci-,;õos di; 1(10 ; 	1,41,
Diversas garaatias:

Saldo desta conta 	

Dividendo a pagar:
Ideio 	

	
2:2193525

Fundo do reserva:
11 In 	

	
129:3123130

Diversos credoros:
Idem 	

	
11:4273603

Idem 	
Voncinientos a pagar: 	

1:97(4000
Ferias a pagar:	

12:2953360Idem 	
Latiras a pagar:	

52:9583830Idem 	
7° dividendo:

Pelo a distribuir pelo accio-	
45:0003000nistas 	

Dop )sito:
Saldo desta canta 	

	
261$760

Lucros e porias:
Idom 	  314:923$037

--
1.010:3713245

Rio do Janeiro, 31 do dezembro de 1901.—
Josw! 3 lva, director. — C. Jacobina,
guard

DEMONSTRAÇXo DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Debito

Ti inorarios da directoria:
Sal lo desta conta 	

Ord inados dos empregados :
	 9:0003000

birro 	
	

2:8203090
Dur , rença do cambio :

9,3060Ide
Despezas genes :

Idem 	
	

8:843$815
Seguros

1:2523450Quota li:dz.ttiva, a este sei-nastro.
Fundo de reserva

10 °/a .103 luar s 	
	

3:880$290
7° dividando

Pelo de 10$ por acção,a distri-
buir. 	 	 .	 45:0003030

Saldo por balanço que passa
ao semestre seguinte 	 	 314:9233037

401 :8553282
Cred.:to

Saldo do sein , istre anterior 	 325:0003382
Man factu 'as

Lucro verificado neste semes-
tre	  	 72:8393700
Rendas eventuaes

Saldo desta watt 	
	

3:955,3200

401:855322,2
Rio do Janeiro, 21 do dezembro do 1901. —

Julio O. Jacobina, guarda-livros.

PATENTES DE INVENÇAO
N. 3.572 — Memorial de.:criptivo acompa-

nhando um pari (10 de privilegio, durante
annos, na Republica dos Estados Unids

do 13r.lzil, para .—Apparelhe destinado a
salvar do fundo do oc”ano os navios

quaesquor corpos submersos» denww.nuclo
liaps:do ascensor fluctuante sub-marino» em

num' de Dias Serpa ,,f; Oliveira, res.:dentes
na fillhi%

O appare'll ) den.iminado altapid ) ascensor
II tu Luamito Sub aarmo» tnn a forma cylin-
(trica. t, n is b s.is em pyramides
conicas o sustentando na parte superior um
estrad---varandai (tig, A dos desenhos ane-
xos) que serve apenas para as manobras sub-
marinas de todas as vadvulas, etc., quo lho
ficam suparioras e entregues aos cuidados de
pratieri4 'ovo .tidos do eseaphandr

C inplotainan o ell g! .111111 , ) ri	 (11111) ."04 do
a'	 1 .1 .' 1	 1	 r!, ,	•I-!5•H

,IlitC n 1111,1	 a, v .poe o do acc...rdO
Com as lois do equilibrio, só poderá e 'te ap-

4033700$0[8

Rio do Janeiro, 30 de junho do 1931.—
C. Jacobina, galaria-livros.

BALANÇO EM 31 D'1: DEZEMBRO DE 1901

Activo
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6:9603750

163:4233576

23:0923630

1:7513090

377:6663087



Fig. 3, um . corte horizontal, segundo a
linha X—X da fi a 2;
, Figs. 4 e 5, representam a segunda:fôrma
do.execução'em corta vertical . e, horizontal.

O salto está indicado por a, sendo b um
parafuso que opera a ligação entre o salto
-e á calçado e serva ao mesmo tampo como
eixo de rotação ao salto á.

Para facilitar a rotação, dispõe-se uma ro-
dela c entre o salto o a cabeça de parafuso,
de tal modo que 'o attrita, no movimento
rota,torio consiieravelmente tliminuido.

No corpo do salte, segado a fórma de
execução das figuras 2 o 3. praticam-se CaVi-
dad3s d, nas quase se alojara Pequenas es-
phlras e, sobre as quaes desaança, uma chapa
[;que fecha as. cavidades d, e. impede ã pe-
netraçãode quaesquer particulas do lama e
ao naeamdtempo proporciona ás espberas uma
supernal° lisa do escorregarnents. Uma
segunda chapa g, está disposta, Corno super-
nele inferior do escarrega mento dai espheras,
entre as difforentes partes de que consta o
salto.

Par meio das figuras 4 e 5 está represen-
tada uma forma do execução. Em vez das
espiraras e, estão alojados cylindros h, no
corpo do salto.

O salto gira muito facilmente em torno do
parafuso que servo de eix ,; as .espheras e,
ou cylindros h reduzem a um miarmo o at-
trito durante a rotação.

A propria rotação é prodazida polo movi-
mento ou anda-, visto qno o portador do
calçado. a cada, passo .que dá, l'az girar o
salto um qua,si nada.

Em vez de facultar ao salto inteiro o rno-
vimanto de rotação, prataria tambem ser
ap mas movei a parto inferior do mesmo
juntamente com a suparacio de escorrega-
mento, para se conseguir inenticos
tados.

Em roam):
RevinWcações

1 0 , urna disposição em calçado para a
praduceão de uai gasto. por o .sual do salto,
caracterizada por o salto ou a sua parte
inferior juritamento sons a Si1001 • 11Ci0 do es-
e 'rias 'mento ser lis iosto de • modo a poder
efectuar um mosamenta de rota.:ã,o em torno
do seu coso .vertical

asa uma disPJsiçãa cm calçado, para a
produeçao de um gasto por emiti do salto,
se funto a reivi . tdicação primeira, caracteri-
z • da por ter dispos ,os, entre as suporflcies de
escorrog minto, corpos rolantes, preserva-
de do saltar fóra„ ‘;.S quaes toem por fim di-
minuir e attrito p.a rotação;

30. unia disprisiçã em calça i°, para a
p ;uccrto de um gasto por aguai do salto,
seaundo as reiviniicaeõiss priareira e segun-
da, caract Tacada por chapas m stallicas in-
terpostas entre as quaes se e ocoatram os cor-
pos rolantes,

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1902. —
ann procuradores, Tales Gdraud, Leclerc
Comp.	 .

	e

ANNIL010à
Companhisv Manulluctora do

Uonservas Alimentícias
Os Sra. accionistas desta companhia são

convidados a reunirem se em assemblea geral
ordinaida no edificio da companhia, á rua
D. Mano , 1 n. 9, no dia, • 10 de juntas ao meio
dia, para tornarem mimais eito do relato-
rio e e ntas que a directoria abres ai •itt 'á, do
patc r do uns lho fiscal e e egorim s
iii Inbr..:s uLi r ferido cum	 supp:entos.

Rio do Janeiro, 26 do In ao de 1902.—
Bernardo Jod. Affonso, director,

Rio de Janeiro — Imprensa Naeional — 19U2
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Parelho ser empregado aos pares, segundo a
tonel lg )in da carp .) a , salvar s collaeados
em posições diamatraamentoppostas.

Sendo'assiin perfoitamenahrpansos appa-
-relhos que compõem OS pares, "basta-nos a
descripção de una delias para o seu comple-
to conhecimento.	 1 .

A base prideipal do nossolapparelho fun-
da-se no coefileiente da força de tracção
dos corpos leves submersos nos liquides,
sem auxilio directo de eleetrNidade ou outra
qualquer te Ça extranha, a não sor bombas
pneumaticas.

Nos desenhas annexos, a figs. A, B e C
representam a vista lateeal'1 do apparelho
levemente pendido para frente; o carta
longitudinal e o vertical pelos eixos c sntr tes.

Tem o comprimento de 41 metros sobre
8m,50 de altura, formando Mn volume total
do 2.086 metros cubicas, herrnotica,mente
fechados.

Ora, correspondendo a uma tonelada
approximadamento a força de tracção de
aim metro cubico de ar &saco; quatro pares
deste apparolho terão a força de 16.688
'toneladas que abatidas do .peso total do
appa.relha em affloração 122 toneladas apro-
mimadas, restará o bastante para susponder
do fundo do mar á n atira de 100 metros o
maior navio do mundo !

E' preciso ri tar que. sega ido a tonelagem
do navio ou qualquer c nue) a salvar-se e a
profundidade em que se encontre. varia de
farm, e tamanho o apparalho em descripsão.
porém, fu dando se sernpr s na bass princi.
pai supra-mancion ala e mais partes que
reivindicamos abala

A fig. n. 1 representa uma entrada para o
apparelha, a qual communca-se .a urna es-

• ead J para o uso dos encarregados da comer-
vaçã,o

Fara disto torna-se completamente fechada,
vedando qualquer passaakern de ar ou agua.

A fig. n. 2 é a valvula, destinaia á santa
do ar contido no appt -olho, quando se efe-
ctuar a entrada de agua parai forçar a sub-
imersão.

A fig. n. 3 é a vaavula para entrada de
agua, para a submersão, assim corno a do

.4.

dna.
A fig. 4 difere apenas p ilai menor grana

11,

A fig. n. 5 representa uma valvula dupla,
sendo uma parto autorriatica di seguranaa, o
outra para ent •ada de ar coMprimilo pelo
pont) S, por bombas pneumatioas de duplo e
-triplica atreito, collocadas em rebocadores
aprop siados. A fig. n. 6 representa uma tur-
bina destinada ata a movimeníar o systema
do alavancas a, b, c, d, e, f,, g, h, para o
atracamento do apparolho ao corpo a salvar-
se por meio de argolões ou cabqs de aço com
ligações modernas.
. Esta tu -bina, invenção do mesmo autor do
'Ascensora, como tom bastantes aptidões nas
industrias está mais eireurnstanciada em ou-
tros desenhos, annexos a um pedido do pri-s
vilegio á parte.

A fig. n. 7 reprsenta uma valvula para
sabida da agia existente no apparelho, com
a entrada da ar comprimido pelas bombas
pneumaaicas.

A fig. n. 8 é uma guarnição de aço (apara-
choques) que serve para a ligação do appaa
ralho a outros conganeres.

Modo de funccionamento

Para o fim que nos propomos é mister que
cada navio seja, munido de fluatuadores me-
tricos para signa,es, os quaes são mais eir-
eurnstanciados nos desenhos annexos a um
pedido de privilegio.

Sendo desta arte e pelos pratic)s revest -
dos do escaphan Troe, reconhecida a altura e
posição do corpo a salvar-se. avisidia-so
um ou mais pares do apparelho descripto;
tendo preso ás extremidades das alavancas
x e y da fig. C, um cabo de aço'.

isto feito começa a entrada de aoua pela
valvula n. 3 até o app trelho submergir-s;
na atura do eat..a.do-va, •andat.

'Ligam-se uns aos outros, então, ficando
em ?orno do corpo a salvar-se e faz-se a en-
trada de agua pela valvula n. 4 que fará
descer lentamente os apparelhos até o fundo
do oceano.

Ahi tratam os praticos de unir uns aos
outros apparelhos até que o corpo submerso
s .ja completamente abraçado pelo cabo de
1 gações modernas, com auxilio de moitõos
cla inani lia.

Estando o corp) a salvar-se i.tteralmente
preso pelos appa,relhos, funecionam às bom-
bas.

A pressão do ar comprimido forçará a ex-
pulsão da agua existont 3 no apparelli n

'
 até

que chegas ao ponto formular do sabstitui-
çãas cap a d suspender : num ente a flux da
agua corpo salvo de onde será robScada aos
pie oleiros ou locas, onde receberá, os concer-
tos r clamados.

Os acceasorlos são mscaphanlros, luz ole-
etrica, teloph enes, etc.

Em re mma reivindic Imos como pontos
consticuavos da invenção :

1 0 , apparelho capaz de submeegir-so cheia
do agua, prende S3 ao corpo a salv tra33 e
por meio .te hnnbas pnatimatica,s sobitituir
a agua Ar ar e assim suspeades ou ad juirir
fona do tracção;

20, um system t de valvulas neste apeara-
lho p .rrnis.inio enxada e sabida inoepspn-
dantes de ar oit agua •

'a0, um systerna de a : ava,neaai suseepti-
'veis a entrada o sahid po ameis de assiro,
temi, por fim atracar a approxirnar appa-
rohn ao corpo sabin srso .

Tudo como acima substalcialmento d se ri-
pai e represe ta,do nos desenhos &mens.

Rio e Ja,noire. 17 1 s abril do 190 a—Coma
procuradores, Julio Gdraud, Leclerc (tb Comp.

N 3.577—Memorial deseriptivo que acom-
panha um p Vido de privilegig de invenção
.durante 15 annos, nct Republica dos Estados
üni•is do Dra::1 para «mechanismo a ap-
plicar no calçado para que o gasto do salto
seja unifeirme.» invenção de Huldretch Wi-
lhelm Buff, negociante, reSidente em He-
risau, Appemell, (Suissa).

Fm tudo o calçado de couro, rnaal ira ou
outras matarias, usado até aa preseutG, os
saltos são fixamente ligados ás solas, pre-
gados, ceavados, cosidos ou fixo .; com colla.
De4to modo, conforme o. andar correcto ou
inc irrecto da pessoa que usa o calçado, se
origina um gasto irregular do salto.

O fim do presente invento é tomn Lr 'Tias-
sivel um sasto por aguai do e ato, o para
se obter este resultado, é atrasado o me-
vimento que o prrta lar do calç alo faz ao
levantar o pé, e rpm consiste em um pequeno
movimento circular.

A ca la passo G salto, isto é, sua parto in-
terior lia ae do local, c'n uni acuueno an-
gulo do tal modo que o trabalho d e salto
que se segue ao movimento ratar, ir.o, quan-
da o aia se em outra vez apoiado sobro o
solo, e transmittido a. pre-são a esto ultimo,
efectua Se em um po :to do salto diferente
daqrrelle em que se tinha eff ;atuado o tra-
balho anoe :dente. Desta maneira o ;,a,,-ta
gasta-se por aguai, e evita-se liara calcadura
obliqua que costribue paia a deformação.
não semento do salto, corno do calçado Lad-
ro, bem como se produz ainda um andar
mais ;a1aVe.

No ilesa , lio tida int°, está o objsco ao
vento rimom	 fórinas de exootiçÃo, para
exe,iiplo, 1035,rando

Rg. 1, um sapato visto pela , arte in-
f. Jr,or

Fia 2 um corte vertical atrasa tia dis-
posição;


